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TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 57a SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA EM 
26-10-77

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Piocuiador: Exmo. Sr. Dr. Marco 
Auiéiio Frates de Macedo

Secretária: Dra. Nauriá Cri varo Lobo 
as treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos senhores Ministros Hil- 
oeoiauao uisaglia, Starling Soares, Lima 
Teixeiia, Raymunuo de Souza Moura, Al
ves de Almeiua, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco e rsxceienLssimo Senhores Juizes 
Pajehú Macedo Silva e Pereira Leite, 
convocados, navendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. Liaa a 
ata da reunião anterior, foi a mesma 
aprovada. Nao compareceram, por mo
tivos justificados, os Excelentíssimos Se- 
nnoies Ministros Coqueijo Costa, Ary 
Campista e Lopo Coelho. A peaido das 
partes, foram adiados os seguintes pro
cessos paia a próxima Sessão: E-A1-Z66 
de 1976 e E-AI-529-76. Matéria Adminis
trativa — Certifico e dou fé qué o Egié- 
gio Tribunal, em Sessão Plena Ordiná- 
lia, hoje realizaua, resolveu, por unani- 
miuaúe, tornar sem ereito a nomeação, 
para o caigo de Agente de Portaria Clas
se “A”, de Beneoita da Silva Medeiros, 
face ao pedido de desistência formulado. 
(Resolução Administrativa n’ 98-77). A 
seguir passou-se a ordem do dia com os 
julgamentos dos seguintes processos: — 
Processo e-RR-4439 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos â de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
emoargante S. A. Indústrias Reunidas 
F. Matai azzo e embargado Marino Ba- 
caicoa. (Advogados: Doutora Maria Cris
tina Paixao Cortes e Doutor Ulisses 
Riedel ae Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos emua gos, unanimemente. Falou pelo 
embargaao o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Após o julgamento 
deste feito, compareceram a Sessão os 
hAcueiivasmios Senhores Ministros Ba
rata Silva e Orlando Coutinho. — Pro
cesso E-RR-4758 de 1975, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante LIGHT 
— Serviços de Eletricidade S. A. e em
bargado Arnaldo’ de Jesus Fernandes. — 
(Advogados: Doutores Pedro Augusto de 
Freitas Gordilho e Alino da Costa Mon
teiro? . Boi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo senhor Ministro Li
ma it xetra, tendo o Tribunal resolvido 
nao connecer aos embargos, unanime- 
mente. Falou pelo embargado o advoga
do Doutor Alino da Costa Monteiro. — 
Processo E-RR-5028 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Benedito Gomes Ribeiro 
e embargada Arno S. A. — Indústria e 
Comercio. (Advogado: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Luiz Carlos Bethiol). 
Foi relator o Exce entíssimo Senhor Mi
nistro Oriando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. — 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pelo em
bargado o advogado Doutor José Alberto 
Couto Maciel. — Processo E-RR-4232 de 
1975 da Quinta Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Piimei- 
ra Turma, sendo embargante Rede Fer
roviária Federal S. A. e embargado Her- 
minio Calazans Neto. (Advogados: Dou
tores Roberto Benatar e Ulisses RiedEÍ de 
Resende?. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resplvi- 
do, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Hildebrando Bisaglia, Barata Sil
va e Alves de Almeida, conhecer des em
bargos; no mérito, recebê-los, determi- 
nanuo a remessa dos autos à Egrégia 
Turma de origem para que aprecie a re
vista como entender de direito, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, revisor. Falou pelo embargado 
o advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. - Processo E-RR-4767 de 1975 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tuima, 
sendo embargante Ivo de Jesús Fernan
des e embargada FIBRA — Transportes
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e Serviços Limitada. (Advogados: Dou
tores José Francisco Boselli è Nilo Var
gas). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, unanime
mente. Deram-se por impedidos os Ex
celentíssimos Senhores Juizes Pereira 
Leite e Pajehú Macedo Silva. Falou peio 
embargante o advogado Doutor josê 
Francisco Bosselli. — Processo E-RR- 
4754 de 1975 da Primeira Região, relativo 
a Embargos opostas à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Es- 
tauo do Rio de Janeiro e emoai gados Ná- 
dia Canejo Fernandes e outros (Advoga
dos: Doutores Hugo de Carvalho Coerho 
e Alino da Costa Monteiro?. f oi rerator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro .Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinno, tenao o Tribunal resolvido não 
connecer dos embargos, unanimemente. 
Faiou pelos embargaaos o advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro. — Processo 
E-RR-5U17 de 1975 da Quaita Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo emoar- 
gante Neri Cardoso e outros e emoaiga- 
da Zivi 8. A. — Cutelaria. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Hu
go uueiios Bernardes). Foi relator o Ex
celentíssimos Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Orlando Coutinno, tendo o 'm- 
bunal resolvido, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra.os votos aos Excelentíssimos &e- 
nnores Ministros Orlanao coutinno, revi- 
soi, Kaymunao ae Souza Moura e Barata 
Silva. Deram-se por impedidos os Exce
lentíssimos Senhores Juizes Pereira Leite 
e Pajenu Macedo silva. r alou pelo em- 
uargante o aavogaao Doutor Canos Ar- 
naido Selva e peio embargado a advoga
da Doutora Mana Cristina paixao Cor
tes. — Processo E-RR-4654 ae 1975 da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egiégia primeira 
Turma, senão embai game Edson Nunes 
de castro e embargado Banco Itaú S. A. 
Neves e Alexandie Calazans ae Moraes 
«Revogados: Doutores José TOrres aas 
Neves e A.exanare Calazans de Moraes 
Filho). Foi reiator o Excelentíssimo Se- 
nnoi Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo bennor M.nistro Raymun- 
ao ae Souza Moura, tenao o Tribunai re- 
solviao, sem divergência, conhecrer aos 
emuargas; no mérito, recebê-los, em par
te, paia deferir ao reclamante o paga
mento das noras extraordinárias relativas 
ao período em que exerceu as funções de 
caixa, vencidos, parciaimente, os Excelen
tíssimos Sennores Juizes Pereira Leite e 
Pajenu Macedo Silva, e contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomoa Ferraz, relator, Raymundo de 
Souza Moura, revisor, Fernando iTanco 
e Lima Teixeira. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomoa Fer
raz. Redigirá o acóiaao o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva. Falou pe
lo embargante o advogado Doutor José 
Torres aas Neves. — processo E-RR-16 
de 1976 aa Quai ta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão oa Egrégia Ter- 
ceua Turma, sendo emoargante jotax — 
Comércio e Importação Limitada e em
bargado José Luiz Cabezuuo Monteiro. 
(Afogados: Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Wilmar Salaanna da Gama Pá- 
aua). Boi reiator o Excelentíssimo Se- 
nrior Ministro Orlando Coutinho e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
munao de Souza Moura, tenao o Triounal 
resolvido não conhecer dos emoaigos, 
unanimemente. Deram-se por impeaiuos 
os Excelentíssimos Senhores Juizes Pe
reira Leite e Pajehú Macedo Siiva. Fa
iou peio embargado o advogado Dou
tor Carlos Arnaldo Selva.
Processo E-RR-4977 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e Embargado Jonas Bueno 
Gonçalves (Advogados: Doutores Carlos 
Moreira de Luca e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e Re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido conhecer dos embargos e rece

be-los para, declarando a incompetên
cia desta Justiça, determinar a remessa 
dos autos a uma das Varas da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, unani
memente. Falou pelo embargado o Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de. Processo E-RR-5255 de 1975, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
Agnelo Batista da Silveira e Embargada 
Petróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
— RLAM (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e Re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pa
jehú Macedo Silva, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhece- dos 
Embargos; no mérito, rejntá-los, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Lima Tei
xeira, Alves de Almeida, Barata Silva e 
Juiz Pereira Leite. Falou pelo Embar
gante o Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Após o julgamento deste 
processo, compareceu à Sessão o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Solon Vivacqua. 
Processo E-RR-5015 de 1975 da Terceira 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do Embargante José Maria Nunes Ma
ciel e Embargado José Augusto da Silva 
(Advogados: Doutores Antonio Vilas 
Boas Teixeira de Carvalho e Silvio de 
Oliveira Motta). Foi Relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
iinho e Revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer, em parte, 
dos embargos e rejeitá-los unanimemen
te. Processo E-RR-5059 de 1975 da Quin
ta Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo Embargante Geraldo Basílio Alves 
e Embargada Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pajehú Macedo Silva, tendo o Tr bunai 
resolvido não conhecer dos embargos, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Juiz Pajehú Macedo Silva, Revi
sor, e Ministros Orlando Coutinho e Alves 
de Almeida Falou pelo Embargante o Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de pela Embargada o Advogado Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. Processo .... 
E-RR-5131 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo Em
bargante Light — Serviços de Eletrici
dade S. A. e Embargado José Antonio 
Pinea (Advogados: Doutores Célio Silva 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e Revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo Embargado o Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-RR-5254 de 1975 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo Embar
gante Nivaldo Cerqueira de Jesus e Em
bargada Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Roberto Benatar). Foi Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e Revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do o Tribunal resolvido não conhecer 
dos Embargos, unanimemente. Falou 
pelo Embargante o Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo 
Processo E-RR-5203 de 1975, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo Embargante .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
Embargado Anísio Rocha Carvalho e 
Outros (Advogados: Doutores Carlos Mo
reira de Luca e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pajehú Macedo Silva e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo Embargado o Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-AI-37 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embar
gante Rede Ferroviária Federal S.A. — 

Sétima Divisão — Leopoldina e Embar
gados José Olímpio Antonio e Outros 
(Advogados: Doutores Artur Gomes Ca- 

doso Rangel e Victor Frederico Kastrup) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e Revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer dos Embargos, con
tra o voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, Relator. Redigi
ra o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Processo RO-DC-262 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Sindicato da Indústria de Café Solúvel 
do Estado de São Paulo e Recorrida Fe
deração dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação do Estado de São 
Paulo e Outros (Advogados: Doutora Lo- 
retta Maria Velletri Muselli e Doutor 
Alino da Costa Monteiro). Foi Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e Revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pereira Leite, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso para: I — conceder 
abono de faltas ao empregado estudante 
nos dias de provas, desde que em esta
belecimento oficial, autorizado ou reco
nhecido de ensino, pré-avisado o empre
gador com um mínimo de 72 (setenta e 
duas) horas, unanimemente; II — subor
dinar o desconto assistencial à não opo
sição do empregado até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, unanimemente; ni — restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz 
e Fernando Franco. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida, unanimemente. Fa
lou pelo Recorrido o Advogado Doutor 
José Francisco Boselli. Processo E-RR- 
185 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo Embargante 
Agenor Olímpio dos Santos e Embarga
do Petróleo Brasileiro S. A. — ........ 
PETROBRAS (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos Embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Relator, Lima Teixeira, 
Alves de Almeida, Barata Silva e Juis 
Pereira Leite. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Falou pelo Embargan
te o Advogado Doutor José Torres das 
Neves e pela Embargada o Advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Pro
cesso E-RR-84 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à De
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
Embargante S. A. Frigorífico Anglo e 
Embargada Sebastiana Maria de Souza 
(Advogados: Dra. Maria Cristina Pai

xão Côrtes e Doutor Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua). Foi Relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pereira Leite, tendo o Tribunal resolvido 
conhecer, em parte, dos embargos e re
jeitá-los, unanimemente. Falou pelo Em
bargante a Advogada Doutora Maria 
Cristina Paixão Côrtes e pelo Embargado 
o Advogado Doutor José Francisco Bosel
li. Processo E-RR-678 de 1976 da Quar
ta Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo Embargante Companhia Estadual 
de Energia Elétrica e Embargado Vival
dino Altíssimo (Advogados: Doutores 
Silvio Cabral Lorenz e Alino da Costa 
Monteiro). Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e Revi
sor o Excelentíssimo Senhor Juiz Perei
ra Leite, tendo o Trib' nal resolvido não 
conhecer dos Embargos, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva. Falou 
pelo Embargante o Advogado Jzõutor Sil
vio Cabral Lorenz e pelo Embargado o 
Advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Audiência: Logo após o julgamento deste 
processo, realizou-se a 29.a Audiência de 
Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, Juiz Semanário. Processo 
E-RR-216 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo Embar
gante Light — Serviços de Eletricidade 
S. A. e Embargado Luiz Leal Corrêa 
Machado (Advogados: Doutores Célio
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Silva e Alino da Costa Monteiro). Foi 
Redator o Excelentíssimo Senhor Mims- 
nistro Raymundo ae Souza Moura e Re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer dos Embargos, una
nimemente. Falou pelo Embargado o Ad- 
vogaao Doutor José Francisco Boselli. 
Frocesso RO-DC-186 de 1977 da Primei
ra Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e Sindicato da Indústria 
de Saoão Velas do Município do Rio de 
Janeiro e Recorridos Os mesmos e Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Produtos Químicos para Fins Indus
triais, de Produtos Farmacêuticos, de 
Tintas e Vernizes, de Sabão e Velas, de 
Resinas Sinéticas, de Adubos e Colas, de 
Defensivos Agrícolas e de Material Plásti
co do Município do Rio de Janeiro (Ad
vogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de F.aga, Alcebíades Martins Fon
tes e Sérgio Chacon de Assis). Fo re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pa- 
jehú Macedo Silva e Revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to, em parte, ao recurso da Procuradoria 
Regional para subordinar o desconto as- 
sstencíal à não oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, unanimemente. 
Quanto ao apelo do Sindicato da Indús
tria, foi-lhe dado provimento parcial, na 
forma do decidido no recurso da Procura
doria e considerado sem objeto no tocan- 
cante às férias. Mantida, no mais, a v. 
decisão recorrida, vencidos os Excelen- 
/tissimos Senhores Juizes Pajehú Ma
cedo Silva, Relator, Pereira Leite e Mi
nistro Fernando Franco em relação ao 
salário normantivo, constante de ambos 
os apelos. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Processo E-RR-1260 de 1975 da Primei
ra Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do Embargante Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. e Embargado 
Luiz Alberto Duarte (Advogados; Douto
res Márcio Gontijo e Gustavo Adolfo 
Paes da Costa). Foi Relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, Revisor e Fer
nando Franco. Falou pelo Embargante o 
Advogado Doutor Márcio Gontijo. Pro
cesso E-RR-40 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo Embar
gante Wilson Prazeres e Embargada Pe
tróleo Brasileiro S. A. — PETROBRAS 
— RPBa. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, acolhê-los, 
para restabelecer o v. acórdão regional, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se- 
nho-es Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Relator, Fernando Franco e Hil- 
debrando B''saglia e Juiz Pajehú Mace
do Silva. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho. Falou pelo Embargante o Advoga
do Doutor Ulisses Riedel do Resende e 
pelo Embargado o Advogado Doutor Ruy 
Jorge Ca’das Pereira. Processo RO-DC- 
263 de 1977 da Quinta Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
sendo Recorrente Fundação de Saúde do 
Estado da Bahro — FUSEP e Recorrido 
Sindicato dos Profissionais de Enferma
gem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde da Cidade do Salvador (Advoga
dos: Doutores Antonio Silva de Almeida 
e Jairo Rosas dos Santos). Foi Relator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildeb-ando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, re
jeitar as preliminares arguidas e dar pro
vimento, em parte, ao recurso para: I — 
Excluir a cláusula que fixou salário pro
fissional pa^a os auxPiares de enferma
gem, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, Or
lando Coutinho e Raymundo de Souza 
Moura; 11 — adaptar a cláusula relativa

«-.•d* ao item IX, núme

ro um do Prejulgado número 56, unanl- 
memente. Mantida, no mais, a v. deci

são Aecorr.aa, unan_memente. Falou 
P-io Recorrido o Advogado Doutor Ulis
ses Rieael de Resende. Processo E-RR- 
183 de 1975 da 5.a Região, relativo a Em
bargos
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Nazário Sil
va e embargada Petró eo Brasileiro SA 
— PETROBRAS. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Rezende, Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência 
corhecer dos embargos; no mérito, re
jeitá-los, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senrores Ministros Orlandc 
Coutinho, revisor, Alves de Almeida 
Lima Teixeira, Barata Silva e Juiz Pe
reira Leite. Falou pe o embargante o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RO-MS-318 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sen
do recorrente FINANCILAR — Compa
nhia de Crédito Imobiliário e terceiro 
interessado Paulo Alberto Secunho. — 
(Advogado: Doutor Ti to Augusto de No
ronha França). Foi relator o Exrelen- 
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentísismo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido rejeitar a preliminar 
de deserção argüida e negar provimen
to ao recurso, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares. — Processo 
E-RR-617 de 1976, relativo a Emba. - 
gos opostos à decisão da Egrégia Segun
da Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS — ... 
RPBa. e embargado Abílio dos Santos. 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende). — 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pajehú Ma
cedo Silva, tendo o Tribunal resolvido 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, recebê-los, para excluir da 
condenação a Incidência do adiciona 
periculosidade sobre os triêinos, contra 
os votos dos Exce entíssimos Senhores 
Ministros Barata Silva. Alves de Almei
da, Orlando Coutinho. Lima Teixeira e 
Juiz Pereira Leite. Falou pelo embar
gado o advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. — Processo E-RR-650 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Petró
leo Brasileiro S.A. — PETROBRAS — 
RPBa. e embargados José Pereira Batis
ta e outros. (Advogados: Doutores Ruy 
Jo-gp Caldas Pereira e Manoel Hermes 
de Lima). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Or ando Cortinho, ten
do o Tribunal resolvido, sem diverên- 
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
• ' pare u’var improcedente a
reclamação, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlan
do Coutinho. revisor. Lima Teixeira. Al
ves de Almeida, Barata Silva e Juiz 
Per ira LeiP — Processo E-RR-699 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Tuma, sendo embargante ... 
MADEPINHO — Seguradora S.A. < 
embargado Bildis Cândido de Almeida. 
(Advogados: Doutores José Alberto Cou
to Maciel e Pau o Roberto Vieira Ca
margo) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos unanimemente. — Processo ........  
E-RR-740 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma sendo em- 
bargante José Carlos da Rocha e em
bargada NOVAQUtMICA — Laborató-

'■?. Z. ’ . ’ “'-o-los: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Mariza A. Sen- 
r« T^ssarini Porta). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de

Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nho- Ravmundo de Souza Mouro tendo 
o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos contra os votos dos ExcCen- 
tissimos Senho-es Ministros Alves de Al
meida. relator. Barata Silva, GUanoc 
Coutinho e Juiz Pereira Leite. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Falou pelo embargante o advogado Den

tou Ulisses Riedel de Resende. — Prc 

cesso E-RR-907 de r. 6 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Rede Ferroviária Federa 
S.A. e embargados Alfredo Pereira dos 
Santos e outros. (Advogados: Doutores 
Artur Gomes Cardoso Range e Ulis
ses Riedel de Resende). Roi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentísismo Se
nhor Ministro Orlando Couitnho, te do 
o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargado o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende, — Processo ...........  
E-RR-781 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em- 
bargante Edna Alves de Oliveira e ou
tros e embargado Estado do Rio de Ja
neiro. (Advogados: Doutores Sérgio Pi
nheiro Drummond e Domício Neves de 
Barros). Foi relator o Excelentíslsmc 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência re
jeitar a preliminar de deserção argüida 
e, contra os votos dos ExcelentisFmos 
Senrores Ministros Raymundo de Sou
za Moura, revisor, Fernando Franco, Hil
debrando Bisaglia e Lima Teixeira co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los paa julgar procedente, em parte, 
a reclamação, de aco-do com o apurado 
mediante o laudo pericial de fls.........  
103-116 (folhas cento e três barra cento 
e dezesseis) e com as especificações nele 
contidas, tudo conforme se apurar em 
execução de sentença, com base no sa
lário-mínimo da região ou em sa áric 
profisisonal, com diferenças a partir da 
data do ajuizamento da ação, conforme 
o caso, vencido os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura e Fernando Franco. — Processo 
E-RR-291 de 1976 da Quarta Região 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Jorge Kerchener e embargada 
Indúst"ia de Componentes Eletrônicos. 
(Advogados; Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Jorge Alberto Diehl Pires). 
Foi relator o Excelentísismo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re- 
vistjr o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo o Tribunal 
nesolvido na o conhecer dos embargos; 
unanímemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pajehú Ma- 
tedo Si va. Falou peio embargante c 
advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro. — Processo E-RR-325 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segfunda 
Turma, sendo embargante Banco Bra
sileiro de Descontos S.A. e embarga
do Eduardoclides Lima. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro de oJsé 
Torres das Neves). Foi relator o Ex- 
celentíõssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargado o advogado Dou
tor José Torres das Neves. — Processo 
E-RR-302 de 1976 da Quinta Região re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Paulo Gomes dos Santos e em
bargada Petróleo Brasi eiro S.A. — .. 
PETROBRAS — RPBa (Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). Foi relator o 
f :rro Senhor Ministro Fernan-
òc ' t—o ? revi or o Excelentíssimo Se- 
nb-r Juiz Paiehú Macedo Silva tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência, 
rejeitar as preliminares argüídas e co
nhecer dos embargos; no méito. re.iel- 
tá-los, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Barata Silva. 
Orlando Coutinho, Alves dé Almeid?. e 
Juiz Pereira Leite. Faou pelo embar
gante o advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Presidiu o julgamento c 
Excelentísismo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. — Processo 
E-RR-610 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em- 
bargantes Petróleo Brasileiro S. A. ... 
PETROBRAS e Jaime Rosalino da Sil
va e embargados os mesmos. (Advoga
dos: Doutores Ruy Jorge Caldas Perei
ra e Ulisses Riedel de Resende) Ro! 
relator o Excelentíssimo Senror Mimstro 
Alves de Almeida e revisor o Excele tis- 
simo Senhor Ministro Raymundo d' 
Souza Moura, tendo o Tribuna resol
vido, contra os votos dos Excelentissi- 

•- mos Senrores Ministro Alves de Almieda,

relator, e Juiz Pereira Leite, não conhe
cer dos embargos do reclamante e, sem 
divergência, conhecer aos da reclama
da; no mérito, recebê-los, para julgar 
improcedente a reclamação, quanto aos 
triénios, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, re
lator, Barata Silva, Orlando Coutinho e 
Juiz Pereira Liete. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Presidiu o ju.- 
gamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-iPresádente. 
Falou pelo segundo embargante o ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de. — Processo E-RR-810 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Justino Anun
ciação e embargada Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRAS — RPBa. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pajehú Macedo Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernandc 
F a co. te”do ò Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva. Orlando Coutinho, Alves de 
A’meida e Juiz Pereira Leite Falou pelo 
embarganatte o advogado Doutor UVs- 
ses Riedel de Resende. Presidiu o jul
gamento o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira. Vice-Presidente. 
— Processo E-RR-884 de 1976 da Quin
ta Região, realtivo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Tercei-a Tur
ma, sendo embargante João G tilhe-me 
Silva e embargada Petróleo Brasileiro 
S.A. — PETROBRAS — RPBa. (Advo
gados: Doutora Cléa Seabra Alves e 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido. sem divergência conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los. contra 
os votos dos Excelentíssimos Senrores 
Ministros Orlando Coutinho, revisor, Al
ves de Almeida, Barata Silva e Juiz Pe
reira Leite. Presidiu o julgamento c 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo ............  
E-RR-308 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar- 
te Arlindo Cassemiro da Silva e outros 
e embargada FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Carlos Moreira 
de Luoa). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-os, unanime
mente. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presiedente. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Ulisses Rie- 
del He Resende — Processo E-RR-647 
de 1976 da Quinta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Pripieira Turma, sendo embargante Ban
do do Estado da Bahia S.A. — BANESB 
e embargado Wilseon dè Jesus Rosado. 
'Advogados. Doutores José Maria de 
Souza Andrade e Washington Bolivar de 
Brito). Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentissimo Senhor Juiz Pajehú 
Macedo Silva, tendo o Tribunal resol
vido adiar o julgado face ao pedido de 
vista regimenta formulado pelo Exce
lentíssimo Senhor Miinstro Orlando Cou
tinho. após votarem o Excelentí^imc 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, relator, 
pelo conhecimento dos embarfgos e os 
Excelentíssimos Senhores Juiz Pajehú 
Macedo Silva, revisor, e Ministros_ Star
ling Soares e Barata Silva pelo nao co- 
nrecimento Falou pelo embargante o 
advogado Doutor José Maria de Souza 
Andarde e pelo embargado o advogado 
Doutor Celso Franco de Sá Santoro. — 
Processo E-RR-4.982 de 1975 da Segun
da Região. relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Tu-ma 
sendo embargante Petróleo Brasi eiro SA 
— PETROBRAS e embargados Jo'é Soa
res e ou tiro. (Advogado: Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relato- o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun-

Je Souza Moura e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro O-lando 
C ••‘-nó tendo o Trib mal resolv'do. em 
questão de ordem suscitada da Tribuna
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pelo Doutor Advogado Ruy Jorge Cal
das Pereira, o Tribunal resolveu reti
rar de pauta o proceso, determinando a 
correção da autuação para incluir como 
Terceira Interessada a Comercial e 
Construtora Franco Limitada, abrindo-se 
vista a mesma para mipugnar os em
bargos, querendo, unanimemente. — En
cerrou-se a Sessão sã dezenove horas. 
— Braslia, 26.10.77. — Nauriá Crivarei 
Lôbo, Subsecretária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 56.» SESSÃO 
PLENA ORDINARIA REALIZADA EM

24 DE OUTUBRO DE 1977
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re

nato Machado
Procurador: Exmo. Sr. Doutor Mar» 

co Aurélio Pratts de Macedo
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

.Lôbo
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bísagiia, Lima Teixeira, Rai
mundo de Souza Moura, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, 'Al
ves de Almeida. Lomba Ferraz, Fer
nando Franco e Juízes Solon vívaequa, 
Peieira Leite e Pajehú Macedo Silva, 
convocados. Havendo número regimen
tal foi declarada aberta a Sessão. Lida 
a ata da sessão anterior foi a mesma 
aprovada. Não compareceram, por moti
vos justificados, os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Starling Soares, Ary 
Campista e Lopo Coelho. No expediente 
o Excelentíssimo Ministro Presidente 
transmitiu ao Plenário os agradecimen
tos do Excelentíssimo Senhor Professor 
Homero Só Jobim. Magnífico Reitor da 
Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, pelo registro de louvor proposto ás 
obras do Professor José Luiz Ferreira 
Prunes, do quadro docente daquela Uni
versidade. Em seguida o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva pediu a 
palavra para registrar a outorga da Co
menda de Mérito da Aeronáutica ao Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pajehú Macedo 
Silva, congratulando-se com o agrac a- 
do. O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente e a Procuradoria Geral asso
ciaram-se a homenagem, Undo o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pajehú Mac do 
Silva agradecido às manifestações. A se
guir passou-se à Ordem do Dia com os 
julgamentos dos seguintes processos; — 
Processo RO-DC-151 de 1977 da Primei
ra Região, relativo a Recurso ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e Universidade do Es
tado do Rio de Janeiro e recorridos os 
Mesmos e Sindicato dos Auxiliares de 
Administração Escolar dos Estados da 
Guanabara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo (Advogados: Doutores Carlos Af- 
fonso Carvalho de Fraga, Sérvulo José 
Drummond Francklin e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Rav- 
mundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, rejeitar a 
preliminar de nulidade arguida e desa- 
colher o pedido de exclusão formulado 
pela Universidade do Estado do Rio <i? 
Janeiro e dar provimento, em parte, ao 
síu recurso para subordinar o desconto 
asslstencial à não oposição do emp ega- 
do até dez dias antes do primú r- 
mento reajustado, contra os vnto« dos 
Excelentíssimos Senhores Ministres Li
ma Teixeira, relator, Coqu -c ~osa. 
Quanto ao recurso dà Procuradoria Re
gional, foi-lhe dado provimento parcial, 
na forma do decidido no apelo da Uni
versidade. Mantida, no mais, a der-são 
recorrida, vencidos os Excelentíssimos 
Senhons Ministros Raymundo de Sou
za Moura, revisor, Hildebrando Biság?a 
Coqueijo Costa e Juiz Pajehú. Macedo 
Silva, quanto ao desconto, na parte -re
ferente ao acordo e Excelentíssimos Se
nhores Ministro Hildeb-ando Bísagiia e 
Juiz Pajehú Macedo Silva, em relação 
à cláusula das férias relativa tanto ao 
acordo quanto à sentença, constantes do 
recurso da Procuradoria. Redigirá o 
acó-dão o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pereira Leite. Falou pelo recorrido o ad
vogado Doutor Manoel Martins. Proces
so ED-AG-AI-884 de 1976. relativo a Em
bargos de Declaração Opostos ao Vene
rando Acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferido em 29 de agosto de 1977, 
sendo embargante Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. (Advoga

do; Doutor Célio Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido recebèr 
os embargos para declarar que o Pleno 
ao negar provimento ao agravo repeliu, 
também, a alegada violação constitucio
nal, contra o voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bísagiia. — 
Após o julgamento deste feito, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa pediu a palavra, pela ordem, para 
dizer: “Senhor Presidente. Só agora, 
passada a face de indicações e propos
tas, tomei conhecimento, através de uma 
publicação do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, de uma Ses
são Extraordinária lá realizada ao ense
jo da despedida, por motivo de aposen
tadoria, do ilustre Juiz Amaro Barreto 
da Silva. Queria, a respeito, tecer bre
ves considerações. Aposentou-se o Juiz 
Amaro Barreto, um dos esteios da Justi
ça do Trabalho brasileiro, fundador da 
instituição, que não limitou a sua inte
ligência e a sua cultura jurídica à Judi
catura, sempre fecunda, derramando-as 
na cátedra e nos seus festejados artigos 
e livros, dentre os quais o sobre execução 
é obra cláussica. Avulta a justiça dessa 
proposição, por ter funcionado durante 
muito tempo neste Tiíbunal, como juiz 
convocado, o Doutor Amai o Barreto, in
variavelmente com raro brilho, grande 
capacidade de trabalho e amor à insti
tuição. Proponho este voto de louvor a 
quem dedicou toda uma vida à Justiça 
do Trabalho, sempre pugnando pelo seu 
crescente engrandecimento. E que se dê 
ciência, deste pronunciamento do Tri
bunal Superior do Trabalho, também ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, do qual o homena
geado era membro e ao qual presidiu’. 
Em seguida, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bísagiia disse: — 
“Senhor Presidente. Queria apenas di- 
zir da minha tristeza por não ter alcan
çado Amaro Barretto o seu sonho de in
tegrar este Tribunal Superior do T. aba- 
lho. Tudo foi feito nesse sentido, pois 
Sua Excelência é um dos mais antigos 
Juizes Presidentes de Junta do Brasil e 
um dos fundadores desta Justiça, em 
1941, juntamente com os Ministros Ray
mundo de Souza Moura e Thelio Mon
teiro. Houve manifestação de todos os 
Ministros deste Egrégio Tribunal Supe
rior do Trabalho, em diversas oportuni
dades. a fim de que viesse Amaro Bar
reto á integrar esta Casa, mas Sua Ex
celência não o conseguiu. Portanto, à 
tristeza do afastamento de Sua Excelên
cia, acrescrnto mais esta que eu, pesso- 
almcnte, sinto por não ter visto Amaro 
Barretto integrando esta Corte’’. Após, 
falou o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura: “Senhor 
Presidente. E’ praxe que um só dos 
membros desta Corte fale em nome do 
Tribunal, mas, neste momento, o home
nageado é de tão excepcionais qualidades 
que se justifica que mais de um Ministro 
fale sem quebrar a praxe. Conside o 
Amaro Barretto um dos maiores Juízes 
que o Brasil tem possuído, pela capaci
dade, pela sinceridade, pela dedicação, 
pelo longo tempo em que serviu a esta 
justiça, da qual foi um dos fundadores, 
naquele glorioso dia primeiro de maio de 
1941, quando ouvi dizer um operário que 
as leis eram boas, mas tudo dependia dos 
homens que iam pôr em prática aquela 
Justiça. Naquela tarde, na minha Be
lém, tomei um compromisso, comigo mes
mo, de tudo fazer para que a Justiça do 
Trabalho, no Brasil, fosse semelhante à 
justiça Inglesa, que é a maior do mundo. 
Hoje, posso dizer, sem vaidade — não só 
pela minha Região , como por todo o 
Brasil, — que de fato a Justiça do Tra
balho brasileira é uma justiça exemplar, 
que superou todas as precariedades do 
subdesínvolvimento, pois um pais sub
desenvolvido é, de nascença, um pais que 
tem por inalcançada uma Justiça corre
ta. Mas o Brasil venceu inclusive este 
perçalço, e um dos sustentáculos desta 
gloriosa tarefa foi Amaro Barreto. Sua 
Excelência não chegou a este Tribunal 
efetivamente, mas o integrou por longos 
anos, como convocado. Nem todos os 
grandes escritores chegam à Academia 
Francesa, nem todos os g. andes cientistas 
e nem todos os grandes homen: 
como Rondon e Gilberto Freire, no 
Brasil chegam àquele comitê de Es
tocolmo, que de vez em quando sur- 
pjeende o mundo premiando Ilustres des
conhecidos — já concedeu, inclusive, o 
prêmio de literatura a Mantegazza, um 

subliterato. Portanto, Isso deve consolar 
Amaro Barreto, pois vêm para cá bons 
Juízes, mas nem todos os bons vêm. Es
ta é a verdade. Por conseguinte, basta 
reconhecermos que Sua Excelência é um 
mestre, um magistrado exemplar, e, se 
não fossem as contingências da vida e 
da sua própria vontade, lamentaríamos 
que deixasse a Justiça do Trabalho, mas 
estamos certos de que Sua Excejência vai 
continuar servindo num posto em que 
também prestigiará o Direito e a Justi
ça, porque mesmo numa consultoria, ou 
na advocacia, ou como parecerista, que 
deverá ser — pois é impossível manter 
no ócio aquela capacidade tão fulguran
te e aquela disposição para o trabalho 
que Sua Excelência possui —, acredito 
que, mesmo lá. Amaro Barreto será co
mo Délio Maranhão — um homem que, 
na advocacia, está fundamentalmente 
a serviço da Justiça. Senhor Presidente, 
sei que é pletórica esta manifestação, 
mas quis pronunciar-me justamente pa
ra vincular esta tarde à homenagem a 
esse grande Juiz, a esse grande brasilei
ro, que é Amaro Barreto”. A seguir, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida pediu a palavra para dizer: “Se
nhor Presidente. Reconheço não ser de 
praxe, quando da aposentadoria de um 
magistrado, que vários Ministros se ma
nifestem sobre o evento. Hoje, aqui, três 
eminentes Ministros já se pronunciaram 
em relação à aposentadoria do Juiz Ama
ro Barreto da Silva, integrante do Egré
gio Tribunal da Primeira Região, e tam
bém peço vénia a Vossa Excelência pa
ra dizer que são justamente as pessoas 
queridas que, ao se aposentarem, trazem 
tanta falta e saudade aos que continuam 
em exercício. De mil novecentos e ses
senta e sete a mil novecentos e setenta, 
quando desempenhei meu primeiro man
dato no Tribunal Superior do Trabalho, 
ainda no Rio, tive oportunidade de tra
balhar com o Juiz Amaro Barreto da Sil
va, quando Sua Excelência para o Tri
bunal era convocado, em substituição. 
Pude então constatar não só a cultura 
jurídica como o interesse que semp.e de
monstrou Sua Excelência, nas causas que 
lhe eram levadas para proferir voto. Sua 
Excelência, com a lucidez, com a inteli
gência e com a cultura que sempre de
monstrou, e que pôs a serviço da Justiça 
do Trabalho e do Brasil, durante aquele 
período em que esteve convocado, sem
pre me impressionou, não só por sua ca
pacidade de trabalho mas sobretudo pe
la maneira cordial com que convivia com 
seus colegas. Portanto, para mim tam
bém é motivo de sentimento saber que 
Sua Excelência acaba de aposentar-se. 
Afasta-se desta Justiça, mas, como res
saltou o Ministro Raymundo Moura, na
turalmente continuará emprestando seu 
saber à advocacia trabalhista brasileira, 
por isto, Senhor presidente, quero fazer 
minhas as palavras dos eminentes Mi
nistros que me antecederam almejan
do, neste -ensejo, muitas felicidades 
ao Juiz Amaro Barretto da Silva”. A 
douta Procuradoria Geral e os Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Manoel Mar
tins, pela classe dos advogados, associa
ram-se às manifestações. Finalizando, o 
Excelentíssimo Senhor Minist.o Presí- 
d.nte disse; “A Presidência transmiti
rá ao Juiz Amaro Barretto as justas ho
menagens prestadas. Lembro-me de uma 
frase de Sua Excelência na oportuni
dade em que soube que o Juiz Délio Ma
ranhão ia aposentar-se; “— Délio, vo
cê não deve aposentar-se; só depois que 
for, como eu, membro do Tribunal Su- 
p.rior do Trabalho”. Esta frase faz bem 
vivas as palavras do Ministro Hildebran
do Bísagiia. Transmitirei a Sua Exce
lência o nosso pesar pelo seu afastamen
to da Justiça do Trabalho e. ao mesmo 
tempo, a justa homenagem que lhe é 
prestada". Processo E-RR-3.979 de 1975 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo e embar
gados Divina Andrade da Silva e outros. 
Advogados: Doutores Myriam Rezende 
de San Ruan e Raul Schwinden). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa e revisor o Exo len
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. — 
Processo E-RRR-4.296 de 1975 da Segun
da Região, relaívo a Embargos Opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargantes Antonio Messias 
Barbosa e Outro e embargado Fernando 

Ribeiro do Valle (Fazenda Barreiro). 
•(Advogados; Doutores Miquelson Davld 
Issac e Francisco Antonio Diniz Jun
queira) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo o Tribunal resolvi
do, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, relator, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida Barata S.l- 
va e Juiz Pereira Leite. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueir 
jo Costa. Processo E-RR-4.492 de 1975 
da Primeira Rtgião, relativo a Embar
gos Opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Álvaro 
Antonio Weber e embargado Banco do 
Brasil S. A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e João Bosco de 
Medeiros Ribeiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido homologar o acordo 
constante de folhas trezentos e quaren
ta e um, declarando extinto o processo, 
contra os votos dos Excelentíssimos se
nhores Ministros Hildebrando Bísagiia, 
Raymundo de Souza Moura Barata Sil
va e Juízes Pereira Leite e Pajehú Ma
cedo Silva. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo E-RR-4.583 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Maria Apare
cida Gandolfí e embargado Comé-cio e 
Importação Romatex Limitada. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Pedro Ramos). Foi relator o Ex- 
b lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para anular o processo a partir de fo
lhas dezoito, devendo a Meritissima Jun
ta de Conciliação e Julgamento reabrir 
a instrução e prosseguir no feito, com 
restrições dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, Fer
nando Franco e Juiz Solon Vívaequa. 
quanto a funda- 
fundamentação, e contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, Barata 
Silva e Juizes Pereira Leite e Pajehú Ma
cedo Silva. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E-RR-5134 de 1975 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargantes Altino Gosca 
Moreira e outros e embargado S.A. Fri
gorífico Anglo. (Advogados: D;s. José 
Francisco Boselli e Umberto de Mello 
Carvalho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, fendo o Tribunal resolido, pelo 
oto de desempate, não conhecer dos em- 
barogs, contra os otos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
raltor, Lomba Ferraz, revisor, Fernando 
Franco, Alves de Almeida e Juizes Perei
ra Leite e Solon Vívaequa. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva. Falov pelos embargantes o 
advogado doutor Carlos Arnaldo Selva e 
pela embargada a advogada doutora Ma
ria Cristina Paixão Cortes. — Processo 
E-RR-43, de 1976 da Quinta Região, re
lativo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sen lo embar
gante Joaquim Ribeiro Costa e embar
gada Petróleo Brasileiro S.A. — ............  
PETROBRAS - RPBa. (Adogados; Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Barata Silva, Lomba Ferraz, 
Hildebrando Bisaglia, Lima Teixeira e 
Juiz Pereira Leite, conhecer dos embar
gas; no mérito, rejeitá-los, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Alves de Almeida, Ray
mundo de Souza Moura e Juiz Pajehú 
Macedo Silva. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Carlos Arnaldo Selva e 
pelas embargada o advogado doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira. — Processo E-RR 
4713 de 1975 da Segunda Região, relativo 
à Embargos Opostos à Decisão da Egré-
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gla Primeira Turma, sendo embargante 
Comissão Municipal do Mobral de São 
Paulo e embargada Míriam Sapir Siag 
Landa. (Advogados: Doutores Luiz Car
los Pujol e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Fxmo. Senhor Ministro Co. 
aueijo Costa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
c Tribunal resolvido, não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargado o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo E-RR- 
4844, de 1975 da Quinta Região, relativo 
a Embargos Opostos à Decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
Vivaldo Leopoldino dos Santos e embar
gada Petróleo Brasileiro S.A. — ...... 
PETROBRAS-RLAM. (Advogados: Dou
tores Cléa Seabra Alves e Cláudio F 
Penna Fernandez). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Excelentíssimo Se
nhores Ministros Lima Teixeira, Barata 
Silva, Orlando Coutinho, Alves de Almei
da e Juiz Pereira Leite. Falou pelo em
bargante o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo E-RR-4723 
de 1975 da Primeira Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Josê 
Bezerra Neto e embargado Banco Mer
cantil de São Paulo S.A. (Advogados ■ 
Doutores José Torres das Neves e Maria 
Cristina P. dos Anjos;. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resolvi
do, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, revi
sor, Fernando Franco, Lima Teixeira, 
Barata Silva e Juiz Solon Vivacqua, co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los para assegurar ao reclamante o 
pagamento das horas excedentes de seis, 
como extraordinárias, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, relator. Lomba Ferraz, revisor, 
Fernando Franco, Lima Teixeira e Juiz 
Solon Vivacqua. Justificadá o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Juiz Pereira Leite. Falou 
pelo embargante o advogado doutor jose 
Torres das Neves. — Processo E-RR-5213 
de 1975 da Oitava Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Banco 
do Brasil S.A. e embargado Amando Ho
mem de Siqueira Cavalcanti. (Advoga
dos: Doutores Dilson Furtado de Almeiaa, 
Assu Guimarães e Silvia Braga). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência co
nhecer dos embargos; no mérito, rejei- 
aá-los, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Falou pelo embargado o advogado dou
tor Assu Guimarães. Após o julgamento 
deste processo, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa pediu a palavra, 
pela ordem, para dizer: “Senhor Presi
dente — No intervalo recebi — e me 
parece que o Ministro Barata Silva tam
bém — o livro “Direito Constitucional do 
Trabalho”, de nosso colega, Juiz, Profes
sor e Publicista Fioriano Corrêa Vaz da 
Silva. Basta se atentar para o fenômeno 
contemporâneo da constitucionalização do 
Direito do Trabalho para se concluir 
pela importância fundamental deste li
vro. A bibliogragia a respeito desse pon
to é escassa. O assunto vem, geralmen
te, tratado em capítulos de livros de 
Direito Material do Trabalho. Mas essa 
é uma monografia de mais de duzentas 
páginas sobre o Direito Constitucional do 
Trabalho, inclusive estudado nas fontes 
constitucionais estrangeiras, como da Ve
nezuela, Argentina, Suíça, França, Méxi
co, Espanha e outras Constituições, além 
de conter uma apurada pesquisa sobre 
os Direitos Constitucionais do Trabalho 
nas Constituições brasileiras. Faço o 
registro e se aprovado, peço seja comu
nicado ao Exmo. Senhor Juiz Fioriano 
Corrêa Vaz da Silva e ao Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
ao qual Sua Excelência está subordina
do”. Processo E-RR-182 de 1976 da Quin
ta Região, relativo a Embargos Opostos 
à Decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS - SERAB e embargado 
Plínio José Cunha Caldas. (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e José

nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, re
lator, e não tendo sido apreciado o Agra
vo Regimental da União Federal em Ses
são Plenária do dia três do corrente, o 
Tribunal resolveu, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Barata Silva 
’ Coqueijo Costa, indeferir o pedido de 
assistência formulado pelo União Federal 
e negar provimento a ambos os agravos, 
unanimemente. Justificará o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Uma Teixeira, 
Vice-Presidente.

Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras.

Brasília. 24 de outubro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

Resolução Administrativa 
n*? 101 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, re
vogando a Resolução Administrativa n’ 
100-77, autorizar a publicação do Edi
tal do Concurso Público para Agente de 
Frf»-q-nra. mdependentemente do jul
gamento do Protesto Administrativo nú
mero TST-MA-8606-76.

Sala das S°ssõe~, em 9 de novembro 
de 1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subse
cretária do Tribunal

Resolução Administrativo 
n° 102 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão de Conselho, hoje rea
lizada, resolveu ap-ovar, por unanimi
dade, as novas tabelas de diárias a se
rem pagas aos Exmos. Srs. Ministros 
que, em obieto de serviço, se deslocarem 
de Brasília, pa-a indenização das des- 

extraordinárias com al mentacão 
e pousada nos limites das seguintes im
po tâncias fixadas:

— Alimentação: CrS 437,00
— Pousada: Cr$ 437,00
O vo In- ^a narce’1 pousada será 

acrescido de 50% (cinqüenta por cento) 
nas cicades de Manaus, Rio Branco, São 
Paulo. Salvador, Rio de Janeiro e Foz 
do Iguaçu e o valor da parcela de ali
mentação será acresc:do de 20% (vinte 
por c°nto) nos afastamentos Iguais ou 
superiores a dez dias.

Sala das Sessões, 9 de novembro de 
1977. _ Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal

SECRETARIA GERAL
TST — 15.930
(ES — n° 45-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Reauerente — Estado do Rio de Janeiro 

— Asistente da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro — UERJ

Procurador do Estado — Dr. Hugo da 
Carvalho Coelho.

Despacho
Inconformado com o despacho de fls. 

20, indeferitório do seu pedido de efeito 
suspensivo, por insuficientemente instruí
do, vem o requerente soliictar reconside
ração ou, se assim não entendido, agra
var do mesmo.

Instruído, e no curso do prazo para o 
agravo, tenho possível, a revisão do pe
dido.

Impugna, in casu, a cláusu’a a, do a- 
córdão recorrido que concedeu um au
mento de 40% (quarenta porcento), ten
do em vista:

a) A taxa de 30% (trinta por cento) 
foi fixada pelo Excelentíssimo Sr. Prc- 
s'dent • da República para os servidores 
públicos;

b) Servidores públicos não são apenas 
as contratados ou admitidos pela Admi
nistração Direta, mas, também, todos a- 
queles que prestam seus serviços aos en- 
tes da Administração Indireta e Paraes- 
tatais: autarquias, empresas públicas, so
ciedades de economia mista e fundações;

c) Fixada em 30% (trinta por cento) a 
tava ’c a-,mento dos servidores púbimos 
pelo Governo Federal, o Governo Esta
dual não poderia, nem, pode, conceder 
aumento com taxa superior, face ao dis
posto no artigo 13, V, da Emenda Cons- 
ttiucional. n° 1-69.

A taxa de 40% (quarenta por cento) 
não excedeu o índice fixado pela política 
salarial do Governo Central, como afir
mado pelo requerente. O fator de rea-

tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido, sem diver
gência, conhecer dos embargos; no mé
rito rejeitá-los contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministro Coquei
jo Costa e Juiz Pereira Leite. Justificará 
o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Pelo embargante falou 
o advogado doutor Paulo Assumção Leite 
e pelo embargado o advogado doutor Hu
berto Gaston Fuxreiter. — Processo E- 
RR-4490, de 1975, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Companma 
Estadual de Energia Elétrica e embarga
dos Carlito Carneiro e outros. (Advoga
dos: Doutores Sílvio Cabral Lorenz e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergência, 
conhecer dos embargos; no mérito, re
jeitá-los, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Barata Silva, 
Fernando Franco e Lima Teixeira. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pajehú Macedo Silva. Falou pela 
embargante o advogado doutor Sílvio 
Cabral Lorenz e pelo embargado o advo
gado doutor José Francisco Boselli. — 
Processo E-RR-4524 de 1975 da Quinta 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargantes Rufino Rodrigues da 
Silva e outro e embargada Petróleo Bra
sileiro S. A. — PETROBRAS-RPBa. 
(Advogados: Doutores Rubens José da 
Silva e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, rejeita-los. contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministro Orlando 
Coutinho, relator, Alves de Almeida, Ba
rata Silva, Lima Teixeira e Juiz Pereira 
Leite. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Após o julgamento deste feito, 
a sessão foi convertida em Conselho. 
Reaberta, foram julgados os seguintes 
processos: Processo E-RR-2304 de 1975 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargantes Petróleo Bra
sileiro S.A. — PETROBRAS-RPBa. e 
Armando Gomes Ferreira e embargados 
os mesmos. (Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Senhor 
Juiz Pajehú Macedo Silva e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo o Tribunal resolvido, não conhe
cer de ambos os embargos; vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Lomba Fer
raz, revisor, Fernando Franco, Coqueijo 
Costa e Juiz Solon Vivacqua, apenas 
quanto aos da empresa. Falou pelo pri
meiro embargante o advogado doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereiga e pelo segundo em
bargante o advogado doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. — Processo AG- 
AI-741 de 1976 da Terceira Região, refe
rente a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S.A. e 
agravados José Geraldo de Souza e* ou
tros. (Advogados: Doutores Lydio Díniz 
Henriques, Gildo Corrêa Ferraz e Ar
naldo Esteves Lima). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, 
em questão de ordem suscitada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, relator, e não tendo sido apre
ciado o Agravo Regimental da União 
Federal em Sessão Plenária do dia três 
do corrente, o Tribunal resolveu, contra 
as votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Barata Silva e Coqueijo Casta, 
indeferir o pedido de assistência formu
lado pela União Federal e negar provi
mento a ambos os agravos, unanimemen
te. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Processo AG-AI-1336 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravantes Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal e agravados 
Gustavo Palmeira e outros. (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto de Oliveira 
Costa e Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, em questão de 
ordem suscitada pelo Excelentíssimo Se

Tõrres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribu
nal resolvido sem divergência, conhecer, 
em parte, dos embargos; no mérito, rece
bê-los para excluir da condenação a in
cidência do adicional periculosidade sobre 
os triénios, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lima Teixei
ra, Barata Silva, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida e Juiz Pereira Leite. Falou 
pelo embargado o advogado doutor José 
Torres das Neves. — Processo E-RR-651, 
de 1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos Opostas à Decisão da Egrégia Ter
ceira Turma sendo embargante Aderbal 
Santana de Souza e embargado Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS-RPBa. 
iAdvogados- Doutores José Tõrres das 
Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Coquejio Costa, 
tendo o Tribunal resolvido sem divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministras Lima Teixei
ra, Barata Silva, Orlando Coutinho. Al
ves de Almeida e Juiz Pereira Leite. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor José Tõrres das Neves. — Processo 
E-RR-770 de 1976 da Quarta Região, re
lativo a Embargas Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar- 
gantes Wilmar Leite e outro e embarga
da Companhia Estadual de Energia Elé
trica. (Advogadas: Doutores Carlos Ar
naldo Selva e Paulo Branca Fernandez). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resolvido, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministro Lomba Ferraz, revisor, e Juiz 
Solon Vivacqua, conhecer dos embargos; 
no mérito, acolhê-los para restabelecer o 
venerando acórdão regional, contra os 
votos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, revisor, Fernando 
Franco e Juiz Solon Vivacqua. Deram-se 
por impedidas os Excelentíssimos Senho
res Juízes Pereira Leite e Pajehú Ma
cedo Silva. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Carlos Arnaldo Selva e 
pela embargada o advogado doutor Sílvio 
Cabral Lorenz — Processo E-RR-780 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Em
bargos Opostas à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Petró
leo Brasileiro S.A. — PETROBRAS e 
embargada Elvlra da Glória Fernandes 
Melo. (Advogados: Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pereira e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargas; no 
mérito, acolhê-lhos para restabelecer o 
venerando acórdão regional, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, Or
lando Coutinho, Alves de Almeida e Juiz 
Pajehú Macedo Silva. Falou pela em
bargante o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira e pela embargada o 
pela embargada o advogado doutor José 
Tõrres das Neves. — Processo E-RR-680, 
de 1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos Opostos à Dec^ão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante José 
Cordeiro Lima e embargado S.A. Diá
rio de Notícias. (Advogados: Doutores 
Carlos Arnaldo Selva e Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Solon Vivacqua e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los para de
terminar que o adicional-noturno incida 
sobre o salário-contratual, e não sobre o 
salário-mínimo, contra o voto do Exce
lentíssimo Senhor Juiz Solon Vivacqua, 
relator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
José Francisco Boselli. — Processo E- 
RR-5292, de 1975 da Primeira Região, 
relativo a Embargos Opostos â Decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Manoel Atanásio Lemos Ma
chado e embargada Massa Falida de 
Companhia Metropolitana de Construções 
(Advogados: Doutores Paulo Assumpção 
Leite e Huberto Gaston Fuxreiter). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelen
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justamento relativo ao mês de março de 
1977, de acordo com o Decreto 79.411, de 
17 do mesmo mês, baixado pelo Excelen
tíssimo Senhor presidente da República, 
foi exatamente de 40% (quarenta por 
cento).

Sendo a Universidade do Estado do Rio 
de Janeiro uma Fundação, pessoa jurídica 
de direito privado, seus empregados são 
sindicalizáveis, bastando, para tanto, 
transcrever o parágrafo único, do art. 566 
da CLT:

“Excluem-se da proibição constante 
deste artigo os empregados das socie
dades de economia mista e das funda
ções criadas oumantidas pelo Poder Pú- 
Ibico da União, dos Estados e Municí
pios”.

Correta a decisão impugnada, indefiro 
o pedido, acrescentando, ainda, que a ma
téria será objeto de exame no cumpri
mento da sentença normativa.

Publique-se.
Brasília, 9 de novemrbo de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA QUADRAGÉSI

MA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁ
RIA, REALIZADA NO DIA 8 DE NO
VEMBRO DE 1977.
Aos oito dias do mês de novembro de 

mil novecentos e setenta e sete, na Sala 
de Sessões da Terceira Turma do Tri
bunal Superior do Trabalho realizou-se 
a quadragésima terceira Sessão Ordiná
ria, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Carlos Alberto Barata 
Silva, presente o Excelentíssimo Senhor 
Dcutor Marco Aurélio Prates de Macê- 
do. Procurador Geral da Justiça do Tra
balho, sendo Secretário o Doutor Mário 
de Albuquerque Maranhão Pimentel Jú
nior. Às treze horas estavam presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa Ary Campista e Lomba 
Ferraz. O Excelentísimo Senhor Mi
nistro Lopo Coelho não compareceu por 
motivo justificado. Saíram de Pauta por 
incorreção o Agravo de Instrumento .... 
1227-77 e o Recurso de Revista 1443-77. 
Em seguida passou-se a ordem do dia 
com os seguintes julgamentos: ............  
ED-RR-2638-77 — relativo aos Embar
gos Declaratónos Opostos ao V. Acórdão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tora Maria Cristina Paixão Cortes) e em- 
ba.gado Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma. Foi Relator Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer dos embargos 
declaratórios por intempestivos................ 
ED-RR- 2008-76 — relativo aos Embar
gos Declaratórios. Opostos ao V. Acór
dão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
emba-gante Sociedade Anônima I.R.F. 
W»-»-" c — rAdvogado: Doutora Ma
ria Cristina Paixão Cortes) e embarga
do Acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma. Foi Relator Ministro Ary Campis
ta. tendo a Turma resolvido, unanime
mente acolher em parte os embargos de
claratórios, para declarar que se deu 
provimento à revista para acrescentar a 
condenação o pagamento do adicional 
de insalubridade a partir da prestação 
do trabalho em tais condições, calculado 
sobre o salário minimo. ED-RR-1897-76 
— relativo aos Embargos Declaratórios 
Opostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter- 
c"i-a Tima sendo embargante Cia. 
Industrial Rio Guanabara — (Advogado: 
Doutor Hugo Gueiros Bernardes) e em
bargado Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma. Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, rejeitar os embargos decla- 
ratórios interpostos. ED-RR-398-76 — 
relativo aos Embargos declaratórios 
Opostos ao V. acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante JOel 
Honorato Santana — (Advogado: Dou
tora Maria Lúcia Vitorino Borba) e em
bargado V. Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma. Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz tendo a Turma resolvido, una
nimemente, acolher os embargos decla
ratórios para declarar que a conclusão 
deverá ser quanto ao recurso do recla
mante: “dar-lhe provimento em parte, 
para mandar pagar o adicional das horas 
extras trabalhadas relativo aos sábados 
e a pagar como extras 4 horas, diárias, 
computando os seus valores no 13’ sa
lário. nas férias, no recolhimento para 
o FGTS e nas gratificações semestrais. 
ED-RR-1623-77 — relativo aos Embar

gos Declaratórios Opostos ao V. Acórdão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Ubiratan Velloso Dias dos San
tos — (Advogado: Doutora Maria Lú
cia Vitorino Borba) e embargado V. 
Acórdão da Egrégia Terceira Turma. Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios, para es
clarecidos os pontos omissos do V. Acór
dão embargado, confirmar os fundamen
tos expendidos a fls. 224-226, para jul
gar a ação totalmente improcedente. .. 
ED-RR-1505-77 — relativo aos Embargos 
Declaratórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante LIGHT — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Célio Silva) e embargado Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma. Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios interpostos................ 
RR-939-77 — relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2’ Região, sendo recor
rente Companhia Docas de Santos — 
(Advogado: Doutor Kláus Menge) e re
corridos Adaltino da Silva e outros — 
(Advogado: Doutora Tânia Mariza Mi- 
tídiero). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido unanime
mente, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente Doutor L. C. Miranda 
Lima e ne’o recor-ido Doutor José Fran
cisco Bcselli. RR-2377 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1» Re
gião, sendo recorrente Mário de Andra
de — (Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido LIGHT — Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anônima 
— (Advogado: Doutor Sylvio Tito Car
valho Coelho). Foi Relator Ministro Ba
rata Silva e Revisor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista e, no méri
to, dar lhe provimento, para restabelecer 
a decisão de 1’ Grau, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
(ndnto-i. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta (r^vjsor). Reouereu juntada de vo
to vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva (retalor). Falou 
pelo recorrente Doutor José Francisco 
Boselli. RR-1857-77 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1» Região, sen
do recorrente Alonso Paulo de Souza — 
(Advogado: Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Viação Acari Socie
dade Anônima. Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente. conhecer da revista e, no 
mérito dar-lhe provimento para que os 

retornem à instância originária 
onde deverá ser julgada a causa, como de 
di^to Ramu pelo recorrente Doutor
José Francisco Boselli. RR-2513-77 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região, sendo recorrente Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos — 
íAdvogado: Doutor João Evangelista 
Ferraz) e recorridos Aloisio Neris Bar
bosa e outros — (Advogado: Doutora 
Therezinha J. Dellamonica). Foi Re
lator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista quanto a prescrição e, no mé
rito dela conhecer e. negar-lhe provi
mento. Falou pelo recorrente Doutor 
Fernando Neves da Silva. RR-2446-77 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do T-jhnnal Regional do Trabalho 
da 2’ Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni
ma — (Advogado: Doutor Maurício Aze
vedo Penna Chaves) e recorrido Carlos 
iPnto — (Advogado: Doutor Ulisses Rie- 

de Resende) Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coquei
jo Costa tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista, na par
te relativa as bases do cômputo do aviso 
p>évio indenizado e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Falou pelo recorrido Dr. 
Raimundo Lima e Silva. RR-2684-77 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regioal do Trabalho da 
2a Região, sendo recorrente Vicunha So
ciedade Anônima — Indústrias Reunidas 
— (Advogado: Doutor J. Granadeiro 
Guimarães) e recorrido Juscelina Fer- 

—• fAdvoqado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueiio Costa tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista. 

na parte relativa a admissão de justifi
cativa em juizo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrido Dou
tor Raimundo Lima e Silva. RR-2777-77 
— relativo ao Recurso de Revista de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2’ Região, sendo recorren
tes Manfred Gothilf Muff e outro — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedei de Re

sende) e recorrido Companhia Metalúr
gica Barbará — (Advogado: Doutor Dé- 
cio J. B. da Silva). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revis
ta. Falou pelo recorrente Doutor Rai
mundo Lima e Silva. RR-1383-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2’ 
Região sendo recorrentes Adelina Brai- 
do Sioueira e outros — (Advogado: Dou
tor Ulisses Riedel de Resende) e Reccr- 
rido FEPASA — Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima — (Advogado: Doutor 
José Célio de Andrade. Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do unanimemente, não conhecer da re
vista. Falou pelo recorrente Doutor Rai
mundo Lima e Silva. RR-1957-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região, sendo recorrente Tânia Re
gina Mello Cardoso — (Advogado: Dou
tor Antonio Camelo Irmão) e recorrido 
Mecânica Victori Limitada — (Advoga
do: Doutor Francisco D. Cordeiro Pim
pão). Foi relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e. no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para deter
minar o pagamento a empregada, das 
horas excedentes de 6, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz. RR-2296-77 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 4’ Região; sendo 
recorrente Tevah Magazine Limitada — 
(A-v^ado- Doutor Mário Chaves) e re
corrido Maria Almerinda Machado Bit
tencourt — (Advogado: Doutor Paulo 
Milman). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e. no mérito, ne
gar-lhe provimento. RR-2300-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4’ Região, sendo recorrente Clemente 
Cifali Sociedade Anônima — Máquinas 
Rodoviárias — (Advogado: Doutor Vera 
Regina Delia Pozza Reis) e recorrido Oli 
Geraldo Andrade Teixeira — (Advogado: 
Doutor Laci Ughini). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Excelentíssimo Se- 
nh u Ministro Lomba Ferraz................... 
RR-2306-77 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2’ Região, sendo recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima — (Advogado: Doutor 
Célio de Andrade) e recorrido João 
Fuentes — (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Minis
tro Barata Silva e Revisor Ministro Co- 
queíjo Costa tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento. vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva (relator). Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa (revisor). Re- 
ono-“>i wntada de voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va (relator). Falou pelo recorrido Dou
tor Raimundo Lima e Silva. RR-2401-77 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3’ Região, sendo recorrentes João 
Gomes Pereira e outros — (Advogado: 
Doutor Salomão de Araújo Cateb) e Re
corrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor José Carlos Rutowitsch Maciel). Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR-3164-77 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2» Região, 
sendo recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Advo
gado: Doutor José Célio de Andrade) e 
recorrido Urides Miranda — (Advogado: 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Doutor Raimundo Lima e Silva.............  
RR-282J0-77 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1» Região, sendo re
corrente Sebastião Lourenço — (Advo
gado: Doutor Marcelo Domingues) e re
corrido Companhia América Fabril —
(Advogado: Doutor Sérgio Moreira de 
Oliveira). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para julgar proce
dente a reclamação, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Lomba Ferraz. RR-2911-77 — 
relativo ao Recurso de Revista ae Deci
são du Tribunal Regional do Trabalho da 
1.‘ Região, sendo recorrente Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima. — 
7.a Divisão Leopoldina — (Adovagdo Dr. 
Fnulo Rodrigues Sobrinho) e recorrido 
Sebastião Herculano da Silva e outros 
— (Advogado Doutor Alino da Costa) 
Monteiro). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa), 
tendo a Turma resolvido, unanimemerr/', 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro co
queijo Costa (,evisor). Requequereu jun
tada de voto vencido o Excelentissimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa (revi
sor) . Falou pelo recorrido Doutor José 
Francisco Boselli. RR 3.100-77 — relati
vo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional de Trabalho da 4." 
Região, sendo recorrente Departamento 
Estadual de Portos, Rios e Canais (Ad
vogado Doutor Renan Valle Machado 
Bandeira) e recorridos Olívio Machado 
e outros (Advogado Doutor Alfredo Gon
çalves Mariano). Foi Relator Mimstro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva (relator). — Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa (revisor). — Re
quereu juntada de voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
(relator). — RR número 2.243 de 1977 — 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão 
ac Tribunal Regional do Trabalho da 2.a 
Região, sendo recorrente Novaes Simo- 
nato — (Advogado Doutor Jair Barim) 
e recorrido Fazenda Palmeiras (Advo
gado Doutor Joaquim Djaima Verec. ro 
Ribeiro). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Mirnstro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. AI. número 
1.797 de 1977 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região, sen
do Agravante Theófilo Rodrigues Theo- 
dora (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Light — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Anônima. 
(Advogado Doutor Célio Silva). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI número 2.049 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribnual Regio
nal do Trabalho da 3.a Região, sendo 
agravante União Universitária de negó
cios e Administração — UNA. (Advoga
do Doutor José Geraldo Bambirra) e 
Agravado Maria José Rosa de Abreu 
(Advogado Doutor Antonio Vieira Ayer). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimimente, 
negar provimento ao agravo. AI. núme
ro 2.158 de 1977 — Relativo ao Agravo 
ae Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1.’ Região, 
sendo agravantes Araken Ararê da 
Cunha Torres e outros (Advogado Dou
tor Lúcio Bittencourt) e agravado Com
panhia de Transportes Coletivos do Es
tado do Rio de Janeiro (Advogado Dou
tor Hugo de Carvalho Coelho). Roi Re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI. número 2.208 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2? Região, sendo 
Agravante Siderúrgica J. L. Ãllperti So
ciedade Anônima. (Advogado Doutor Em- 
manuel Carlos) e agravado Benedito 
Martiniano de Souza (Advogado Doutor 
Adolfo Rosário de Carvalho). Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI número 2.231 de 
1977 — relativo ao Agravo de Instrumen-
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to de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.“ Região, sendo agravan
te Refinações de Ministro Brasil Limi
tada. — (Advogado Doutor Assad Luiz 
Thomé) e agravado Luiz Cornatione 
Neto. Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani- 
memente, negar provimento ao agravo. 
AI número 2.232 de 1977 — Telativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região, sendo agravante Luiz Corna tio- 
nt Neto (Advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende) e agravado Refinações 
de Milho Brasil Limitada. (Advogado 
Doutor Assa^. Luiz Thomé). Foi Relaro- 
tor Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, iinanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI. número 2.378 de 
1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.“ Região, sendo agra
vante Companhia Vale do Rio Doce (Ad
vogado Doutor Moacir Afonso Andrade) 
e agravado Carlos Roberto Pirolla Elias e 
outros. (Advogado Doutor Loredano 
Aleixo). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime- 
mente, negar provimento ao agravo. AI 
número 2.422 de 1977 — relativo ao Ara- 
(o de Instrumento de Despacho do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.“ Re
gião, sendo agravante Construtora de Dis
tilarias Dedini Sociedade Anônima) (Ad
vogado Doutor Jonhson Meira Santos) e 
agravado Luiz Custódio e outros (Advo
gado — Doutor Ulisses Riedel de Resen
de). Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI número 
2.156 de 1977 — relativo ao Agravo de 
Instrumento re Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1.* Região, sen
do agravante Rede Ferroviária Federal, 
Sociedade Anônima. — 7.a De visão Leo- 
poldina (Advogado Doutor Paulo Rodri
gues Sobrinho) e agravado José Miranda 
da Silva (Advogado Doutor José da Fon
seca Martins). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una- 
mmemente, negar provimento aó agravo. 
AI número 2.220 de 1977 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2? Re
gião, sendo agravante Rádio Difusora São 
Paulo Sociedade Anônima. (Advogado 
Doutor Luiz Carlos Amorim Robortella) 
e agravado Menzir Kalil Ibrahim (Advo
gado Doutor Ulisses Redel de Resende). 
Foi Relator Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimeménte, 
negar-lhe provimento ao agravo. AI. nú
mero 1.800 de 1977 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.* Região, sen
do agravante Squibb Indústria Química 
Sociedade Anônima. — (Advogado Dou
tor José Vicente Machado) e agravado 
Maria Josefa dos Santos). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz tendo a Turma 
resolvido, uananimemente .negar provi
mento ao agravo. AI. número 2.096 de 
1977 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.* Região, sendo agravante 
Rio de Janeiro Country Club (Advogado 
Doutor Antonio Geralro Cardoso) e 
agravado Sindicato dos Empregados de 
Ciubes, Federações e Confederações Es
portivas e Atletas Profissionais do Esta 
do da Guanabara (Advogado Doutor Nel- 
fon Moreira de Aquino). Foi relator Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer do 
■agravo. AI número 2.137 de 1977 — re- 
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região, sendo agravante Amaran- 
te Ramos dos Santos (Advogado Doutor 
Silvio Andriotti Silveira) e egfavado Si
derúrgica Riograndense Sociedade Anô
nima. (Advogado Doutor Ricardo Leão), 
— Foi relator Ministro Lomba Ferraz, 
tendo resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI. número 2.174 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região, sendo agra- 
grante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Doutor Déclo 
de Jesus Borges da Silva (Advogado Dou
tor Décio de Jesus Borges da Silva) e 
agravado Antonio Agostinho (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI número 2.211 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região, sendo Agra

vante M. Dedini Sociedade Anônima. — 
Metalúrgica (Advogado Doutor Carlos 
H. Z. Mazzeo) e agravado Erico Santin 
(Advogado Douto' Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Mi 'stro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime- 
mente, não conhecer do agravo. AI nú
mero 2.237 de 1977 — raltivo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da l.a Região, sen
do agravante Rutra de Castro Boulhosa 
(Advogado Doutor Luiz Rodrigues Ra
mos) e agravado Jorge Braz da Silva — 
(Advogado Doutor Hélio Ramos). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI número 2.323 
de 1977 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.a Região, senro agra
vante Instituto Estadual de Florestas 
(Advogado Doutor Vicente Paulo de Car
valho) e agravado José do Bom Conse
lho (Advogado Doutora Leila Azevedo 
Sette). Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. AI 
número 2.404 de 1977 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região, sendo agravante General Motors 
do Brasil Sociedade Anônima. (Advoga
do Doutor Cássio Mesquita Barros Ju
nior) e agravado Luiz Alberto Carrocine 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. AI. 
número 2.472 de 1977 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.“ 
Região, sendo agravante Eucatex Socie
dade Anônima. — Indústria e Comércio 
(Advogado Doutor Walter Monacci) e 
agravado Amauri de Souza Estêvão (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel re Resen
de) . Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
regar provimento ao agravo. RR. núme
ro 2.798 de 1977 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribnual Re
gional do Trabalho da 4.a Região, sendo 
recorrente Maria Tereza da Silva (Ad
vogado Doutor Mário Chaves) e recorri
do Malhas Dahmer Sociedade Anônima. 
(Advogado Doutor Paudo Leopoldo Dah
mer) . Foi Relator Ministro Barata Silva 
e Revisor '"nistro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, adiar o julgamento 
em virtude de ter ocorrido empate na 
votação. A revista foi conhecida unani- 
mente, e, no mérito os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva e Lom
ba Feiraz negavam-lhe provimento e os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa e Ary Campista davam-lhe 
provimento. RR. 2.077 de 1977 — Rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região, sendo recorrente Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima. — 
(Advogado Doutor Lurimar Simonint) e 
recorrido Fúlvia Márcia Maffei (Advoga
do Doutor José Tôrres das Neves). Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, adiar o julgamento em virtu
de de ter ocorrido empate na votação. A 
revista foi conhecida unanimemente, nas 
partes relativas a horas extras trabalhis
tas excedentes a 6, diferença de aviso 
prévio • diferença de répóuso semanal re
munerado e, no mérito, quanto a horas 
extras trabalhadas, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva (relator) 
e Ary Campista, negavam-lhe provimen
to. Os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa (revisor) e Lomba Fer
raz davam-lhe provimento. — Brasília, 
10 de novembro de 1977. — Mário de 
A. M. Pimentel Júnior — Secretário da 
3.* Turma.

DESPACHO
RR-3242-77

Recorrentes — Homero Maineri e ou
tros

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Recorrido — Banco do Brasil S. A.
Advogado — Dr. Walfrido de Sousa 

Freitas
DESPACHO

Homologo a transação em relação ao 
recorrente Homero Maineri, prosseguin- 
de-se quanto aos demais.

Brasília. 10 de novembro de 1977. — 
Ass. Ministro Ary Campista

SECRETARIA DA 3? TURMA
AI-3201-76

Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBiRAS

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Cerniria Soares Diniz (Dr.

João Batista dos Santos)
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agra
vo não conhecido na aplicação do Pre- 
julgado 43.

(Não havia nos autos procuração ao 
ilustre advogado signatário da petição.

Houve embargos de declaração que to- 
ram rejeitados.

Pede embargos a ré, sustentando con
trariedade ao Prejulgamento 43 e vio
lência aos arts. 1290 do Código Civil e 
897 da CLT.

Mas ocorre que o mandato “apud acta” 
a que se refere o embargante não foi 
provado e o Prejulgado 43 refere-se a 
mandato tácito, o que é diferente.

Inexistentes as violações legais, inde
firo os embargos.

Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado Ministro Barata Silva, Presi
dente da 3’ Turma

AT-297-77
Embargante: Antonia Paulino de Mo

raes (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Companhia Pullsport de 

Malharia (Dr. Angelo Cordeiro)
Despacho

A revista da autora foi trancada e o 
agravo desprovido, eis que o acórdão re
gional entendeu não ter havido fraude 
na transação operada com assistência do 
Sindicato.

Pede embargos a autora fazendo longo 
histórico do processo para alegar v o- 
lência ao art. 832 da CLT e 458 do CPC 
po-que teria ocorrido julgamento “extra 
petita”.

Sustenta-se que o pedido era de rein
tegração e se julgou apenas o retorno ao 
serviço.

Na realidade inexistem as violações 
apontadas pois a reintegração pressu- 
necessariamente o retorno ao serviço.

Indefiro os embargos.
Intime-M.
Brasília, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado Ministro Barata Silva, Presi
dente da 3* Turma

AI-679-77
Embargante: Adeilton de Souza Fer

reira
(Embargado: Rádio Bandeirantes S.A.

(Dr. Hudson Ventura) 
(Despacho

Os embargos de declaração do autor 
na realidade não eram de declaração, 
pois o que se pedia era recurso para o 
Tribunal Pleno (fls. 70).

Foram indeferidos pelo despacho de 
fls. 73, por desfundamentados.

Vem agora o autor com nova petição 
sem forma de juízo, que somente pode ser 
recebida como agravo regmental.

Mantenho o despacho de fls. 73.
Intime-se.
Brasília, 9 de novembro de 1977. — 

Assinado Ministro Barata Silva, Presi
dente da 3* Turma

AI-1031-77
Embargante: Cia. Estadual de Aguas 

e Esgotos — CEDAE (Dr. José Galdl- 
no)

Embargado: Paulo Velmovitsky e ou
tros (Dr. Alino da Costa Monteiro)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo não foi conhecido por deserto.
As custas foram pagas fora do prazo 

legal.
Pede embargos a ré alegando viola

ção ao art. 775 da CLT porque o Tri
bunal não funcionou nos dias 19, 20, 21, 
22 e 23 de fevereiro, em virtude do car
naval .

Alega também violação do 5 5’ do art. 
889 da CLT.

Mas ocorre que a expedição das guias 
se deu a 17 de fevereiro e assim teria 
tido a ré a oportunidade de pagá-las no 
dia 18 de fevereiro ou até mesmo no dia 
24, por prorrogação d» um dia.

Ademais as violações legais vém por 
interpretação, e, divergência não se a- 
presentou.

Indefiro os embargos.
Ihtime-se.
(Brasília, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado Ministro Barata Silva, Presi
dente da 3^ Turma

AI-1234-77
Embargante: Centrais Elétricas 

Santa Catarina S. A. — CELESC (Dr. 
Manuel Antonio da Luz Fontes)

Embargado: Affonso Kricheldorff e 
outros

(Dr. Celso Heclce)
Despacho

O agravo de instrumento da ré não foi 
conhecido por intempestivo.

Nos embargos a ré alega violação do 
art. 774 da CLT que determina a con
tagem dos prazos da data em que 
recebida a notificação.

Apresenta-se a propósito pronunc 
mento doutrinários de Alcides Mendonça 
Lima.

Ocorre que como salienta o acórdão re • 
corrido o despacho foi publ cado no Diá
rio Oficial de 21.1.77 po-rándo a fluir 
o prazo a partir de 24.' nclusive ter
minando a 31 do mesu Ss.

Interposto o agravo a i*-2-77. o foi 
intempestivamente.

Ocorre que a notificação anexada aos 
autos tem apenas efeito de remeter a 
íntegra do despacho não podendo-se so
brepor a publicarão fe’ta no órgão Of - 
ciai como manda a Lei.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
(Brasília, 3 de novembro de 1977. —

Assinado Ministro Barata Silva, Presi
dente da 3* Turma

AI-1415-77
Embargante: Fepasa — Ferrovia Pau- 

lista S. A. (Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes)

Embargado: Mário Abel Corsi e outro 
(Dr. Ulsses Riedel de Resende)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido, po-que o reconhecimento 
da alteração funcional é matéria tipica
mente probatória, cujo reexame é inviá
vel no âmbito da revista.

Pede embargos a ré alegando afronta 
aos arts. 832, 896 e 897 da CLT.

Mas, a matéria cai na faticidade.
Indefiro os embargos.
Int me-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977. As

sinado Ministro Barata Silva, Presidente 
da 3» Turma

AI-1480-77
Embargante: Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP (Dr. Luiz Carlos Pujol)

Embargado: Alclno Archanjo Damião 
e outros (Dr. Ciro Sales de Oliveira)

(Despacho
A revista da ré foi trancada e agravo 

desprovido na aplicação da Súmula 50.
Pede embargos a ré alegando :nfrin- 

gência dos arts. 896, 897 e 643 da CLT 
e 142 da Carta Magna.

Mas, as violações vem por interpreta
ção e divergência não se apresentou, sen
do certo que nem mesmo se atacou a 
aplicação da Súmula 50 à hipótese dos 
autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
(Brasília, 3 de novembro de 1977. As

sinado Ministro Barata Silva, Presidente 
da 3» Turma

AI-1595-77
Embargante: Stanley Home Produtos 

para o Lar Ltda. (Dr. Antonio Carlos 
Gonçalves)

Embargado: Marisa Dias Aragão e ou
tra (Dr. Helo Alves Rodrigues)

Despacho
A Turma deu provimento ao agravo 

das autoras para determinar o processa
mento da revista trancada para melhor 
exme.

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico do p.ocessado alegando violação 
do art. 896 da CLT porque a revista não 
estava fundamentada para ser processa
da.

Mas, tendo a revista sido mandada 
subir apenas para melhor exame, sem 
se afirmar que estava fundamentada pá-
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ra conhecimento, a violação alegada per
de-se no vazio.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado M nistro Barata Silva, Presi
dente da 3a Turma

AI-1657-77
Embargante: Votec Taxi Aéreo S. A. 

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado: Jean Alain Samuel (Dr.

Ulisses Riedel de Resende)
(Despacho

O agravo do réu foi desprovido pela 
Turma uma vez que a reconvenção nã-> 
pode ser .colocada na defesa sem forma 
de ação confundindo-se com a própria 
compensação postulada.

Pede embargos a ré alegando violação 
dos arts. 840 § K da CLT e 315 e 318 
do C.P.C.

Mas, a matéria é interpretativa e di
vergência não se apresentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasíla, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado Ministro Barata Silva, Presi
dente da 3’ Turma

AI-1676-77
Embargan- Banco Nacional S. A. 

(Dr. Carlos 'orico Vieira Martins)
Embargado. Sinddato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários do Es
tado do Espírito Santo (Dr. José Torres 
das Neves)

Despacho
A revista do réu foi trancada e o a- 

gravo desprovido em processo em que se 
d scute o cumprimento de sentença nor
mativa .

Pede embargos o Banco réu instituin
do na desconstituição da cláusula im
pugnada em razão de dissídio coletivo 
posterior.

Alega violados os arts. 836 e 872 da 
CLT e 153 da Lei Maior.

Mas, a matéria vem por interpretação 
e divergêne a específica não se apresen
tou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977. — As

sinado Ministro Barata Silva, Presiden
te da 3’ Turma

AI-1771-77
Embargante: Rede FeTOviária Federal 

S. A. (D”. Eduardo Silva Costa)
Embargado: Mário Rodrigues da Silva 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Despacho
A revista da Rede fo’ trancada e o 

agravo desprovido na aplicação da Sú
mula 50.

Fede embargos a Rede alegando vio
larão dos art. 110. 125 e 142 da Lei 
Ma’or, bem como do art. 238 da CLT.

Apresenta ainda divergência que en
tretanto acha-se superada pela atual e 
iterativa jurisprudência do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado Barata Silva, Presi
dente da 3* TonM

R1R-2899-75
Embargante: Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes)

Embargado: Dursolina da Cunha 
Mantovani (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Despacho
A Turma conheceu da revista da em

presa mas negou-lhe competência porque 
as diárias, ajuda de custo e horas de 
trânsito, transcorreram da transferência 
ilícita.

Foi aplicada a Súmula 42.
Pede embargos a FEPASA fazendo 

longo histórico do praeessado e apresen
tando divergência que entretanto acha-se 
sunerada pela iterativa, notória e atual 
jurisprudência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado Mnistro Barata Silva, Presi
dente da 3* Turma 

tando-se que a revista estaria funda
mentada em violação de Lei.

Apresenta-se também, divergência 
quanto ao mérito.

Ocorre que as violações alegadas fo
ram rechassadas pela Turma que con- 
s derou razoável a interpretação dada 
pelo Regional.

Na realidade somente revendo fatos 
e provas é que se poderia chegar a con
clusão diversa.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
■Brasília, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado Ministro Barata Silva, Presi
dente da 3* Turma

RR-621-76
Embargante: Paulo Gil Rojas (Dr.

Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Companhia Industrial de 

Conservas Alimentícias — “CICA” (Dr. 
Helio Lumasini)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque a omissão do acórdão deve 
ser objeto de embargos declaratórios para 
prequestionamento do ponto em grau ex
traordinário.

Não ocorria violação dos arts. 832 da 
CLT e 458 do CPC.

Pede embargos o autor insistindo nas 
violações apontadas e mais na do art. 
896 da CLT.

Mas, não se foi além das meras ale
gações.

Indefro os embargos.
Intime-se.
iBrasilia, 3 de novembro de 1977. — 

Assinado Ministro Barata Silva
RR — 1.529-76

Embargante: Naildes Mascarenhas da 
Silva

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Loja Duas Américas So

ciedade Anônima — Comércio e Modas 
— (Dr. Pedro Guimarães)

Despacho
A revista da autora foi conhecida para 

condenar a ré ao pagamento das férias 
eir dobra.

Pede embargos a autora alegando vio
lação do parágrafo único do artigo 492, 
t alongando-se em consideração sobre a 
matéria fática do processo.

Mas sem rever provas seria imposs;vei 
chegar-se a conclusão diversa diversa 
que chegou a Turma.

Indeferido os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Bara Silva 
Presidente da 3." Turma

RR — 1.562-76
Embargante: Banco do Brasil Socieda

de Anônima.
Doutor: Moacir Ribeiro Netto)
Embargado: Nelson de Paula Silveira 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende) 
Despacho
A revista ou ator foi provida pela Tur

ma para restabelecer a decisão de apo
sentadoria regulamentar.

Houve embargos declaratórios que fo
ram acolhidos para o fim de esclarecer 
que à revista foi dado provimento para 
a complementação se efetue nos termos 
da inicial.

Daí os embargos infringentes do Ban
co do réu alegando violação do artigo 468 
da CLT e desrespeito a Sumula 51 e com 
arestos que junta.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronciamentos do Egrégio Pleno.

Indeferido os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3., Turma

RR — 1.816-76
Embargante: José Carlos Fernandes 

Dias
(Doutor Ulisses Riedel de Resenaej
Embargado: Companhia de Navegação 

Bahiana
(Doutor Carlos Mesquita)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

auotr ao entendimento de que empregado 
que ocupa função gratificada em decor
rência da aposentadoria de seu anteces
sor, receberá apenas o valor correspon
dente à gratificação de função indepen
dentemente do salário atribuído ao obrei
ro.

Pede embargos o autor alegando viola
ção dos arts. 896 e 5o do CLT e diver
gência com o Pre julgado 36.

Mas ocorre que os embargos em mo
mento algum atacam os fundamentos pe
los quais a revista não fora conhecida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Barata Silva 
Presidente da 3.“ Turma

RR — 3.322-76
Embargante: Victor Douglas Nunes 
(Doutora Olga G. C. Araújo) 
Embargado: Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Transportes Urbanos de Passageiros 
do Estado do Rio Grande do Sul

(Doutor — Geraldo O. B. R. Filho) 
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
réu e conhecendo do empregado, negan
do-lhe provimento de que a reintegração 
deve ser convertida em indenização dian
te de manifesto de incompatibilidade.

Pede embargos o autor alegando ofen
sa aos artigos 494 e 496 da CLT. insis
tindo na reintegração por inexistência de 
inquérito e apresentando divergência.

Mas, como salientado no acórdão em
bargado, o Regional decidiu com base na 
prova e só com o seu reexame é que se 
jxxieria ser concluir diversamente.

Data venia do louvával esforço do pa
trono do embargante, o recurso está des- 
fundamentado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977
Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma.

RR — 3.777-76
Embargante: Banco do Brasid Soe te - 

dade Anônima.
(Dr. Moacyr Ribeiro Neto)
Embargado: Odemar Marques Nogeui- 

ra
(Dr. Ulisses Riedel de Resende,

Despacho
A Turma não conheceu da revista ac 

Banco na aplicação da Súmula 51, em 
processo em que se discute a complemen
tação da aposentadoria regulamentar.

Nos embargos o Banco alega violação 
do artigo 153 § 2.° da Lei Maior nço ale
gando sequer violência ao artigo 896 da 
CLT.

De outro lado a divergência apresenta
da atrita-se com os pronunciamentos do 
Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Barata Siilva 
Presidente da 3a. Turma.

Despacho
RR — 3.998-76

Embargante: Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A.

(Doutor Mário Bastos C. T. Noguei- 
ra) )

Embargado: Armando Marques Simão 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma depois de rejeitar a prelimi

nar de falta de alçada não conheceu da 
revista da ré em processo em que se dis
cute se o cargo é efetivo ou em comissão.

Pede embargos a ré alegando violação 
dor artigos 450, 461, 896 e 832 da SLT., 
e apresentando divergência sobre o re
torno do empregado a cargo de comis
são.

Mas, sem rever fatos e provas seria im
possível chegar-se a conclusão diversa de 
que chegou o Egrégio Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Barata Siilva 
Presidente da 3a. Turma.

RR-4161-75
Embargante: Alfredo Toni (Dr. Elpí- 

dlo Araújo Neris)
Embargado: Sociedade Exportadora 

Califórnia Ltda. Dr. Walter Pinto d? 
Moura)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor por desfundamentada.
Pede embargos o autor alegando vio

lação dos arts. 483 da CLT e 87 do Es
tatuto do Trabalhador Rural, susten

RR — 4.865-76
(Dr. Moacyr Ribeiro Neto)
Embargado: João Torre> de Azevedo) 
(Dr. Ulisses Riedel dê Resende)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco na aplicação da Súmuda n.° 51, 
cm processo e mque se discute a comple
mentação da aposentadoria regulamen
tar.
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Nos embargos o Banco alega violação 
do artigo 153 § 2.” da Lei Maior não ale
gando sequer violência ao artigo 896 da 
CLT.

De outro lado a divergência apresenta- 
aa atrita-se com os pronunciamentos do 
Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977
Assinado Ministro Barata Siilva
Presidente da 3a. Turma.

RR — 5.106-76
Embargante: Banco do Brasil Socieda

de Anônima.
(Dr. Moacyr Ribeiro Neto)
Embargado: Eduardo Linardi
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma não conheceu da rexista do 

Banco na aplicação da Súmula 51, em 
processo em que se discute a complemen- 
tação da aposentadoria regulamentar.

Nos demais embargos o Banco alega 
violação do artigo 153 § 2.° da Lei Maior 
não alegando sequer violência ao artigo 
896 da C.L.T.

De outro lado a divergência apresenta
da atrita-se com os pronunciamentos do 
Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Barata Siilva 
Presidente da 3a. Turma.

RR — 24-77
Embargante: Banco ro Brasil Socieda

de Annôlma.
(Dor Moacyr Ribeiro Neto)
Embargado: Onil Batholino Vieira
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco na aplicação da Súmula 51, em 
processo em que se discute a comple- 
mentação da aposentadoria regulamen
tar.

Nos embargos o Banco alega violançáo 
do artigo 153 § 2.° da Le! Maior não ale
gando sequer violência ao artigo 896 da 
CLT.

De outro lado a divergência apresenta
da atrita-se com os pronunciamentos do 
Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Barata Siilva 
Presidente da 3a. Turma.

RR — 30-77
Embargado: Companhia Estadual de. 

Energia Elétrica
(Dr. Silvio Cabral Lorenz
Embargado: João Luiz de Souza Nu

nes
(Doutor Alíno da Costa Monteiro)

Despacho
A Turma conheceu ç deu provimento 

a revista do autor para mandar computar 
as gratificações de férias e de farmácia 
nas parcelas indicadas e determinar o 
cálculo do salário habitação sobre o sa
lário percebido.

A revista da ré não foi conhecida.
Pede embargos a ré sustentando violên

cia aos artigos 458 e 896 da CLT., e di
vergência que entretanto está superada 
pela interativa, notória e atual jurispru
dência do Egrégio Pleno.

Apico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Barata Siilva 
Presidente da 3a. Turma.

RR — 359-77
Emzargante: Sociedade Anônima Fri

gorifico Anglo
(Doutora Maria Cristina Paixão Cor

tes)
Embargado: Maria Aparecida Nogueira 

e outra)
(Doutor Allno da Costa Monteiro)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

léu porque não caracterizada a divergên
cia e não atendidos os requisitos da Su
mula 38.

Pede embargos o réu alegando violên
cia ao artigo 896, sem qualquer demons
tração válida.

Intime-se.
Indefiro os embargos.
Brasília, 3 de novembro de T977 
Assinado Ministro Barata Siilva 
Presidente da 3a. Turma.

RR — 375-11
Embargante: Ana Alice da Silva Sou

za
(Doutor José Francisco Boselli)
Embargado: Cia. Estadual de Aguas e 

Esgotos — CEDAE
(Doutora Maria Angélica A. F. da 

Costa)
Despacho

A Turma conheceu da revista da autora 
mas lhe negou provimento porque não se 
cogitava do principio constitucional de 
igualdade.

As situações eram desiguais.
Pede embargos a autora apresentando 

divergência que não configura com o 
conflito pretoriano, por partir de pressu
postos fáticos diversos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Barata Siilva 
Presidente da 3a. Turma.
Brasília. 10 de novembro de 1977. — 

Ma. das Graças Calazans Barreira — Se
cretária Substituta da 3.* Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977 
Assinado Ministro Barata Silva 
p-aridente d? 3a. Turma.
Brasília, 10 de novembro de 1977 — 

Ma. das Graças Calazans Barreira, Se
cretária Substituta da 3* Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Vista, por 10 (dez) dias ao Recorrente 
para arrazoar

RR 1366-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Paulo Mascarenhas e ou

tros
Ao Dr. Roberto Benatar

RR-3632-76
Recorrentes: R“de Ferroviária Federal

S. A. e União Federal
Recorrido: Fellciano Barreto Silva
Aos Dr. Carlos Roberto O. Costa e

Gildo Corrêa Ferraz
AI-841-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Angelo Fernandes Silva e 
outros

Ao. Dr. Roberto Benatar
RO-MS-4134-76

Recorrentes: Guerino Cassará e ou
tros

Recorridos: Isabel Cristina Rodrigues 
Leite e outros

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
INTTMAÇAO

Recurso Extraordinário vara o Supre
mo Tribunal Federal

PJR-1366-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federai

S. A.
Recorridos: Paulo Mascarenhas e ou

tro»
Ao Dr. Roberto Benatar 

RR-3632-75
Recor~entés: Rede Ferroviária Federal

S. A. e União Federal
Recorridos: Feliciano Barreto Silva
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa 

AI-841-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

S. A.
Recorridos: Angelo Fernandes Silva e 

outros
Ao Dr. Roberto Benatar 

RO-MS-434-76
Recorrentes: Guerino Cassará e ou

tros
Recorridos: Isabel Cristina Rodrigues 

Leite e outros
Ac Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

Os recorrentes, por intermédio dos ad
vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.

TST-E -RR13.070-74
(Ac. TP-1.381-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Banco União Comer
cial S. A. e Caixa de Previdência dos 
Empregados do Banco Comercial do Es
tado de São Paulo

Advogado — Dr. Luiz Miranda
Recorridos — Arthur de Queiroz Tel- 

les e outros
Advogado — Dr. Irany Ferrari

2a REGIÃO 
'Despacho

O acórdão da Turma, deste Tribunal, 
não .conheceu de revista do Banco Un ão 
Comercial S. A. e da Caixa de Previ
dência dos Empregados do Banco Co
mercial de São Paulo. Fundamentou-se 
em que a responsabilidade solidária en
tre os Recorrentes foi reconhecida à luz 
das provas dos autos e de que a com- 
plementação de proventos de aposenta
doria é obrigação contratual, que delinea 
a competência da Justiça do Trabalho 
para dir mir os conflitos de interesses 
daí oriundos (fls. 323-327).

Opostos embargos infringentes por am
bas as Recorrentes, o Pleno deste Tri
bunal deles não conheceu porque, além 
de ser pacífica a questão da complemen- 
tação de aposentadoria, tudo se decidiu 
à luz dos fatos e das provas (fls. 345- 
346).

Racurso extraordinário interposto pelo 
Banco União Comercial S. A. (fls. 350- 
355), arguindo violação dos artigos 125, 
§ 3°, 142, 143 e 153, § 3’, da Constitu’- 
çã.c e argumentando que o recorrente 
não manteve qualquer vínculo emprega- 
ticio com os recorridos, não se tendo de
monstrado, nos autos, que o recorrente 
assumiu qualquer compromisso com a 
complementação da aposentadoria.

Recurso extraordinário da Caixa de 
Previdência dos Empregados do Banco 
Comercial de São Paulo, às fls. 356- 
359, sustentando violação do 5 3?, do 
artigo 125, da Constituição, sob fun
damento de inexist r relação emp-egatí- 
cia entre o Recorrente e Recorridos.

Ambos os recursos extraordinários fun
damentam-se na negativa dos pressupos
tos fátk.os admitidos como provadas por 
todas as decisões desta Justiça Especia
lizada: a) a existência de relação em- 
pregatícia entre os Recorridos e o an- 
tecr'sor do pr melro Recorrente; b) a 
vigência da norma regulamentar insti
tuindo a complementação da aposenta
doria e a solidariedade entre os Recor
ridos.

Verifica-se que, a par de constituir 
matéria de prova, as questões reprodu
zidas no apelo extremo não ultrapassam 
o âmbito de interpretação da obr gação 
assumida em contrato de trabalho. Se 
a revista não teve condição de admis
sibilidade. por se pretender o reexame 
dos pressupostos fáticos, ainda menos as 
tem o recurso extraordinário, pela Sú
mula 464, do E. Supremo Tribunal Fe
deral .

Por estas razões, indefiro.
.Publique-se.

Brasília, 8 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 1.366-75
(Ac. TP — 1.592-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado: Dr. Roberto Benatar
Recorridos: Paulo Mascarenhas e ou

tros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
5" REGIÃO

Despacho
No presente processo, reconheceu-se 

devido a servidores da Recorrente o 
reajuste salarial de que trata a Lei nú
mero 4.345, de 1964.

Entre os Recorridos encontram-se ser
vidores públicos cedidos à Recorrente e 
empregados desta regidos pela C.L.T. 
(fls. 46).

A Recorrente apresenta recurso extra
ordinário, alegando infração aos artigos 
110, 125 e 142 da Constituição Federal, 
com se todos os Recorridos fossem fun
cionários públicos cedidos.

Em vários despachos, indeferi recursos 
extraordinários da Rede Ferroviária Fe
derai. n<>s quais está com fundamenta
ção análoga, pretendia fosse a Justiça 
do Trabalho incompetente para decidir 
reclamações apresentadas por servidores 
públicos cedidos.

O Excelso Pretório, ultimamente, vem 
ordenando a subida dos apelos interpos
tos nesses casos.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato não condizente com o princípio da 
economia processual, de vez que o remé
dio extremo acabaria subindo à Supre
ma Corte.

Certo também é que o pretendido re
curso extremo é de todo incabível, 
quanto aos empregados da Recorrente 
sob a égide da C.L.T.

Assim sendo, nego provimento ao re
curso quanto aos Recorridos Angelo de 
Jesus, Maria Costa de Jesus, Aracy dos 
Santos Mota Lima, Nilson Melo da Ma
ta, José da Silva Santos, Severiano Cos- 
me de Melo, Joel Rodrigues Mala, Mar- 
tinho Ferreira dos Santos, José dos San
tos e Fernando Souza Barreto.

Admito o recurso quanto aos demais 
Recorridos.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 7 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
T.S.T.

TST — RR — 1.412-75 
(Ac. TP — 1.467-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco Nacional S.A.
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins
Recorrido: José Alfredo Soares Neto 
Advogado; Dr. José Torres das Ne

ves

1» REGIÃO 
Despacho 

O Recorrido reclamou o cumprimento 
do decidido em vários Dissídios Coleti
vos, inclusive no DC — 117-71.

Vencido, o Recorrente apresenta re
curso extraordinário, alegando violação 
dos artigos 142, § Io, e 153, § 2’, da
Constituição Federal, utilizando para 
tanto o texto padrão que emprega nos 
recursos extraordinários, interpostos, ro
tineiramente, nas ações de cumprimento 
promovidas pelos Sindicatos de Empre
gados para efetivação do decidido no 
DC — 117-71.

Nos recursos idênticos ao presente, 
assim tem resolvido o Pretório Excelso:

“Dissídio coletivo. Ação de cum
primento — Impossibilidade de se 
declarar nulidade de cláusula cons
tante de sentença normativa. Re
curso extraordinário não conhecido 
(C.F., artigo 143)” R.E. 83.679. 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Bilac 
Pinto (Diário da Justiça de 21 de 
outubro de 1977, página 7.381).

“Recurso extraordinário. Decisão 
proferida em ação de cumprimento. 
Inadmissibilidade de apreciação de 
tema reservado ao âmbito de ação 
rescisória proposta contra decisão 
tomada em dissídio coletivo. Irrele
vância do julgamento da rescisória 
quanto ao não cabimento do extra
ordinário. Inexistência de ofensa a 
textos constitucionais. Agravo regi
mental não provido." Ag. 71.360 
(Ag. Reg.) Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Rodrigues Alckmln 
(Diário da Justiça de 17 de outubro 
de 1977, página 7.209.)

Indefiro.
Publique-se.
Brosilia, 7 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente 
do T.S.T.

TST — RR — 2.380-75
(Ac. TP — 1.418-77)
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Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado: Dr. Roberto Benatar 
Recorrido: Amlldes Barcelos de Souza 
Advogado: Dr. José Francisco Boselli

1* REGIÃO
Despacho

OPleno deste Tribunal (fls. 107-108), 
conheceu e recebeu os embargos infrin- 
gentes para que a Turma aprecie, como 
entender de direito, a revista do autor, 
sob o fundamento de que o direito aos 
recursos, em função da alçada, se con
figura no momento em que o valor ■! 
causa é fixado e não ao tempo da Inter
posição do recurso, motivo pelo qual 
revogou o Prejulgado 40.

A fls. 110-111, a reclamada opôs em
bargos de declaração. Alegou omissão 
no cotejo da hipótese com o disposto no 
§ 3? ,do artigo 153, da Constituição, 
esclarecendo que a oposição dos embar
gos objetivara o prequestionamento da 
matéria constitucional.

Pelo acórdão de fls. 117-118, o Pleno 
reejitou os embargos por ocorrer con
tradição intrínseca nas afirmações de 
que houve omissão e de que a matéria 
constitucional só nos embargos estava 
sendo arguida.

No recurso extraordinário (folhas 
120-123), argüi-se violação do § 3o, do 
artigo 153, da Constituição, alegando-se 
que, dada a natureza interlocutória do 
despacho de seguimento aos embargos 
infringentes. a matéria consti‘'>nv> a 
pode ser levantada nos embargos de 
dec’aracão e que o acórdão recorrido, 
deixando de aplicar o Prejulgado 40, vi
gente à época do recurso não conhecido. 
contrar:ou o preceito constitucional 
apontado.

A recorrente foi notificada para im
pugnar os embargos inp-jjgentes (folhas 
94) e o fez, às fls. 95-53, sem preques- 
tiona’- a matéria constitucional que, por 
isso mesmo, inapreciada pelo acórdão 
recorrido, serviu de pretexto para os 
embarcos de declaração. Estes, por sua 
vez, não visaram suprir omissão alguma 
do acórdão de fls. 107-108, mas, a omis
são da impugnação aos embargos infrin- 
gentes. No acórdão de fls. 117-118, p-e- 
vlu-se a tentativa de superar o não 
prequestionamento da matéria constitu- 
c’onaí ror meio da contradição consis
tente em confessá-lo e, ao mesmo tem
po, alegar omissão do acórdão de folhes 
107-108. A tese de que foi este acórdão 
que afrontou a Constituição equivale à 
de que o mesmo deveria ter conhecido 
ex officio da matéria constitucional, o 
que é repudiado pela Súmula 282, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Além de não ter havido prequestiona
mento anterior à decisão recorrida, este 
não afrontou a Constituição ao deixar 
de aplicar o revogado Prejulgado 40. 
Nunca se reconheceram direitos adqui
ridos em virtude de prejulgados, mesmo 
quando a estes se atribuía força vin
culativa .

Por estas razões. Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente 
do T.S.T.

TRT-PP-3 490-vs
Ac. TP-1.468-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Naciona' S. A.
Advogado — Dr. Carlos Odorico Vi

eira Martins
Recorrido — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários dr 
Duque de Caxias

Advogado — Dr. José Torres das Ne
ves

1" REGIÃO
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento, in- 
6urgindo-se o Recorrente contfa cláu
sula que considera ilegal.

O recurso extraordinário alega ter 
ocorrido violação dos artigos 142, § 19, 
e 153, § 29 da Constituição Federal.

Apreciando matéria idêntica, levanta
da em outros pleitos pelo Banco Nacio
nal S.A., assim já se pronunciou o Ve
nerando Supremo Tribunal Federal:

•‘Dissídio Coletivo. Ação de cum
primento. Impossibilidade de se de
clarar nulidade de cláusula cons
tante de sentença normativa. Re
curso extraordinário não conhecido 
(C. F. artigio 143)”. R. E. 85.679. 
Relator o Emo. Sr. Ministro Bilac 
Pinto (D. J. de 21.10.77, página 
7381).

Recurso extraordinário. Declsac 
proferida em açao de cumprimento. 
Inadimissibilldade de apreciação de 
tema reservado ao âmbito de ação 
rescisória proposta contra decisão 
mada em dissídio coletivo. Irrele
vância do julgamento da rescisória 
quanto ao não cabimento do ext.a- 
ordinário. Inexistência de ofensa a 
textos constitucionais. Agravo regi
mental não provido. Ag. 71.360 (Ag. 
Rg) Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Rodrigues Alckmin (D.J. 17.10.77, 
pág. 7209).

Não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 7 de novembro de 1977. — 

Renato M^hado. — Ministro-Presiden
te do TST.

TST-RR-3.632-75 
(Ac. TP-843-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes -- Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2’ Sub
procurador Gera da República.

Recorrido — Feliciano Barreto Silva 
Advogada — Dra. Solange Vieira Jan- 

sen Melo
5* REGIÃO 

Despacho 
No presente processo, julgou-se proce

dente reclamação apresentada pelo Re
corrido. visando receber adicional de 
transferência e ser reconhecido seu di
reito a novo enquadramento e à pro
moção. Apesar de ser o Recorrido fun
cionário público, cedido pela União Fe
deral à Recorrente, todas as Instâncias 
decidiram que é competente a Justiça 
do Trabalho para julgar reclamação 
Ifrabalhista de servidor público cedido 
à sociedade de economia mista, (decisão 
de fls. 90-93 e acórdãos e fls. 119-122 e 
158-159).

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou fosse admtida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indefe
rido o pedido de ingresso da União Fe
deral, -como assistente, por verificar-se 
que não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôf 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I e 142 da Carta 
Magna.

No seu recurso, a Rede Ferroviária Fe
deral S. A. trata do assunto como se, 
no processo, a matéria apreciada tives
se sido concessão de gratificação nata
lina ao Recorrido (fls. 231).

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e "d”, do inciso III, 
do art. 119, da Constituição. Traz à co
lação acórdãos que seriam divergentes 
e cita textos de leis como lesionados. 
Não aponta, porém, qualquer dispositi
vo constituciona, como contrariado pelo 
mesmo aresto, aderindo, no mérito, ás 
razões da Rede e encerrando seu apelo 
como a afirmação enfática de que, a 
servidores públicos, não é devido o 13’ 
salário.

Os recursos extraordinários não Im
pugnados (fls. 140-149), apresentando-se 
parecer de dois insignes juristas no sen- 
tf •" de que à Justiça do Trabalho com
pete conhecer das reclamações de ser
vidores públicos cedidos à Rede Rerro- 
viária Federal e que tais servidores fa
zem jus a gratificação prevista na Lei 
n9 4.090, de 1962..

A matéria debatida e decidida nos au
tos não é. nem de leve, pertinente à 
gratificação natalina.

Nos recursos extraordinários, apesar 
do erro quanto aos direitos deferidos ao 
Recorrido, aborda-se tese de ser esta 
Justiça Especializada incompetente para 
apreciar reclamação trabalhista de ser
vidores cedidos pela 2a Recorrente & 1* 

Tenho indeferido vários recursos ex
traordinários nos quais tal tese é de
fendida. O Excelso Pretório, entretanto, 
'■ - - men^e, ao apreciar agravos de 
instrumento, tem ordenado a subida des
ses apeos, para melhor exame.

Atender ao meu convencimento pes
soal e trancar o recurso extradinário 
seria ato contrário ao princípio da eco
nomia processual, pois o remédio extre
mo acabaria subindo â Supremo Corte.

Assim, com base no exposto, admito 
os recursos extraordinários.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente dô 
TST.

TST-RR-5.082-75
(Ac. TP-1.283-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Brasileiro de 
Descontos S.A.

Advogado — Dr. Lino Alberto de Cas
tro

Recorrido — Edson Riedel de Oliveira 
Filho

Advogado: Dr. José Torres das Neves
Ia REGIÃO

Despacho
O Plenário deste Tribunal não conhe

ceu de embargos opostos pelo Recorren
te, por não ter efetuado o depósito de 
que trata o artigo 789 da C.L.T.

Ê apresentado recurso extraordinário, 
no qual o Recorrente procura demons
trar que não estava obrigado a efetuar 
o depósito de que trata o já menciona
do artigo 789. E assim considerando, con
clui ter havido infração ao § 49, do artigo 
153 da Constituição Federal.

Todo o assunto ventilado no apelo ex
tremo versa, única e exc uslvamente, so
bre o entendimento a ser dado a artigo 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Boa ou má a interpretação do acór
dão é matéria que refoge à apreciação 
na via de recurso extraordinário, tendo 
em conta a restrição contida no artigo 
143 da Carta Magna.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — E — RR — 279-76
(Ac. TP — 1.408-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Arnaldo Pfeifer
Advogado; Dr. Juvenal Campos de 

Azevedo Canto
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. Nivaldo Ary Nogueira

2a REGIÃO
Despacho

O acórdão do Pleno deste Tribunal 
(fls. 134-135) entendeu inaplicável a 

Súmula 52, porque não ocorerram os 
pressupostos f áticos das normas regula
mentares invocadas na revista e nos em
bargos .

No recurso extraordinário (folhas 
137-138), alega-se violação do § 3’, do 
artigo 153, da Constituição, ao argumen
to de que não se respeitou o dir ito 
adquirido, inserido no contrato de tra
balho do recorrente.

Verifica-se que o apelo extremo versa 
sobre interpretação e aplicação da 
cláusula contratual.

Com base na Súmula 454, do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, indefiro.

Publique-se.
Brasília, 4 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente 
do T.S.T.

TST — RR — 869-76
(Ac. TP — 1.414-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Alcino Rodrigues e outros
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de 

Luca
2a REGIÃO

Despacho
Os Recorrentes, servidores aposentados 

da Recorrida, apresentaram reclamação 
traba hista postulando o recebimento 
de complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

É apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos 
Recorrentes, tratando-se de complemen
tação de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho, de um efeito residual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Brasília, 8 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Mirristro-Presidente 
do T.S.T.

TST — AI — 841-76
(Ac. TP — 1.586-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente; Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado; Dr. Roberto Benatar
Recorridos: Angelo Fernandes Silva e 

outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
5a REGIÃO

Despacho
No presente processo, reconheceu-se 

devido a servidores da Recorrente o 
reajuste salarial de que trata a Lei nú
mero 4.345, de 1964.

Da própria contestação oferecida pela 
Recorrente (fls. 9), verifica-se que, se a 
quase totalidade dos Recorridos são fun
cionários públicos cedidos, um deles não 
teria esse status, sendo empregado regi
do pela legislação trabalhista ordinária.

A Recorrente apresenta recurso extra
ordinário, alegando infração aos artigos 
110, 125 e 142 da Constituição Federal.

Em vários despachos, indeferi recursos 
extraordinários da Rede Ferroviária Fe
deral, nos quais esta, com fundamenta
ção análoga, pretendia fosse a Justiça 
do Trabalho incompetente para decidir 
reclamações apresentadas por servidores 
públicos cedidos.

O Excelso Pretório, ultimamente, vem 
ordenando a subida dos apelos interpos
tos nesses casos.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato não condizente com o principio da 
economia processual, de vez que o remé
dio extremo acabaria subindo à Suprema 
Corte.

Assim sendo indefiro o recurso somen
te, quanto ao Recorrido Benedito L. do 
Carmo, que a própria Recorrente re- 
cinhece não ser funcionário público ce
dido.

Dou seguimento ao recurso, quanto aos 
demais Recorridos.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 7 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
T.S.T.

TST — AI — 1.180-76
(Ac. TP — 1.213-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: Banco Nacional S.A.
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Du
que de Caxias

Advogado: Dr. José Torres das Neves
Ia REGIÃO
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento, in
surgindo-se o Recorrente contra cláusu
la que considera ilegal.

O recurso extraordinário alega ter 
ocorrido violação dos artigos 142, § 19, e 
153, § 2’, da Constituição Federal.

Apreciada matéria idêntica levantada 
em outros pleitos pelo Banco Nacional 
Sociedade Anônima, assim já sç pro
nunciou o Venerando Supremo Tribunal 
Federal:

“Dissídio coletivo. Ação de cumpri
mento — Impossibilidade de se de
clarar nulidade de cláusula constan
te de sentença normativa. Recurso 
extraordinário não conhecido (C.F.. 
artigo 143)” — R.E. 85.679. Rela
tor o Exmo. Sr. Ministro Bilac Pin
to (Diário da Justiça de 21 de outu
bro de 1977, página 7.381.)

“Recurso extraordinário. Decisão 
proferida em ação de cumprimento. 
Inacimlssibilidade de apreciação de 
tema reservado ao âmbito de ação 
rescisória proposta contra decisão 
tomada em disisdio coletivo. Irrele
vância do julgamento da rescisória
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quanto ao não cabimento do extra
ordinário. Inexistência de ofensa a 
textos constitucionais. Agravo regi
mental não provido.” Ag. 71.360 
(Ag Reg.) Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Rodrigues Aickmin 
(Diário da Justiça de 17 de outubro 
de 1977, página 7.209).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 1977. — 

Renato Machado. Ministro-Presidente 
do T.S.T.

TST — RR — 1.123-77
(Ac. TP — 1.415-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Lázaro Fabiano e outros 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida; FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de 

Luca
2* REGIÃO

Despacho
Os Recorrentes, servidores aposentados 

da Recorrida, apresentaram reclamação 
trabalhista postulando o recebimento de 
complementâção de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

É apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo i42, da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos 
Recorridos, tratando-se de complementa- 
ção de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Ora, a complementâção dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho, de um efeito residual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

E, pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Brasília, 8 de novembro de 1977. — 

Renflto Macfuado, Ministro-Presidente 
do T.S.T.

TST — RO — MS — 434-76 
(Ac. TP — 575-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Guerino Cassará e ou
tros.

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

Recorridos — Isabel Cristina Rodrigues 
Leite e outros

Advogado — Dr. Hermes Paulo Mllan.
2." REGIÃO

Despacho
O acórdão do Pleno (fls. 202-207) en

tendeu que o ato administrativo de 
transformação de cargos de motoristas 
para agentes de segurança judiciária mal
feriu direitos adquiridos de "guardas ju

diciários”, transpostos anteriormente pa
ra a referida categoria funcional. Por 
este motivo, a segurança impetrada para 
assegurar aos impetrantes a preferência 
da clientela originária.

Não se examinou, por não argüida, a 
questão da validade do ato posterior de 
transformação dos cargos de motoristas 
em agentes de segurança judiciária.

O recurso extraordinário (fls. 209-217), 
interposto pelos terceiros interessados, 
integrantes da categoria de motoristas 
transformadas em agentes de segurança, 
argüi contrariedade aos parágrafos 3.° e 
21, do artigo 153, da Constituição. Argu
menta-se que o ato impugnado não feriu 
direito líquido e certo dos impetrantes.

Em se tratando de matéria administra
tiva, o exame de admissibilidade não se 
circunscreve aos pressupostos do artigo 
143, da CLT, ampliando a possibilidade 
de ofensa ao direito adquirido que cons
titui tese de ambos.

Defiro.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 7 de novembro de 1977. — Re

nato Mdchado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RO — DC — 502-76
(Ac. TP — 1373-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de Campos — RJ.
Advogado — Dr. Walter da Silva
Recorridos — Sindicato da Indústria e 

da Refinação do Açúcar dos Estados do 
Rio de Janeiro e Espírito Santo

Advogado — Dr. Nilson Lozo de Aze
vedo.

1.» REGIÃO 
Despacho

De acordo com a iterativa jurisprudên
cia deste Tribunal, consubstanciada na 
Súmula 57, o acórdão de fls. 139-143 de
cidiu que os trabalhadores agrícolas das 
usinas de açúcar integram categoria pro
fissional de industriários e que o Sindi
cato dos Trabalhadores Rurais de Cam
pos é parte ilegítima para instaurar dis
sídio coletivo e representar categoria 
profissional.

O recurso extraordinário (fls. 145- 
146) é interposto por violação ao pará
grafo 2.°, do artigo 153, da Constituição, 
argumentando que o conceito de traba
lhador rural é estabelecido pelo artigo 
2.°, combinado com o artigo 19, da Lei 
5889-73, e que outros dissídios coletivos 
foram instaurados pelo recorrente, repre
sentando a categoria em questão, com 
decisões transitadas em julgado.

O enquadramento sindical não é ma
téria constitucional, processando-se por 
atos administrativos do Executivo, em vir
tude de delegação legislativa, os quais 
integram os pressupostos da aquisição dos 
direitos e da configuração da coisa jul
gada.

Ademais, a decisão recorrida está acor
de com a Súmula 196, do E. Supremo Tri
bunal Feueral.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RO — AR — 53-77
(Ac. TP. — 1.410-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Líquid Carbonic — In

dústrias S.A.
Advogado — Dr. Hugo Gueiros Bernai- 

des
Recorrido — Isauro Célio Maia da 

Costa
Advogado — Dr. Arnaldo Moraes Flino

8.“ REGIÃO
Despacho

O acórdão recorrido (fls. 211-314) ne
gou provimento ao recurso ordinário. Seu 
fundamento: constatada a insuficiência 

de prova para a confirmação da falta 
grave capaz de autorizar a dispensa do 
empregado estável, inábil se toma a ação 
rescisória que pretende o reexame da ma
téria de prova.

O recurso extraordinário (fls. 329-332) 
argüi violação dos artigos 142 e 153, pa
rágrafos 2.°, 3.° e 4.“, da Constituição, ar
gumentando que: a) o acórdao rescin- 
dendo fundamentou-se na inépcia da ini
cial, mas julgou o mérito, quando devería 
ter decretado a absolvição da instância, 
facilitando à autora renová-la para obter 
a prestação da atividade jurisdicional; b) 
o acórdão rescindendo desprezou a prova 
documental da auditagem, concluindo 
pela ausência de perícia judicial, pelo 
que impôs à autora obrigação não pre
vista em lei; c) o acórdão rescindendo 
entendeu que a sentença julgara extra 
petitum, mas não a anulou, reformando-a, 
apoiando-se em que a requerente do in
quérito não recorrera da decisão de pri
meiro grau que não admitiu a rescisão 
contratual pelos motivos apontadas e, 
com isto, o acórdão rescindendo atribuiu 
à autora o dever de recorrer, quando nao 
sucumbira.

O acórdão rescindendo apenas decidiu 
que “não estando provada, cumprida
mente, a falia grave, atribuída ao réu, 
deve a sentença ser reformada...”, pelo 
que a critica feita à inicial e à sentença 
não impediu o exame acurado do mérito, 
•não correspondendo à realidade proces
sual a alegação de que a decisão rescín- 
denda se fundamentou na inépcia da pri
meira e na extrapolação da segunda. 
Conforme salientado pelo acórdão que 
julgou originariamente a rescisória, bem 
como pelo acórdão recorrido, a decisão 
rescindenda baseou-se na insuficiência da 
prova e não na inépcia da inicial ou no 
julgamento extra petitum.

O acórdão recorrido não impôs à recor
rente qualquer obrigação não prevista em 
lei. Nem o aresto rescindendo o fez. Este, 
e não aquele, fon ou a convicção no sen
tido de que a falta grave, i putada ao 
empregado, não foi suficientemente pro
vada, Claro que o princípio da livre apre
ciação da prova não possibilita à recor
rente exigir do Juiz que acolha a con
clusão da auditagem extra-judicial, efe
tuada sem a audiência do empregado- 
requerido.

O apelo extremo, em verdade, objetiva 
um novo exame das provas produzidas no 
processo

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977. — Re

nato Mdchado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RO — MS — 69-77 
(Ac. TP — 676-77).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — SBIL — Segurança Ban

cária e Industrial Ltda.
Advogado — Dr. Hugo Mósca

3.* REGIÃO
Despacho

A recorrente impetrou mandado de se
gurança contra despacho do Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamento, 
que lhe indeferiu agravo de instrumento.

Na Justiça do Trabalho vigora, em toda 
a sua plenitude, o princípio da irrecor- 
ribilidade das interlocutórias, não ocor
rendo preclusão das soluções dadas pela 
Junta, ou seu Presidente, às questões in
cidentes surgidas no curso do processo 
em primeiro grau. Daí não ser previsto, 
nem caber, agravo de instrumento na 
Justiça do Trabalho, a não ser nos casos 
específicos de indeferimento dos recursos 
ordinários de revista e extraordinário.

A denegação da segurança foi uma con
sequência .

E’ apresentado recurso extraordinário, 
com apoio na alínea “a”, do inciso III, 
do artigo 119 da Constituição Federal, 
dando como violado o artigo 528 do Có
digo de Processo Civil e arguindo rele
vância da questão federal e, conseqüen- 
temente, pedindo a formação do instru
mento .

Como se pode ver da pág. 6542, do Diá
rio da Justiça de 27 de setembro de 1977, 
o Venerando Supremo Tribunal Federal, 
na 21." Sessão do Conselho, realizada em 
15 de setembro de 1977, com arrimo no 
artigo 143 da Constituição Federal, resol
veu ser incabived a argüição de relevân
cia, quando argüida nos recursos extraor
dinárias contra decisões deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Ao assim decidir, 
resolveu expedir ofício, solicitando o inde
ferimento do pedido de processamento 
de arquição de relevância, nesses casos.

O pedido do Excelso Pretório foi ofi
cializado pelo Ofício GP-n.1 256-77, já 
recebido por esta Presidência.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — AR — 6-75 
(Ac. TP — 486-77)

ARGUIÇAO DE RELEVANVIA EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Argüintes — Horácio da Silva e outros 
Advogado — Dr. José de Moura Rocha 
Arguidos — Departamento Estadual de 

Portos, Rios e Canais — DEPREC e Es
tado do Rio Grande do Sul

Advogados — Drs. Carolina Stahlhofer 
e Júlio César de Rose.

DESPACHO
Os argüintes apresentaram recurso ex

traordinário, no qual também se argüiu 
relevância da questão federal e se pediu 
a formação do respectivo instrumento 
(fL. 336-343).

O recurso extraordinário foi indeferido, 
mas se ordenou a formação do instru
mento de argüição (fls. 347-349).

Não se interpõe agravo de instrumento 
contra o indeferimento do apelo extremo 
(certidão d efls. 349, in fine).

Ocorre, entretanto, que, posteriormen
te à determinação da feitura do instru
mento, o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, na 21.“ Sessão do Conselho, reali
zada em 15-9-1977, resolveu ser incabível 
a argüição de relevância nos recursos ex
traordinários contra acórdãos do Tribu
nal Superior do Trabalho (D.J. 21-9-77, 
pág. 6378 e D.J. 27-9-77, pág. 6542).

Em decorrência, o Senhor Ministro- 
Presidente do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, pelo ofício GP n256-77, comu
nicou-me o fato e transmitiu solicitação 
da Colenda Corte no sentido de indefe
rir a formação de instrumentos de re
levância, quando requeridos neste Tri
bunal Superior do Trabalho.

Assim, revendo o decidido anteriormen
te, indefiro o pedido de formação de ins
trumento de relevância.

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.
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AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 

DE ACÓRDÃOS
TERMO DA TRIGÉSIMA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 1977

PRESIDENTE: C. A. Barata Silva. 
ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos nove dias do mês de novembro de mil n_o 

vecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribunal Su

perior do Trabalho, onde se achava o Exm0 Sr. Ministro 

C.A. Barata Silva, comigo servindo de escrivã, que esta subs

creve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Au

diência para publicação de Acordãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 

seguintes processos:

TRIBUNAL PLENO 

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-AI-823/76 - TRT 8® Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vantes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS 
TÉNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A. Agravado: 

OLIVAR NYLANDER BRITTO. (Advs. Drs. Celso Franco de Sa Santo- 
ro e Itair Silva). (TP-2081/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-BB 1/76 - TRT 2- Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: ABEL 

CORRÊA E OUTROS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-2329/77).

DEC I SÃ 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.286/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava
do: CLÁUDIO MATIAS DE MOURA. C Advs. Drs. Celio Silva e Ulis 

ses Riedel de Resende). (TP-2085/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI -1.896/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE MINEIRA DE ARTE. Agra
vado: ÁLVARO PESSOA COELHO. (Advs. Drs. Eduardo Antonio Vieira 

Ayer e Wenio Balbino de Castro). (TP-2163/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1.957/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravado: 
ANÉSIO TELINI. (Adv. Dr. Fernando Neves da Silva).(TP-2164/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.992/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: CASEMIRO PINTO TOMAZ. Agravada: COMPANHIA SI
DERÚRGICA PAULISTA - COSI PA.,(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Tomoko íris Alba Miyamura). (TP-2165/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-A1-2.008/76 - TRT 13 Re-gião. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/ A. - 73 DlVISÃO-LEOPOLDINA. 

Agravados: EUCLIDES .ALVES FERREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Robe£ 
to Benatar e José da Fonseca Martins). (TP-2062/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2.153/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa— 

glia. Agravante: BANCO MINEIRO DO ESTES S/A. Agravado: ANTONIO 

DE PÁDUA ALMEIDA FIORI. (Advs. Drs. L^no Alberto de Castro e 

José Torres das Neves). (TP-2166/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E ME N T A: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2168/76 - TRT 43 ftgião. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: VAZELAU AZEVE

DO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Antonio 
Carlos Martins). (TP-2063/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2293/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs. 

Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves). (TP- 

2167/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2.406/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra
vado: JOÃO CA VALLARI. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie — 

dei de Resende). (TP-2168/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento,

AG-AI-2.496/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agia 
vante: JOSÉ OSWALDO TEIXEIRA MASSOTE. Agravado: BANCO DO ESTA

DO DE MINAS GERAISí/A. (Advs. Drs. José Tones das Neves e Afrâ 

n.io Vieira Furtado). (TP-2170/77)•

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2.541/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: LEOCÁDIO ANTONIO BIROCHI. Agravada: TELECOMUNICAÇÕES DE 

SAO PAULO S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Aquidovel de Freitas Carvalho). (TP-2171/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2.548/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: S/A. - INDÚSTRIAS VOTORANTIM. Agravados: SALVADOR PAR- 

DINE E OUTRO. (Adv. Dr. Arnaldo Von Glehn). (TP-2172/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA| Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.572/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ. Agravados: SEBASTIÃO ALVES DE 

SOUZA E OUTROS. (Advs Drs. Laerte Roberto Maia e Leonel Rodri

gues). (TP-2174/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.659/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: RUBEN FERNANDES CASEIRA. Agravado: CLUB DE REGATAS VAS 
CO DA GAMA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Leo

poldo Felix de Souza). (TP-2175/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.720/76 - TRT 83 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravantes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. E CAPAF - CAIXA DE PRE 
VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS D0 BANCO DA AMAZÔNIA 

S/A. Agravado: ALUÍSIO FERNANDO LEMOS BARRETO. (Advs. Drs. 

Celso Franco de Sa Santoro e Osmerina de Amorim Barreto). (TP- 
2176/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.826/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 
VALDEMAR PEREIRA BALIEIRO. (Advs. Drs. José Alberto Couto Ma

ciel e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2181/77).



Sexta-feira 18 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977 8257

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2.850/76 - TRT lã Região» Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ Dl VI SÃO-LEOPOLDINA . 

Agravados: FRANCISCO TEIXEIRA DE MATOS E OUTROS. (Advs. Drs. 
Roberto Benatar e Guaraci Francisco Gonçalves).(TP-2183/77)• 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2.870/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vantes: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. E BANCO BRASILEIRO DE DES

CONTOS S/A. Agravado: ANTONIO ZUIM. (Advs. Drs. Carlos Victor 

Muzzi, Lino Alberto de Castro e Affonso de Ligori Zuim). (TP- 

1997/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3.317/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: TIAGO RAMIRO 

DOS REIS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Rie — 

dei de Resende). (TP-2072/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3.31g/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 
tef RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AURELINO XISTO DA 

SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Alibo da Costa 

Monteiro). (TP-2073/77)

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-3.499/76 - TRT 33 Região. Rei. Barata Silva. Agravante: 

BANCO ITALI S/A. Agravado: ANTONIO SERPA. (Ads. Drs. Luiz Miran 

da e Mauro Thibau da Silva Almeida). (TP-2074/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.016/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: GRUPO SEGURADOR PAULISTA DE SEGUROS. Agravado: FRANCIS

CO PRUDENTE DE AQUINO FILHO. (Advs. Drs. 3ose Alberto Couto Ma 
ciei e Maria Cristina Paixão Cortes). (TP-2275/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-201/74 - TRT 13 Regiãp. Rei. Min. Starling Soam.Agravan 

tss ADILSON GOMES DA SILVA E OUTROS (A/C SINDICATO DOS EMPREGA 
DOS EM'ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO RIO DE 3ANEIR0). Agrava

do: BANCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs 

3osé Torres das Neves e Carlos Odorico Vieira Martins). (TP- 

2097/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.331/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: INDÚSTRIA METALÚRGICA STELLA LTDA. Agravado: DINO CALZA. 

(Advs. Drs. Dib Antonio Assad e Victor Luiz de S. Freire).(TP- 

2106/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.408/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vantes: BENEDITO ANTONIO RODRIGUES. Agravada: FEPASA - FERRO

VIA PAULISTA S/A. - (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arn 

tonio Miguel Pereira). ( TP-2IIP/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.664/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: VITOR HUGO FREITAS DE SOUZA. Agravado: BANCO MERCANTIL 
DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e Zelia Ma 

ria Ribeiro). (TP-2115/77)»

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrdt.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento..

AG-RR-1.846/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vantes: HOECHST D0 BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A. Agrava
do: VITOR HUGO STEIGLEDER FILHO. (Advs. Drs. 3osé Alberto Cou

to Maciel e Itamar R. de Carvalho). (TP-2123/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-1.949/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vantes: CÉLIO SALOMÃO DEBES E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERRO 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel e Élcio Silva). 

(TP-2124/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.189/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: 30Ã0 ALBERTO CAMPOS.(Advs 
Drs. Carlos Odorico V. Martins e 3osé Torres das Neves). (TP- 

2203/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.191/76 - TRT 2§ Região. Rei» Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: SANTA PAULA MELHORAMENTOS S/A. Agravado: WANDLER

FRANÇA. (Advs. Drs. 3eFferson de Aguiar e Ulisses Riedel de R_e 
sende). (TP-2204/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.298/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: LIENE LIMA. Agravada: CONFECÇÕES 3ACK S/A. (Advs. 

Drs. Alino da Costa Morteiro e Paulo Serra). (TP-2206/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.308/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Agravado: ERNESTO ARTHUR SAU- 
TER. (Advs. Drs. 3qsé Alberto Couto Maciel e 3osé Torres das 

Neves). (TP-2207/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.358/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 73 DlVISÃO-LEOPOLDJ 

NA. Agravado: WALDOMIRO ALVES DE ANDRADE. (Advs. Drs. Roberto 

Benatar e Nelson Fonseca)» (TP-2209/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.464/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vantes: CARMO CHRISTOFOLETTI E OUTROS. Agravada: SIDERÚRGICA
DEDINI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Emmanoel 

Carlos). (TP-2210/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.564/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: HERMANN KORSHENRICH. Agravada: HOECHST D0 BRASIL - QUÍMJ 
CA E FARMACÊUTICA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Arnaldo Barbosa Moreira). (TP-2213/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.569/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: BMG - FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES

TIMENTO. Agravada: CLEUSA DA SILVA MENDES. (Advs. Drs. Carlos 
Odorico Vieira Martins e 3osé Torres das Neves). (TP-2214/77). 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A G-RR-2.835/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares.A§ra 

vantes: LUIZ ANTONIO B0RT0LETT0 E OUTROS. Agravado: BANCO
ITAÚ S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e Luiz Miranda). 

(TP-2225/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-RR-2.858/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: EDNA DO CARMO GERMANO. Agravadi: BANCO UNIÃO COMERCIAL 

S/A. (Advs. Drs. Jose Torres das Neves e Luiz Miranda). (TP- 

2226/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.870/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: TELESP - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A. Agrava

do: VALDEMAR FIGUEIREDO MARTINS. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-2228/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.874/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. José 
Maria de Souza Andrade e José Torres das Neves).(TP-2229/77). 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.879/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: DIRCEU CORREIA DOS SANTOS. Agravada: EMPRESA AUTO 
ÔNIBUS MOGÍ DAS CRUZES S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e João Evangelista Ferraz). (TP-2230/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.891/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Hildebrando BisaglÇa. 

Agravante: AGNELO DO NASCIMENTO FILHO. Agravada: RHA BRASIL RA 

DlOMANUFATURAS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Bertha S. lannicelli dos Santos). (TP-2231/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.977/76 - TRT 3® Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: HELIO VIEIRA SALOMON. Agravado: INÍCIO PEREIRA(Advs 

Drs. Carlos 0. Vieira Martins e Mauro T. da Silva Almeida).(TP 

-2232/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.003/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Hildebrando Bisglia. 
Agravante: BANCO ITAÜ S/A. Agravado: MAURÍCIO DE ASSIS CUNHA. 

(Advs. Drs. Luiz Miranda e José Torres das Neves) •( TP-223!/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: .Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.032/76 - TRT 1® Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: STANDARD ELECTRICA S/A. Agravado: PAULO DURIEZ. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Cypriano P. de Camargo). (TP- 
2236/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.048/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: THEREZINHA TRALDI DO PRADO. Agravada: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos 

Robichez Penna). (TP-2128/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.065/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS. Agravado: ARISTÕBULO 

MACHADO. (Ads. Drs. Mareio Gontijb e Hugo Mosca).(TP-2237/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E MENTA: A ^ravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.U68/76 - TRT 2® Região.Rei. Min. Starling Soares. Agra 
vante: LAERTE LAMBERTI. Agravada: PAPÉIS FINOS DO NORDESTE S/A 

- PAFISA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Heraldo Jubi. 

lut Junior). (TP-2238/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.100/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 
vante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SISTEMA REGIONAL CEN

TRO-SUL - 9® DIVISÃO OPERACIONAL - SANTOS-JUNDIAÍ. Agravados: 

ADEMAIR BENEDITO CISLANDE E OUTROS. (Advs. Drs. Mareio Ferrei

ra Turco e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2240/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.124/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ORBAC - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE ARTIGOS PARA CABE, 
LEIREIROS S/A. Agravado: JOSÉ ORLANDO JANUZZI. (Advs. Drs. II- 
délio Martins e Raimundo Djalma Cordeiro). (TP-2241/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.149/76 - TRT 4® Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: JANILDO NUNES NEVES. Agravada: PETROBRÁS DISTRIBUI

DORA S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ruy Jorge C. 

Pereira). (TP-2243/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.265/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: RAUL MACHADO DE CAMPOS 
MAIA. (Advs. Drs. Elpídio Araújo Néris e Ulisses Riedel de Re

sende). (TP-2134/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.307/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: CARLOS ALBERTO SERAFIM. Agravado: BANCO NACIONAL S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Sérgio da Costa Apoliná- 

rio). (TP-2136/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se .nega provimento.

AG-RR-3.368/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO D0 BRASIL S/A. Agravado: ALOYSIO PAPINI COES. (Advs 
Drs. Elpídio Araújo Neris e Ulisses Riedel de Resende). (TP- 

2138/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.379/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vantes: EDUARDO ORQUISA E OUTROS. Agravada: PETERSEN & CIA. 
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alfredo Ellis 
Machado D'01iveira). (TP-2247/77).

DECISÃO: Unanimemen e, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.496/76 - TRT 2® Região. Rei.Min. Starling Soares. Agra 

vante: GILBERTO PEREIRA DA SILVA. Agravada: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Ce- 

lio de Andrade). (TP-2251/77)•
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.552/76 - TRT 2® Região. Rei. Min.Starling Soares. Agr^ 

vante: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ARIS 
TÕTELES COSTA PINTO. (Advs. Dts. célio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-2252/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.562/76 - TRT 4® Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: NOEMI DOS ANJOS DA SILVA. Agravada: FICRISA AXELRUD S/A 

- FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTO. (Advs. Drs. José Tor

res das Neves e Adalberto C. de Aragao). (TP-2253/77)•

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.573/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares. Agia 
vante: CESARINA MARIA BENVENUTO. Agravada: NEWMOLU MALHARIA E 
CONFECÇÕES LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ben- 

sion Coslovsky). (TP-2254/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.588/76 -TRT 13 Região.Rei.Min.Barata Silva. Agravante: 

GENÉSIO DE SOUZA CARVALHO. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE

TRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Pedro 

Gordilho). (TP-2365/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A G-RR-3.625/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: LABORATÓRIOS SMITH KLINE-ENILA LTDA. Agravado: OSÉAS NAS 

CIMENTO. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e Roberto Depes). 

(TP-2256/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.720/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: UDDEHOLM DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Agravado: 

OOSÉ VIEIRA DE MORAES. (Advs. Drs. Sergio Rubens Lopes Montei

ro de Barros e Nivaldo Pessini). (TP-2257/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.768/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 
vante: INDÚSTRIA QUÍMICA ANASTÁCIO S/A. Agravado: ADÃO RODRI =- 

GUES. (Advs. Drs. Fernando Bonfim Filho e Oacira Bottino de M_o 
raes). (TP-2259/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.796/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados ABÍLIO GONÇAL

VES BISPO E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Rie
del de Resende). (TP-2260/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.838/76 - TRT 43 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 
vante: JOSé BENITO MUNIZ SANTOS. Agravada: COLGATE PALMOLIVE 
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Assad Luiz Tho- 
mé). (TP-2263/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.873/76 - TRT 53 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 
vantes: 30Ã0 AUGUSTO PERUNA E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO BRAS_I 

LEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Cláudio A. F. Penna Fernandez). (TP-2264/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.907/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravados: EDSON

BASTOS BARRETO E OUTRO. (Advs. Drs. Lirro Alberto de Castro e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-2266/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.977/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Baiata Silva. Agra

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: SATURNO COSTA. (Advs.Drs 
Elpídio Araújo Neris e Ulisses R. de Resende).(TP-2272/77).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.025/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vantes: MIGUEL EMIDIO DOS SANTOS E OUTROS. Agravado: PETROLEO 
BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Ruy Oorge C. Pereira). (TP-2276/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.033/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: OVÍDIO MENDONÇA DE OLIVEIRA. Agravado: BANCO D 0 BRASIL * 
S/A. (Advs. Drs. Maria LÚcia V. Borba e Walfrido de Sousa Frei 

tas). (TP-2277/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.216/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 
vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DlVISÃO-LEOPOLDINA . 

Agravado: MANOEL 3ACINT0 DE OLIVEIRA FILHO. (Advs. Drs.Roberto 
Benatar e Demisthóclides Baptista). (TP-2284/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.246/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: FERNANDO ALVES 

DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de R_e 

sende). (TP-2286/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.256/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Agravado: CELSO 
XAVIER. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino da Costa Mon

teiro). (TP-2287/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.271/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Agravado: ALGÍ- 

DIO GUILHERME DA SILVA. (Advs. Drs. Silvio Cabral LorenzeCar
los Arnaldo Selva). (TP-2288/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.322/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DD ESTADO DE SÃO PAULO - SA- 

BESP. Agravado: 00Ã0 DA SILVA FONSECA. (Advs. Drs. Maria Cri_s 

tina Paixao Cortes e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2375/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.372/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vantes: 30AQUIM GREVE E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio 

Miguel Pereira). (TP-2296/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.433/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravâda: HERMANN WAGNER WEY(Advs. 

Drs. Elpídio Araújo Neris e Ulisses Riedel de Resende). (TP- 
2299/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a qye se nega provimento.

AG-RR-4.468/76 - TRT 53 Região.Rei.Min. Starling Soares. Agra
vante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: MÁRIO PITANGA 

DOS SANTOS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de R_e 

sende). (TP-2302/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.524/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: PAULO AFFONSO DE OLIVE_I 
RA FONTES. (Advs. Drs. Elpídio Araújo Neris e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-2303/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.637/76 - TRT 23 Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: FEPASA - FERflOVIA PAULISTA S/A. Agravados: ALBERTO 

BERG E OUTRO. (Advs. Drs. Carlos R. Penna e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-2306/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS
E-RR-1.927/74 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Em- 

bargante: INDÚSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/A. Embargados: JÚ
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LIO ALBANO SCHUCH DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Cueiros 
Bernardes e Alino da Costa Monteiro). (TP-1950/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 cortador de madeira para indústria é industriário. Em 

bargos rejeitados.
E-RR-1.973/75 - TRT 1® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Embargante: 30CKEY CLUB BRASILEIRO. Embargado: 30Ã0 PINTO DA 
ROCHA. (Advs. Drs. Hugo mósca e Ulisses Riedel de Resende).(TP 

-1974/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, na forma do arts 894, da CLT. 
E-RR-2.361/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embar
gante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: 3OSÉ GONDIM 

AGUIAR. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-1981/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos quer quanto a preliminar,quer 

quanto ao mérito.
E-RR-889/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Embargantes: EDMUNDO RODRIGUES DOS PASSOS E OUTROS. Embargada: 
COMPANHIA CERVE3ARIA BRAHMA. (Advs. Drs. 3osé Francisco Bosel- 

li e Ursulino Santos Filho). (TP-1957/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram dos'embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos conhecidos, mas aos quais se hega provimento. 

Os meios de proteção individual, quando a perícia os considera 

eficientes, excluem a insalubridade e, ipso facto, excluem, 
também, o direito do trabalhador ao recebimento dos adicionais 

correspondentes.
E-RR-2.735/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embar
gante: OSVALDO SANTOS. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PE 

TROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 3orge C. 

Pereira). (TP-1982/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-3.176/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Mozart V* Russomano. 
Embargante: 30SÉ PERRONE. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Elpidio Araújo Neris). (TP- 

1983/77).
DEC I SÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, una

nimemente, acolheram-nos para restabelecer o venerando acordao 

regional.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos, para se restabelecer a 

decisão de primeira instância. Complementação de aposentadoria 

tendo-se como referência a "função gratificada" exercida pelo 

trabalhador durante longos anos, ate o momento de seu afasta— 
mento'do serviço.
E-RR-3.206/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Embargantes: 30SETH FRANCISCO TEIXEIRA LINS E OUTROS. Embarga
da: HÉRCULES S/A. - FÁBRICA DE TALHERES. (Advs. Drs. 3osé Fran 

cisco Boselli e Maria Cristina P. Cortes). (TP-1984/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos conhecidos mas aos quais se nega provimento . 

As medidas de proteção individual ou coletiva que excluem os 

efeitos do agente noviço sobre a pessoa do trabalho ou elimi — 
nam as causas remotas da insalubridade têm o mesmo efeito pra 

tico e jurídico, eximindo o empregados do pagamento do respec

tivo adicional.
PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-77/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan
te: LOBAS BRASILEIRAS S/A. Agravado: VICENTE DO ESPÍRITO SAN-

DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977

TO. (Advs. Drs. 3osé Pessoa Filho e limar de Oliveira Caldas). 

(1® T-1886/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se da provimento, face a inexistência de 

intempestividade da revista, para melhor exame.
A1-329/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: LABORTERÁPICA BRISTOL S/A. - INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU

TICA. Agravado: ARSONVAL LAMOUNIER. (Advs. Drs. Helvécio 3. R_e 

sende Chaves e Ruy de Oliveira Brisola). (1® T-1992/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento face à falta de admis

sibilidade da revista.
AI-421/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Agravadcs: AILTON DE 

MEDEIROS CAVALCANTE E OUTRO. (Advs. Drs. Paulo Antonio de Mene 

zes e Valdir Campos Lima). (1® T-1994/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não atendidos os 

pressu postos legais.

AI-491/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Agravada: ARMINDA FERRE_I 

RA BRAGA. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pereira e 3oão Batista dos 

Santos). (1® T-1B90/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des 

pacho agravado.
AI-496/77 - TRT 1® Região.Rei.Min. Alves de Almeida. Agravante 
30SÉ FERREIRA SOBRINHO. Agravado: SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO 

SUL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3onas de Oli
veira Lima). (1® T-1997/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento, paranelhor exame da re

vista.
, - S

AI-712/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: CLEARY ALFREDO MARINHO LEMOS. Agravado: BANCO BRASILEIRO 

DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mau

rício Azevedo Penna Chaves). (1® T-1756/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por desfundamentado.

AI-786/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
FUNDAÇÃO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO DE 

3ANEIR0. Agravada: MARTA MARIA FORTES PASTANA. (Advs.Drs. Car
los Artur Paulon e Acrísio de Moraes R. Bastos).(l®T-1998/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des 
pacho agravado.

AI-904/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan 
te: SEBASTIÃO RAIMUNDO DE ASSIS. Agravada: TECELAGEM PARAHYBA 

S/A. (Advs. Drs. Rubens de Mendonça e Alberto Gomes da Rocha 

Azevedo). (1® T-2001/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo

EMENTA: Matéria de fato e de prova não autoriza a subida da re 

vista. Agravcr desprovido.

AI-948/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravantes: EDVALDO DE OLIVEIRA E OUTROS. Agravada: SUPERGAS- 
BRÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. (Advs. 

Drs. Luiz Carlos de Araújo e Mauro Conti Machado). (1® T- 
1758/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-973/77 - TRT 2® Regi~ao. Rei. Min. Fernando Franco. Agravari 

te: VOLKSWAGEN DD BRASIL S/A. Agravado: VICENTE PEDROSO. (Advs

8260 Sexta-feira 18



Sexta-feira 18 DIÁRIO DA J U S T I ÇA Novembro de 1977 8261

Drs. Ferdinando Cosmo Crèdidio e Ulisses Riedel de Resende) 
(lã T-2002/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por pretender-se na 

revista a reapreciaçao dos fatos e provas.
AI-977/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: JOÃO PEREIRA SILVA. Agravada: IRMÃOS PRATA S/A. ENGENHARIA 
E COMÉRCIO. (Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca). (Ia T-2005/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao 'agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento face à tentativa de , 

em Revista, ser reexaminada matéria fatica.
AI-1.139/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravai 

te: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A. - VASP. Agravado: MARCUS VINÍ
CIUS DA CUNHA VALVERDE. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses 

Riedel de Resende). (1- T-2006/77)

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo provido a fim de que a Revista seja melhor exa

minada.
AI-1,168/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravari 
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado : 

HERMÍNIO LOPES RIBEIRO. (Advs. Drs. Maria Celma Ramos Vieira e 

Celestino da Silva Junior). (Ia t-2008/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: Dsserto o agravo preparado fora do prazo do arts 789 § 

55 da CLT.
AI-1.233/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vantes: ARCENI GARCIA TELES E OUTROS. Agravado: RIO GRANDE 
COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL. (Advs. Drs. Marilene 
Somnitz Martins e LÚcio Sergio Mascarenhas). (Ia T-1896/77). 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: 0 prazo para fim reçursal e continuo, nao se interrom

pendo nos feriados, "ex vi" arts 178 do CPC. Agravo desprovido. 
AI-1.235/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra
vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agrava

dos: ODAI DA SILVA KALE CARPI E OUTROS. (Advs. Drs. Sergio Au
gusto Machado e Celffitino da Silva Junior). (Ia T-2009/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: Deserto o agravo preparado fora do prazo do art? 789 § 

55 da CLT.
AI-1.285/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ANTONIO CAR
LOS DIAS DA SILVA. (Advs. Drs. Ely Alves Cruz e José Torres 

das Neves). (Ia T-2010/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a qüe se nega provimento para ser mantido o de_s 

pacho agravado.
AI-1.310/77 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan 
te: BANCO NOROESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Agravado: JOSÉ 

ANTONIO DA SILVA TOMAROZZI. (Adv. Dr. Carlos Roberto Husek). 

(lã T-2012/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se da provimento para melhor exame da re

vista.
AI -1.314/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: USINA CATENDE S/A. Agravado: REGINALDO MARTINIANOI 

ANDRADE. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Fioriano G. de Li

ma). (Ia T-1767/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Sumula 57. Agravo desprovido.
AI -1. -TRT 2ã Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravajn

te: BERTHA KERSTEN GUIMARÃES. Agravada: KOMAR LTDA. - EMPREENDJ 
MENTOS E REPRESENTAÇÕES. (Adv.Dr. Luiz Angelo de Araújo). (Ia 

T-2013/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
FMENTA: Agravo desprovido face à tentativa de, na Revista, ser 

reexaminada a matéria fatica.
AI-1.380/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 
vante: MARIA JOSÉ COSTA SOUZA. Agravada: COLMEIA S/A. INDÚS

TRIA PAULISTA DE RADIADORES. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Alberto Leme Cavalheiro), (lã T-2017/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimentô ao agravo.

EMENTA: Nao autoriza a subida da revista o mero objetivo de 

revolvimento da prova, quando as instâncias percorridas julga

ram comprovada a falta ensejadora da despedida e da consequen
te impossibilidade de aplicação do Prejulgado ns 14 do TST. 
Agravo desprovido.
AI-1.381/77 - TRT 2a Região. Rei. Mn. Fernando Franco. Agravari 
te: LANIFÍCIO ABIB CURY S/A. Agravado: SEBASTIÃO SANTIAGO.

(Advs. Drs. Silvio R. Duarte e Ulisses Riedel de Resende),

(lã T-2018/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por desfundamentado.
AI-1.439/77 - TRT 3ã Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. Agravado: SE - 

BASTIÃO DE ARAÚJO. (Adv. Dr. Ordélio Azevedo Sette). (Ia t- 

2020/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tratando-se de justa causa nao comprovada, a matéria e 
fatica, nao autorizando o deferimento da revista e nem o provi 

mento do agravo. Agravo desprovido.

AI-1.481/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: ANTONIO IUSI. Agravado: PRIMO CARBONARI. (Adv.Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende). (Ia T-2022/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque desfundamentado. 
AI-1.590/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: SPERRY RAND D0 BRASIL S/A. Agravado: EINSTEN CUCONATO 
ARNAUT. (Advs. Drs. Assad Luiz Thomé e Ulisses Riedel de Re

sende). (IS T-2024/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Desfundamentada a revista, não ha como deferir o seu 
seguimento. Agravo desprovido.

AI-1.599/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: ZULEIKA DOS SANTOS CAMPOS (INSTITUTO DE BELEZA NUIT ' 
BLANCHE). Agravada: IONE REGINA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Este

vão Torelly Riegel e Laci Ughini). (1a T-2025/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Inviável a revista em que se provura a recisão de fa

tos e provas. Agravo a que se nega provimento.

AI-1.740/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: JOÃO ROSA DOS ANJOS. Agravado: NEIMAR MIRANDA CAMPOS.(Advs 

Drs. Silviomar Ferreira Souto e Etelvino Osxaldo Costa).(Ia T- 
1912/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar fatos e 

provas, pois e trabalhador domestico aquele que trabalha em 
chácara onde nao ha exploração de atividade econômica.

AI-1.829/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: REINALDO FEIER. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro' e Wilson Branco) 
(lã T-2030/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Inadmissível alteração do pedido inicial por meio da 

revista, em que, ademais, nao restou demonstrada violação de 
lei e a divergência trazida a confronto é de Turma do TST, fun 

damentos por que merece ser mantido o despacho agravado. Agra

vo a que se nega provimento.
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AI-1.844/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 
vante: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS RODOVIÁRIOS DE MINAS CERAIS 

LTDA. Agravado: 30SÉ MOUTINHO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Antonio 

de Padua Ribeiro e Loredano Aleixo). (1- T-1913/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nao demonstrada violação legal e desatendida a Sumula 
n9 38 do TST realmente é incabível o deferimento da revista. _A 

gravo desprovido.

AI-1.851/77 - TRT. 3§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra
vante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Agravado: 30Ã0 CIRILO FILHO. 

(Advs. Drs. Massaniello Lopes Cançado e Alino da Costa Montei

ro). (1§ T-2032/77).

DECISãO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por tentar reexame de 

matéria fatica.

AI-2.032/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra
vante: BMC - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. Agravado: ANTONIO RIBEI

RO NETO. (Adv. Dr. Francisco 3osé Machado Bastos). (l§T-2177/77) 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se da provimento, face a caracterizaçaocb 

divergência jurisprudencial para melhor exame.
AI-2.179/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: 30SÉ TADEU VIEL. Agravada: ELETRICA BROWN BOVERI S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Osualdo Rodrigues oe 

Oliveira). (19 t-2182/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por tentar reexame da 

prova.
AI-2.202/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 

vantes: MANOEL DE FREITAS ALVES E OUTROS. Agravado: BANCO DO 
BRASIL s/A. (Advs. Drs. Cláudio Gomara de Oliveira e Oswaldo 

Lotti). (19 T-2253/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Comprovada a inocorrência de falta de imediatidade, 

com base em elementos de fato e de prova. Despacho denegatorio 

mantido. Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA
RR-2.543/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re 

correntes: CONFECÇÕES 3ACK S/A. E ARMELI CAMPOS ALBERTON. Re
corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 3osé Maria de Souza Andrade e 

Alino da Costa Monteiro). (1® T-1922/77).
DECISÃO: , Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, negaram-lhes provimento. Por unanimidade quanto ao ap_e 

lo da empresa e, por maioria, quanto ao recurso do empregado. 

EMENTA: Domada prorrogada para compensar folga aos sabados. 

Devido apenas o adicional sobre as horas excedentes, se nao 

atendido o requisito legal. Revista nao provida.
RR-3.185/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 
tes: DEVALDO RODRIGUES E OUTROS. Recorrido: OSÓRIO REZENDE 3UN 

QUEIRA (FAZENDA SANTA BRANCA). (Advs. Drs. Almir Pazzianotto 
Pinto e Walter Pereira de Moraes). (19 T-2052/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista ftão conhecida por não atendidos os permissi

vos legais e por versar fatos e provas.
RR-4.136/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. REGIONAL CENTRO-SUL-99 DJ 
VISÃO - SANT0S-3UNDIAÍ. Recorridos: 30RGE LUIZ DE 3ESUS E OU

TROS. (Advs. Drs. Lair Corrêa Leme e 3osé Ferreira). (19 t- 
1788/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não se conhece da Revista por falta de fundamentação , 
quando não se caracteriza a violação legal apontada.
RR-4.178/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: ISRAEL SARAIVA DE ALENCAR. Recorrida: t>REPAC DO BRASIL 

MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE EMBALAGEM LTDA. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Antonio Luiz Fonseca de Moraes). (19 T- 

1789/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por tentar o reexame da prova. 

RR-4.280/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 
rentes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E 30Sé CARLOS DE 0L_I 

VEIRA DELGADO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Mario Bastos 

Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel de Resende). (1a T- 
1923/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambos os recursos. No 

mérito, quanto ao epelo da empresa, por maioria, deram-lhe pro 

vimento para determinar o pagamento das diarias ate a data do 
cancelamento da transferência. Quanto ao recurso do empregado, 

ainda por maiodia, deram-lhe provimento, para deferir as horas 
de trânsito e ajuda de custo, até 31.12.1976.

EMENTA: Conhecidos embos os recursos, da-se provimento, em 

parte, ao da empresa, para determinar o pagamento das diárias 

ate a data do cancelanento da transferência, e da-se provimen

to, em parte, ao do reclamante, para incluir na condenação as 
verbas postuladas a título de horas em trânsito até 31.12.76 e 

ajuda de custo.
RR-4.774/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrente: PEIXOTO GONÇALVES S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Re

corridos: DERMEVAL VIEIRA DA ROCHA E ARCÊNIO PEREIRA DA SILVA. 

(Advs. Drs. Ubirajara Emanuel Tavares de Melo e Divanilton 
Viana Portela). (19 T-1790/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento parcial para excluir da condenação o empregado ARCÊNIO 
PEREIRA DA SILVA.

EMENTA: Exclui-se da condenação o reclamante não abrangido pe

la Sumula 21.

RR-4.829/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

tes: NORIVAL MOREIRA E OUTROS. Recorrida: TRANSPORTE S/A. 
TRANSPORTE DE VALORES. (Advs. Drs. Oefferson Hilário Ferreira 

e Gustavo Adolpho de Campos Cooper). (19 T-2057/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheeeram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida nem pelas preliminares, nem pelo 

mérito, por não atendidos os permissivos legais.

RR-4.969/76 - TRT 29 Região.Rei. Min. Simões Barbosa.Recorrente 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: LUIZ 
SAMPAIO DE MELLO. (Advs. Drs. 3osé Alberto Couto Maciel e Uli_s 

ses Riedel de Resende). (I9 T-512/77)
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Aposentadoria especial, concedida aos vinte e cinco a- 
nos não há direito a complementação da aposentadoria expressa- 

mente prometida pela empresa ao empregado que se aposentar com 

trinta anos de casa.
RR-5.369/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: DANILO ARNO ROESLER. Recorrida: ZIVI S/A. - CUTELARI A 

(Advs. Drs. Beatris Flores dos Santos e Hugo Gueiros Bernar- 

des). (19 T-1798/77).
'DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio

ria, deram-lhe provimento para declarar subsistente a sentença 

de 19 Grau.
EMENTA: Alteração vedada por lei, qual seja a redução sensí

vel do número de horas extras mensais prestadas durante tres 

anos. Revista provida.
RR-1.44/77 - TRT 39 Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente 
COMPANHIA INDUSTRIAL BELO HORIZONTE. Recorridos:0CTACíLI0 NOR- 

BERTO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs.Antonio Gomes Pereira e 3_ó 
sé Sérgio Paiva Padrao). (I9 T-1801/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
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EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito, se nega provi 

mento para ser mantido o acórdão recorrido.

RR-415/77 - TRT 15 Região.Rei. Min. Raymundo de Souza Moura.Re 
corrente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 75 DIVISÃ0-LEOPOLDI- 

NA. Recorrido: BENEDITO RODRIGUES CARVALHO. (Advs. Drs. Paulo 
Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (15T-1852/77). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Deserto o recurso porque a condenação envolve condena
ção em pecuma.
RR-513/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer 
te: LANCHONETE CENTRAL DE MESQUITA LTDA. Recorrido: 30SÉ CAR

LOS PEREIRA SILVA. (Advs. Drs. Edson Pereira da Silva e Nicome 
des R. de Amorim). (15 T-2066/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: A divergência, para justificar Recurso de Revista, ha 
que ser especidicamente atritante com o acordão revisando. As 

teses terão que ser idênticas e os julgados opostos. Revista 

não conhecida.

RR-951/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. Recorrida: COMPANHIA ES
TADUAL CE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. Celso Martins e 

Maria Celma Ramos Vieira). (15 T-2209/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que não se conhece, por inexistência de vijo 

lação de lei ou atrito jurisprudencial.
RR-991/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisegglia. Re

corrente: 3ER0NIM0 COELHO DA SILVA. Recorrido: SERVIÇO SOCIAL 
DA INDÚSTRIA - SESI. (Advs. Drs. Guido Santini Ounior e Bernar 

do Sinder). (15 T-2069/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para tornar subsistente a sentença de fls. 112/122.

EMENTA: Falta de imediatidade entre a falta e a pena aplicada. 

Revista provida.
RR-1.155/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Reco — 
rente: JOSÉ AUGUSTO CAVALCANTE. Recorrida: RÊDE FERROVIÁRIA FE 

DERAL S/A. - 7§ Dl VISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alkno da Costa 

Monteiro e Irwal Lucas de Azevedo). (15 T-2070/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que retornem os autos ao TRT e aprecie a contro

vérsia. como entender de direito.
EMENTA: Empregados aposentados da Rede Ferroviária Federal S/A 

não sao carecedores de açac que tem como objetivo a complemen
tação de suas aposentadorias, vez que o benefício aderiu a seus 

contratos de trabalho por força de norma, regulamentar da Empre 

sa. Revista conhecida e provida.

RR-1.260/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido 
30SÉ FERRAZ BORGES. (Advs. Drs. Américo de 3esus Rodrigues e 

Ulisses Riedel de Resende). (15 T-2113/77).
DEC I SÃO: Çem divergência, não conheceram do*recurso.

EMENTA: Recurso não conhecida, por desfundamentado.

RR-1.337/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Recorrente: 30SÉ LIMA. Recorrida: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 

3ANEIR0 S/A. - TELER3. (Advs. Drs. Juliam Milton Villarreal e 
sérvulo 3osé D. Francklin). (15 T-1B64/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1.391/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ANTONIO CLE

MENTE FILHO. (Ads. Drs. Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira e 

Ulisses Riedel de Resende). (15 T-2073/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro, 

vimento para remeter os autos a Vara dos Feitos da Fazenda de 

São Paulo.
EMENTA: Os funcionários admitidos ao tempo da Estrada de Ferro 

Sorocabana sao funcionários públicos estaduais e, por isso,não 
lhes atingem as normas da CLT. Competente e a justiça comum do 
Estado de São Paulo para apreciar litígios em que os referidos 
ferroviários são partes.

RR-1.532/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Recorrente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SAN ROSE. Recorrido: SEBAS

TIÃO PEREIRA. (Adv. Dr. Sylvio Paulo Falcone Grechi). (15 y- 
1963/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: 0 deposito da condenação há de ser feito no prazo re- 

cursal. Deserção decretada. Revista não provida.
RR-1.545/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorrido : 

LUCY CARDOSO MANFREDI. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pereira e 3osé 
Torres das Neves). (15 T-1815/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: 0 acordao nao infringiu a lei, nem se aplica ao caso a 
jurisprudência transcrita. Recurso não conhecido.

RR-1.556/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 
tes: MARIA DA GLÓRIA PEREIRA E OUTRA E DELFIN RIO S/A. -CRÉDI

TO IMOBILIÁRIO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 3osé Torres 

das Neves e Djalma Tavares da Cunha Melo Filho).(15T-2077/77). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso da empresa 

e, por maioria, conhecendo do apelo das empregadas, deram-lhe 

provimento parcial para garantir o pagamento das 7® e 85 horas 

extras, como seus reflexos.
EMENTA: Revista das empregadas que é conhecida e que se da 

provimento para julgar como procedentes as horas extras exce
dentes das seis, do horário de bancário, consoante a Sumula 55 

do TST, e sua repercussão nas demais verbas. Revista da empre

sa que não foi conhecida por não atendidos os permissivos le

gais.
RR-1.597/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrer: 
tes: 30SÉ NATIVIDADE NUNES E OUTROS. Recorrida: RÊDE FERROVIÁ

RIA FEDERAL S/A. - 75 DIVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. 3osé 

Francisco Boselli e Irwal Lucas de Azevedo). (1§ t-1967/77). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que retornem os autos ao TRJ e julgue o Recuso 0£ 
dinário, como entender de direito.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito é dado provi — 

mento para reconhecer a competência da 3ustiça do Trabalho em 

se tratando de complementação de aposentadoria de ferroviário, 

retornando os autos ao Regional para apreciar o recurso ordiná 

rio, como entender de direito.

RR-1.647/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: LUCAS GONÇALVES SANTOS. Recorrida: POHLIG - HECKEL 
DO BRASIL S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Mauro Thi- 

bau da Silva Almeida e Newton Gomes Godinho). (15T-1818/77). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista sem fundamento.

RR-1.715/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Recorrente: 30SEFA FRANCISCA DA ROCHA. Recorrida: BRIL
S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Antonio Miguel). (1? T-1822/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não fundamentada.
RR-1.768/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Recorrente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO. Recorrido: 

BRASILEIRO CESAR FERRARESI. (Advs. Drs. Aristides Costa e Sér
gio de Oliveira). (15 T-2082/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Prefeitura. Nao amparado o servidor pelo estatuto dos



Funcionários públicos são protegidos pela legislação do traba

lho. Revista não provida.
RR-1.797/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mo_u 
ra. Recorrente: MARIA JOSÉ ERINGER. Recorrido: JOAQUIM OLIVE_I 
RA S/A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araú

jo e Darci Zonfeliz). (Ia T-1824/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio

ria, deram-lhe provimento para restabelecer sentença de Ia Ins 

tância.
EMESTA: A não concessão do intervale legal ao empregado impojr 

ta locupletamento do seu trabalho, sem a correspondente remune 

ração. Resolve-se o prejuízo nao apenas com a simples aplica
ção de multa administrativa a empresa, mas também em indeniza

ção ao trabalhador, a título de serviço extraordinário, tal 

como entende o aresto paradigma.
RR-1.811/77 - TRT Ia Região.Rei.Min. Raymundo de Souza Moura . 
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE. Re

corrido: OSWALDO ROSA. (Advs. Drs. José Galdino e Celestino da 

Silva Junior). (Ia T-1876/77).
DEC ISÃO: Sem divergência, oão conheceram do recurso.

EMENTA: Matéria de fato. Recurso não conhecido.

RR-1,851/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreri 
te: GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE. Recorri, 

do: LORIVAL COPELLI. (Advs. Drs. José Perez de Rezende e Nel

son Luiz de Lima). (Ia T-1972/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi

mento, consoante a Sumula 27 do TST.
RR-1.982/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Recorrente: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Recorri 

do: FRANCISCO YATAGAN COLARES NOBRE. (Advs. Drs. Carlos Odori- 
co Vieira Martins e Antonio Lopes Batista). (Ia T-1976/77). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.984/77 - TRT 3a Região.Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: JOSÉ DE OLIVEIRA ITACARAMBY. Recorrido: INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO AGRÃRIO DE GOlAs - IDAGO. (Advs. Drs. Alino da! 
Costa Monteiro e Cláudio Coulaud da Costa Cruz). (Ia T-1940/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pio 

vimento paca tornar subsistente a sentença de Ia instância.
EMENTA: 0 prazo para a instauraçao judicial de inquérito para 

apuraçao de falta grave do estabilitario, conta-se da data 

(inclusive) da sua suspensão. Decadência configurada. Revista 

improvida.
RR-2.092/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: 
JOÃO MARTINS BALHEGO LÚCIO. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e Ali 

no da Costa Monteiro). (Ia T-2087/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Sucessão de empresas com garantia de diretor e vanta
gens. Revista nao provida.
RR-2.099/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bsaglia 

Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrida : 

IVONE MARTINS PEREIRA. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtadoe Jo
sé Torres das Neves). (Ia T-1831/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Horas extras trabalhadas por quatro anos, não suprimi- 

veis. Revista nao provida.
RR-2.169/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: AYRTON PROENÇA. Recorrido: SUL BRASILEIRO S/A. (Advs. Drs. 
José Torres das Neves e Paulo José da Rocha). (Ia T-2089/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento parcial para incluir na condenação o paga 

mento das gratificações e participação nos lucros, com seus re 

flexos nos 13S salarios.

EMENTA: Revista do empregado que e conhecida nos dois pontos. 
Quanto ao cargo de confiança - caixa executivo e comissionado 

-, foi negado provimento, face ao Prejulgado 46. No que tange 

à integração, de gratificações e participaçao nos lucros, nos 
139 salários, foi dado provimento.

RR-2.372/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 
correntes: NELSON CHAVES DE ARAÚJO E OUTROS. Recorrido: CONSÓR 
CIO TÉCNICO CMEL-ESTRELA. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 

José Augusto Caúla e Silva). (Ia T-1832/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para considerar as duas horas diarias excedentes da 
jornada normal nos cálculos indenizatorios.
EMENTA: Contrato firmado para jornada de dez horas. Inclusão 

das horas excedentes de oito nos cálculos indenizatórios. Re — 

vista provida.
RR-2.423/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R^ 

corrente: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Recorrido: 
ANTONINHO CONCEIÇÃO DA SILVA SOARES. (Advs. Drs. José Alberto 

Couto Maciel e Irineu Gehlen). (Ia T-2092/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Dcdize cometido em razão de circunstâncias especiais 

por empregado as vesperas da estabilidade, não justifica a pe

na maior da rescisão. Revista nao provida.

RR-2.426/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: RÊDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorridos: PEDRO VARGAS 

DE FREITAS E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Carlos Silva Coutinho 
e José Mourà Rocha). (Ia T-2093/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não configurada a violatio legis, não se conhece de R_e 

vista que se sustenta apenas na alínea _b do permissivo Jegal. 

RR-2.496/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: MARIA DE LOURDES SERRADAS GOUVEIA. Recorrido: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei 

ro e Ruy Jorge C. Pereira). (1a T-209.5/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.
EMENTA: Não se justifica a Revista quando na divergência, não 

traz o recorrente, a fonte de publicação dos acordãos paradig
mas, a teor da Sumula 38 do TST. Revista nao conhecida.

RR-2, 535/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. R_e 

corrente: ADECIR PAULO DA CUNHA. Recorrido: SUPERMERCADOS ELDO 
RADO S/A. - COmÉRCIO, INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO. (Advs.Drs. Hi- 
roshi Hirakava e José Paulo Moutinho). (Ia T-2096/77).
DECISÃO: Por rnaiaia, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.604/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: JULIO RODRIGUES GUTERRES. Recorrida: COMPANHIA RIOGRAN- 
DENSE DE TELECOMUNICAÇÕES. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Antonio Augusto Tadeu Bandeira). (Ia T-2140/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio

ria, deram-lhe provimento para restabelecer decisão de Ia Ins
tância.
EMENTA: Comprovada a violaçao, pela empresa, do preceituado no 
arts 71, § 29 da CLT, no sentido de que não seja ultrapassado 
o limite de duas horas para o intervalo destinado a repouso e 

alimentaçao, a essa pratica lesiva a direito pessoal e de ine

quívoca natureza trabalhista deve corresponder a inerente atua 
ção da Justiça, do Trabalho, determinando a reparação possível. 

Recurso a que se da provimento.

RR-2.605/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. Recorridos: ARNALDO TARRAZO PI
RES E OUTRO. (Advs. Drs. Klaus Menge e Horácio Perdiz P. Ju

nior). (Ia T-2098/77).

8264 Sexta-feira 18 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977



Sexta-feira 18 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977 8265

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para que tornem os autos ao TRT e julgue o recurso or- 

cinario como entender de direito.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito é dado provi
mento pára que os autos retornem ao Regional para apreciar o 
recurso^ordinario, como entender de direito, pois existente a 
alçada a epoca.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3183/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agra

vante: ESPÓLIO DE ARMANDO BERENGUER. Agravada: ERANCISCA CE

CÍLIA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. 3osé Cabral e Ordélio A. Set. 

te). (23T-1793/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
ED-AI-3498/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Em 

bargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. Embargado: 30SÉ 

CARVALHO FERREIRA. (Advs. Drs. Francisco P. de Oliveira e Os 
uialdo Gomes). (23 T-1794/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos para esclarecer 
que não houve condenação da empresa nos consequentes de res

cisão indireta do contrato de trabalho.

EMENTA: Embargos.de declaração acolhidos.
AI-3551/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A 

gravante: IVANI SANT'ANNA DA ROCHA. Agravado: INSTITUTO DE 
ENERGIA ATÔMICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. 
Ulisses R. de Resende e Arnaldo N. dos Santos). (2a T-1795 / 

77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Se a revista acosta divergência jurisprudencial per

tinente é de se provar o agravo.
AI-3552/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.A- 
gravante: CARVALHO HOSKEN S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES.Agra

vados: ADALBERTO SOARES DA COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Vic- 
tor Luis de S. Freire e Ulisses R. de Resende).(2aT-1674/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-3553/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: ANTÔNIO REZENDE. Agravada: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPO_R 

TES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Adilson ' 
Antonio da Silva). (23 T-1675/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-288/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 
gravante: ICN - USAFARMA - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.Agra

vado: DUARTÊ MAGALHÃES. (Advs. Drs. Oosé Cabral e Hezick Muz 

zi Filho). (23 T-1797/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA:Aqravo a que se nega provimrto.
AI-294/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: LÃZARA PANHAN.Agravado: SAFETY - EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA. (Adv . Dr . Ulisses R: de Resende). (2aT 

1677/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
AI-295/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: 30AQUIM DE MACEDO BARROS ANDRADE. Agravado: SOTEGE EN 

GENHARIA S/A. (Advs. Drs. Fernando Barreto de Souza e Salim 

Atala). (23 T-1678/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-324/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. Agravado: GILBERTO 

LEMOS SANTA ROSA. (Adv. Dr. Francisco P. de Oliveira). (2a T 
1798/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo improvido.

AI-414/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravaja 
te: 30Ã0 CARNEIRO ALVES. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Ruy 3orge C. 

Pereira). (2a T-1679/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-417/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado:WAL. 

DIR VASCONCELOS DA SILVEIRA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulis
ses R. de Resende). (2a T-1799/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de prova não enseja revista. Agravo desprovi, 

do.

A1-781/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravar: 

te: VULCAN MATERIAL PLÃSTICO S/A. Agravado: 30SE DA MATA NO
VO. (Adv. Dr. Nelson Olivas). (2a T-1686/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-784/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Agra 

vante: ESTADO DO RIO GRANDE DO .SUL. Agravada: ADELAIDE FONSE
CA MACHADO. (Advs. Drs. Dilma de Souza e Gilson L. Dipp).(2a- 
T-1687/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-833/77- TRT 9a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante: 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC. Agravados: 

ERICH WILLE E OUTROS. (Advs. Drs. Mauri Dirceu de A. Gomes e 

Celso Hecke). (2a T-1689/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Agravo de que não se conhece, por deserto.

AI-837/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 

vante: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF.Agra 

vados: ARLINDO LEITE MACEDO E OUTROS. (Advs. Drs. Maria da ' 

Graça C. Rangel e 3oão Ranulfo Neto). (2a T-1801/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-936/ 7 / - FRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 
vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: OSWALDO FERRE_I 
RA PERES.(Advs. Drs. Decio de 3esús Borges da Silva e Kiyoco 
Hirata). (2a T-1803/77).

DECISA0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de prova não enseja revista. Agravo desprovi

do.

AI-940/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivqcqua. Agravan

te: NORMA CORREIA RAMALHO. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Milton B. Martins e Cilberto de 

Oliveira). (2a T-1804/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

Hl-943/7 7 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Agra 
vante: 30SÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA. Agravada: EMPRESA SÃO LUIZ 

VIAÇÃO LTDA. (Adv. Dr. Adiba Camis). (2a T-1690/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se neoa provimento.

AI-944/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravan 

te: SILVINO PEREIRA DA SILVA. Agravado: ALFONS GEHLING & CIA. 
LTDA. (Adv. Dr. Tsuyoki Mori). (23 T-1691/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo improvido.

Embargos.de
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AI -116 5/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan

te: LUIZ MACHADO DE SÁ & CIÁ. LTDA. Agravados: ERNESTINA DE 

PAULA E OUTROS. (Advs. Drs. 3Úlio G. Tibau e Wilson Luiz dos 

Santos). (2a T-1808/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por intempe^ 

tivo.
EMENTA : Agravo não conhecido, por intempestivo.

A1-1120/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan

te: OLGA CONTIERE DE ALMEIDA. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAJJ 
LISTA S/A.(Advs. Drs. Odeney Klefens e Mário Bastos C. T. No

gueira). (29 T-1807/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA;Agravo a que se nega provimento.
AI-1176/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: BARDELLA S/A - INDÚSTRIAS MECÂNICAS. Agravado: NEL

SON CARETA. (Adv. Dr. Decio 3. B. da Silva).(2aT-1809/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento (CLT , 
art. 896).
AI-1210/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agrava_n 

te: 30SÉ RAIMUNDO DA SILVA MOSCOSO. Agravado: BANCO NACIONAL' 

S/A. (Advs. Drs. Eurípedes Brito Cunha e Carlos 0. V. Martins) 
(2? T-1620/77).
DECISÃO:.Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1258/77 - TRT 3 a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: MAURO BA

HIA G0NTI30 E OUTROS. (Advs. Drs. Adherbal de 0. Baracho e 

Sandra de B. Mesquita). (2a T-1810/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
P.I-1283/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA.1 Agravado: PEDRO FE^ 
REIRA DA SILVA FILHO. (Advs. Drs. Joaquim José de Barcos Dias 

e Carlos A.’ N. Rabelo). (2a T-1696/77).
DECISÃO:'Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-1284/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: L. BORBA CAVALCANTI (MARIA ISABEL BEZERRA CAVALCANTI ) 
A o r a v* a d o s : LUIZ BEZERRA CAVALCANTI E. .OUTROS..
(Advs. Drs. Moacir C. Baracho e Ivan de A. Bezerra).(2aT-169v 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo improvido.

AI-1289/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: BLOCH EDITORES S/A. Agravado: EMÍDIO FERREIRA LOURENÇO 
(Advs. Drs. 3osé P. de Rezende e Valter B. Valadão). (2aT-18iy 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-129D/77 - TRT Ia Região.Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 
vante: OSMAR RIBEIRO LIMA. Agravado: FOGAREX - COMBUSTÍVEL S^ 

LIDO LTDA. (Advs. Drs. Maria do Socorro de S. Ribeiro e 3ob 1 
Maria Salgado). (2a T-1811/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1305/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.- Orlando Coutinho. Agra

vante: 30SÉ DE ASSIS PORTELA. Agravado: MWM - MOTORES DIESEL ' 
S/A. (Adv. Dr. Adiba Camis). (2a T-1814/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1311/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravar, 
te: SOCIEDADE CIVIL DE SERVIÇOS GERAIS S/A. Agravado: MAURÍ - 

CIO DA SILVA. (Adv. Dr. Cassio Mesquita de B. 3Únior). (2a T- 

1622/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1446/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan- 

te: COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS SANTA MARIA. Agravado: UDU3AR- 

DE TARRAGA. (Advs. Drs. Iara A. Oardim Ramos e Almir P. Pinte) 
(2a T-1704/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Agravo a que se nega provimento.
AI-1447/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: ROBERTO DE SOUZA. Agravado: DUCAL ROUPAS S/A.(Advs. 
Dr. Darmy Mendonça). (2a T-1705/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-1458/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: INDUSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRESTONE S/A. Agravado : 
PEDRO DIAS QUESADO. (Advs. Drs. Decio 3. B. da Silva e Erineu 
E. Maranesi). (2a J-1819/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de iretrumento a que se1 nega provimento (CLT , 
art. 896).

~A1-1461/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: COMPANHIA GUAIANAZES DE PAPEL. Agravado: LUIZ CESÁ- 
RIO CAMPOS. (Advs. Drs. Ângelo de Oliveira e Carlos P. Custó
dio). (2a T-1706/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista da reclamada, sobrestado o jul

gamento da Revista do reclamante , uma vez devam ser apreciadas 
concomitantemente.

EMENTA: Agravo de instrumento provido para que seja processa
do o recurso de revista interposto pelo empregador, ficando ' 
suspensa a apreciação do recurso’ de revista do empregado.

AI-1494/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ADY 30 
SÉ DE OLIVEIRA CANTHÉ. (Adv. Dr. Célio Silva). (2a T-1707/77) 

DECISÃO:- Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Agravo não conhecido em razão de deserção.

AI-1544/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: ANTONIO PAULINO DE SOUZA. Agravado: VICUNHA S/A-IN- 

DÚSTRIAS REUNIDAS. (Advs. Drs. Arlindo Tufy Maluli e 3. Grana 
deiro Guimaraes). (2a T-1823/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega|provimento (CLT, 

art. 896).

AI-1550/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A 

gravante: FLÁVIUS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.Agra

vada: DAMIANA DA COSTA SILVA. (AdvS, Drs. 3. Granadeiro Guima 
rães e Carlos P. Custódio). (2a T-1825/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Matéria de prova nao enseja revista. Agravo desprovido. 

AI-1580/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. MOZART V. RUSSOMANO.Agra 

vante: BUHLER MIAG S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravados: AN

TONIO PEREIRA DE PAIVA E OUTROS. (Advs. Drs. 3oão E. Ferraz e 
Ulisses R. de Resende). (2a T-1826/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo de Instrumento a que se nega provimento(CLT,artU396) 
AI-1583/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agrava_n 

te: 30SÉ CARLOS MONTEMOR. Agravado: BANCO AUXILIAR DE SÃO PAU 

LO S/A. (Advs. Drs. Norberto Martins e Paulo Leme da Fonseca) 
(29 T-1827/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que sê nega provimento.

AI-1565/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: NELSON ALEXANDRE. Agravado: SOARES & TOMAZ CONSTRU
ÇÕES LTDA. (Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca). (29T-1828/77). 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
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EMENTA: Havendo indícios de que atingidos os requisitos do a_r 

tigo 896 consolidado, e de se prover, ad cautelam,o agravo.
A1-1608/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 3ANEIR0. Agravdo: ANTONIO 30 
SÉ GAVINHO TEIXEIRA DE SOUZA. (Advs. Drs. Antonio C. Calmon N 

da Gama e Roberto de F. Castro). (2a T-1829/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-1609/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS. Agravados: HUMBERTO 

CARDOSO VALLE E OUTROS. (Advs. Drs. Aloysio 3oão C. Corrêa e 
Eugênio R. H. Lobo). (2a T-1830/77).
DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1613/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: ALAIR ALVARES FERNANDES. Agravado: BANCO UNIÃO CO
MERCIAL S/A. (Advs. Drs. José Alberto C. Maciel e Paulo H. de 
Carvalho Chamon). (2a T-1B31/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento (CLT, 
art. 896).

AI-1615/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: COMPAGNIE NATIONALE AIR FRANCE. Agravado: CELME FERNAjM 
DES ALEIXO. (Advs. Drs. 3osé L. P. de Oliveira e Maura Colen 

G. de Barros). (2a T-1711/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Agravo improvido.
AI-1747/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: INSTITUTO PAULISTANO DE ENSINO LTDA. Agravada: ANA 

MARIA BEZERRA GUERRA. (Advs. Drs. Wieslaw Chodyn e Irapuan M. 
de Morais). (2a T-1715/77).

DECISÃO: Unanimemante, deram provimento ao agravo, a Fim de 

que seja processada a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo de instrumento acolhido para que o recurso de 

revista seja processado para melhor exame.
AI-1843/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: INDÚSTRIA MÃQUINAS INVICTA S/A. Agravados: TOMAZ DOS 

SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Noedy de C. Mello e Ulisees R. 
de Resende). (2a T-1635/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1866/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: OCTÃVIO FREDERICO EYER. Agravada: FÃBRICA YPÚ S/A - A^ 

TEFATOS DE TECIDOS, COURO E METAL. (Advs. Drs. Luiz Monteiro' 
da Silva e Valério Rezende). (2a T-1720/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1869/77 - *TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravantes: PAULO FAYA E OUTROS. Agravado: ESTADO DO RIO DE 3A. 

NEIRO. (Advs. Drs. Sergio P. Drummond e Luiz Azevedo). (2a T- 

1853/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de prova não enseja revista. Agravo desprovido. 

AI-1876/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravan 

te: SOCIEDADE PROPAGADORA DAS BELAS ARTES. Agravada: ANA MA
RIA LOPES CALVO DE FEI3Ó. (Advs. Drs. Antonio C. Ferreira e 

Ulisses R. de Resende). (2a T-1636/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1902/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 
gravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MAURÍ

CIO OLÍMPIO. (Advs. Drs. Arline da C. Borges e Geraldo C.Frari 

co). (2a T-1854/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA; Agravo de instrumento provido para melhor exame da 

revista (CLT, art. 896).
AI-1929/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: 30SÉ PAULO DA COSTA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO 

S/A - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Cláudio A 

F. Penna Fernandez). (2a T-1858/77).

DECISÃO : Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: loteria de prova não enseja revista. Agravo desprovido 

AI -1950/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravajn 
te: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO 5/A - CESP. Agravado: AN

TONIO STECH. (Advs. Drs. Ooaquim da S. Mendes e 3amil Miguel) 

(2a T-1637/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

Al-1957/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 
gravante: SIDERÚRGICA DEDINI S/A. Agravado: ANTONIO ROQUE.(Aovs 

Drs. Emmanuel Carlos e Ulisses R. de Resende).(2a T-1B59/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo de instrumento a que se nega provimento (CLT, 

art. 896).
AI-1978/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Agravado: RAIMUN 

DO PRUDÊNCIO. (Advs. Drs. Décio 3. B. da Silva e Erineu E. M_a 

ranesi). (2a T-1860/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de prova não enseja revista. Agravo desprovido 
AI-1982/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO. Agravado: F.N.V. - FÃBRICA' 

NACIONAL DE VAGÕES S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e 
Nelson Romanelli). (2a T-1861/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-1994/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan

te: IMPACTA S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravada: ADÉLIA PI - 

NHEIRO. (Advs. Drs. 3oão Evangelista Ferraz e Ulisses R. de 

Resende). (2a T-1724/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2010/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: NOSSO RECANTO COMERCIAL LTDA. Agravada: LUZIA BATI.S 
TA BELCHIOR. (Advs. Drs. Sara Perel Steinberg e Renê G. E. M£ 

zak). (2a T-1862/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimentb ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega|provimen to.

AI-2058/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: ISAEL VALTER DO NASCIMENTO. Agravado: SEC - SERVIÇOS DE 

ENTREGAS F COMPRAS LTDA. (Advs. Drs. Agnaldo 3. B. Monteiro e 
Aurélio Pires). (2a T-1864/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto.
AI-2059/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. A- 

gravante: NICANOR ANTONIO DE SOUZA FILHO. Agravado: PASKIN ^A 
INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e 

Aurélio Pires). (2a T-1865/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matsia de prova não enseja revista. Agravo desprovido 
AI -2091/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravajn 

te: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP. Agravado: ANTONIO COS- 
ME 3ÚNI0R. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses R. de Resen

de). (2a T-1868/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA ; Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-2092/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: COMPANHIA DE FUMOS SANTA CRUZ. Agravado: ALCIDES A_S
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SUNÇÃO DE MORAES. (Advs. Drs. Antonio C. Gonçalves e Alino da 

C. Monteiro). (2a T-1644/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-2105/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agra - 

vante: MERCEARIAS NACIONAIS S/A. Agravado: 30SÉ IVANILDO DA 

COSTA. (Advs. Drs. Mauro Thibau da S. Almeida e Antonio C. Gcj 
mes). (2a T-1B69/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao|agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2239/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan

te: ESPÚLIO DE 3AYME FERNANDES GUEDES. Agravado: BANCO DO BR_A 
SIL S/A. (Advs. Drs. Glória Maria Ramiro de Freitas e Ooão B. 

de M. Ribeiro). (2a T-1728/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-2168/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 
te: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONSTÂNCIA. Recorrido: ANTONIO 3OSÉ 

RODRIGUES.' (Advs. Drs. Gilberto Sant'Anna e Euclydes Carvalho) 

(2a T-1648/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA; Para elidir a revelia necessário provar documentalmen 

te a impossibilidade do comparecimento do preposto a audien - 

cia.
RR-3804/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor

rente: 30RGE DE SOUZA ISRAEL. Recorrido: BANCO MERCANTIL DO 
BRASIL S/A. (Advs. Drs. Mario Calcia e Hirosê Pimpão).(2a T - 

1651/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4536/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor

rente: FRANCISCA CECÍLIA DE OLIVE I RA.Recorrido: ESPOLIO DO DR. 
ARMANDO BERENGUER. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e 3osé 

Cabral). (2a T-1877/77).
DECISÃO: Unanimementa, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4572/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorrejn 
te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorridos:ALCIDES 

NUNES PEREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto Moretti e 

Ulisses R. de Resende). (2a T-1527/77).

DECISÃO: Sem divergência, .conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improcedente a 

reclamaçao.
EMENTA: Lícito ao empregador suprimir o trabalho extraordiná

rio e repor a jornada nos limites normais, ainda que habitual, 

mente prestada.
RR-4879/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 
te: PETRÚLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS RP8a. Recorridos: H0- 

RIOSVALDO DOS SANTOS FILHO E OUTRO. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. 
Pereira e Ulisses R. de Resende). (2a T-1251/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento em ambos os aspectos focali 

zados.
EMENTA:Adicional de periculosidade deverá ser pago, apenas,so 

bre o salário básico.

RR-4997/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vi va cqua. Recorrejn 

te: ARIO ANTONINHO PEREIRA. Recorrida: INDÚSTRIA E COMÉRCIODE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MANOL. (Advs. Drs. Beatriz F. dos San - 
tos e 3orge L. Müller). (2a T-1254/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por "desfundamentada.

Novembro de 1977

RR-5167/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorrejn 
te: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Recorrido: CLÃUDIO RAPOSO 

(Advs. Drs. Ivan 3erônimo M. Ribas e 3osé T. das Neves). (2aT 

1389/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento parcial, para excluir o pa

gamento das 7a e 8a. horas extras.
EMENTA; Caixa bancário - gratificação 1/3 do salário tem pa

gas 2 horas além da jornada de seis, excluídas as 7a eBãhoras. 

RR-5277/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R_e 

corrente: BANCO REAL S/A. Recorrido: ANTONIO CARLOS FELICÍSSJ. 

MO. (Advs. Drs. Pedro 3. Sepúlveda Pertence e Ildeu D. Ferrei, 

ra). (2a T-1741/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da condenação 

as horas extras e seus reflexos.
EMENTA: Caixa Executivo. Aplicabilidade do preceito do art. ' 

224, par. 2S, da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. 

ED-RR-5401/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Rezende Puech.Embar

gante: ESTADO FEDERADO DA BAHIA. Embargados: LUZIA CEDRAZ PES 
SOA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Nylson Sepúlveda e André B 

Lisboa). (2a T-1743/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMEN TA: Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

RR-l2/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Recor 

rente: COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES - AÇÚCAR E CAFÉ.Recor
rido: MANOEL AUGUSTO. (Advs. Drs. Kaus Menge e 3osé Carlos da 

S. Arouca). (29 T-1653/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido. (CLT,art. 896).

RR-IO8/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorrejn 

te: GUILHERME BURCKART. Recorrido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IGNÃ - 

CIO SOUZA VARELLA. (Advs. Drs. Fausto Calvoso de Abreu e 3osé 
Roberto de A. Pinto). (2a T-1395/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para que se anule o processo desde a sentença da MM. 

3unta que decidiu a existência da pena de confissão ao recor
rente.

EMENTA: Anulado o processo desde a sentença da MM 3C3 que deci 

diu a existência da pena de confissão ao Recorrente.

RR-245/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqut.. Recorren 

tes: OLÃVIO NOVISKI E OUTROS. Recorrida: ZIVI S/A - CUTELARIA 

(Advs. Drs. Wilmar S. da G. Pádua e Elio C. Englert). (2a T - 
927/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento parcial, para deferir aos 
reclamantes as horas extras.
EMENTA: A lei obriga a concessão de intervalo, no mínimo de 1 

hora, para descanso, devendo receber o pagamento como serviço 
extraordinário.

RR-487/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: 8 H ENGENHARIA S/A. Recorrido: REINALDO MARTINS PI

NHEIRO. (Advs. Drs. 3orge L. Melo Pinho e Evaldo L. Marchant) 

(2a T-1879/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para determinar que o Egrégio TRT aprecie o RO do ejn 

pregador, como de direito.
EMENTA: Contagem do prazo. Aplicação ao processo trabalhista' 

do art. 184, par. 25, do Código de Processo Civil. Recurso de 

Revista conhecido e provido para que o Tribunal Regional do 

Trabalho aprecie, como entender de Direito, o recurso ordiná
rio do empregador, que foi considerado intempestivo.

RR-498/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: INDÚSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A. Recorridos: SEBASTIÃO 3_0
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ÃO GONÇALVES E OUTROS. (Advs. Drs. Noedy de Castro Mello e Uris 

ses R. de Resende). (29 T-1880/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-517/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: PIMACO PLÁSTICO LTDA. Recorrido: GILBERTO BRAZ DA 

SILVA. (Advs. Drs. Roberto B. Gonçalves e Alcides da S. Nasci 
mento). (29 T-1752/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para determinar que o Egrégio TRT aprecie o RO, como 

de direito, eis que existente a alçada.
EMENTA: Valor da alçada. Salario mínimo vigente na data da pro 

positura da açao. Recurso de revista conhecido e provido para 
que o Tribunal Regional do Tr.abalho aprecie o recurso ordiná

rio de que nãoconheceu.

RR-524/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re
correntes : CARLOS ELI SANTOS DA ROSA E OUTROS E HÉRCULES S/A- 

FÁBRICA DE TALHERES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Bea - 
triz F. dos Santos e Hugo G. Bernardes). (2a T-1881/77).

DECISÃO: A unanimidade, conheceram parcialmente da revistaem- 
presarial e deram-lhe provimento, para excluir da condenação o 
adicional referente ás horas extras, excedentes a 8, e,quanto 

ao recurso do reclamante, dele conhecer unanimemente, e no mé 

rito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 trabalho masculino não está sujeito às normas espe

cíficas de proteção ao trabalho feminino quanto ao regime de 

compensação de horários. Nesse caso, basta a existência dd 

acordo escrito, embora individual. Recurso de revista do em - 
pregador não^onhecido na parte relativa ao Prejulgado n9 52 ' 

(horas extras no repouso remunerado) e provido na parte em 

que dele se conheceu - Recurso de revista do empregado: a) o 
adicional de insalubridade não é devido quando o uso de apare 

lhos dindividuais remove a açao agressiva do ambiente de tra
balho sobre o organismo do empregado; b) nao sao horas extras 

os períodos destinados a repouso durante os quais o trabalha

dor executa ordens ou realiza serviços, desde que a jornada ' 

diária não ultrapasse o limite legal de oito horas. Recursode 

revista prejudicado, em parte, e ao qual se nega provimento , 

na parte não prejudicada.

RR-586/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 

corrente: COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS ESPECIALI

ZADOS. Recorridos: DÉLIO GONÇALVES ROCHA E OUTROS. (Advs.Drs. 
Rodolfo Icamar A. de Carvalho e Karlúcio Primo)•(2aT-1754/77) 

DECISÃO:. Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT,art. 896).

*RR-605/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: EURO PIRATAS - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MARÍTIMA LTDA. 

Recorrido: JOAO CERQUEIRA DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Gilberto G. 

da Silva e Ulisses R. de Resende). (2a T-1729/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida. .

*RR-613/76 - TRT 5a Região. Rél. Min. Mozart V. Russomano. Re

corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: DOMINGOS ' 

FERREIRA. (Advs. Drs. Zelia Pacheco e Ulisses R. de Resende). 

(2a T-1873/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento, para absolver \a recorrente da condenação que lhe foi 

imposta.
EMENTA; Aplicação do art. 450, da CLT. Se o trabalhador ocupa 

"cargo em comissão", embora nao seja este, estrictamente,"car 

go de confiança", está sujeito ao retorno ou reversão ao car

go efetivo, sem- que tenha direito aos salarios do cargo em 
que foi comissionado, pois a lei apenas lhe assegura, nesse 1 

caso, a contagem do tempo de serviço integral, para os efei - 

tos da legislação em vigor. Recurso de Revista conhecido e 

provido.
RR-69 5/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren

te: CHAIKA ALIMENTARES LTDA. Recorrido: JOSÉ DOS SANTOS ANDRA. 
DE. (Advs. Drs. Carios A. Baptista e José T. das Neves). (2aT 
1756/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que não se conhece por desfundamentada.

RR-733/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Recorrido: ADALBERTO 

GOMES PAIM DE SOUZA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ru«- 
bens Mário de Macedo). (2a T-1494/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte do recurso, e no 

mérito, por maioria,deram-lhe provimento, para determinar que 
0 adicional de periculosidade incida apenas sobre o salário ta 

se.
EMENTA; A periculosidade deve recair apenas sobre o salário ba 

se.
RR-933/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorreri 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG. Recor

ridos: ADALÍCIO LEITE CALDAS E OUTRO. (Advs. Drs. José M. Ro

cha e Ulisses R. de Resende). (29 T-1406/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA:Recurso de revista de que não se conhece por versar ma 

téria de fato.
RR-1098/77 - TRT 9a Região.Rei. Min.Solon Vivacqua.Recorrente 

CONRADO DE MIRA. Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO TRIGO, MILHO, MANDIOCA, ARROZ, DE TORREFAÇÃO E 
MOAGEM DO CAFÉ, DO MATE E DO VINHO DE JOINVILLE. (Advs. Drs . 

José T. das Neves e Carlos Alberto Virmond). (2a T-1656/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do ecurso.

EMENTA: Revista não conhecida por desfundamentada.

RR-1124/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 

correntes: LUIZ NORONHA SALLES E OUTROS. Reoorridos: CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS NO BANCO COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO E BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. Irany Ferrari, Mario 

de C. Pessoa e Outro). (29 T-1886/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: 0 trabalhador que se aposenta após a extinção do seu' 

contrato de trabalho não tem direito à complementação da apo- 

srtadoria. Recurso de Revista conhecido por divergência juris- 
prudencial, mas ao qual, no mérito, se nega provimento.

RR-1157/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 

rente: EXPANDE - ENGENHARIA, PLANEJAMENTOS E EMPREENDIMENTOS' 

LTDA. Recorrido: BENIGNO RAIMUNDO PEREIRA. (Advs. Drs. Eduar

do G. Affonso e J. Aleudo de Oliveira). (2a T-1887/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para determinar que o Egrégio TRT aprecie o RO, eis 

que tempestivo.

EMENTA .-Quando não juntada a ata ao processo em 48 horas conta 

das da audiência de julgamento, art. 851, § 20, da CLT, o pra 

zo para recurso será contado da chta em que a parte receber a 

intimaçao da sentença. Revista conhecida e provida, nos ter - 
mos da Súmula n® 30.

RR-1365/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Recorren 

te: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA MOS 
COSO. (Advs. Drs. Carlos 0. V. Martins e José T. das Neves ). 

(2a T-1658/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da condena - 
ção a 6a e 7a horas, para que sejam deferidas apenas 2 horas 
extras diárias.

EMENTA: Caixa bancário enquadra-se no § 29 do art. 224 - devj^ 

das horas extras trabalhadas além das 8 horas.
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RR-1390/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Solon Vivacgua.Recorren
te: RENÊ PIM. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.(Advs 

Drs. Ulisses R. de Resende e Mario B. C. Teixeira Nogueira ). 

(29 T-1765/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do ecurso, mas negaram-lhe' 

provimento.
EMENTA: Adicional insalubridade é devido a par do ajuizamento 

da ação.
RR-1391/76 - TRT 2- Região. Rei.Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. Recorrido: ADELSON TAVARES 

DE ANDRADE. (Advs. Drs. Klaus Menge e Geraldo Soares N.Filho) 
(29 T-1874/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA; Revista não conhecida.

RR-1439/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren
te: REUNIDAS S/A - TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: RAUL BA_S 

SO STANGUE. (Advs. Drs. Djalmar Fridlund e Celso Hecke).(2a T 

1731/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não basta dar ao empregado a denominação de gerente,pa 

ra torná-lo gerente no sentido que a legislação trabalhista em 

presta ao vocábulo. Recurso de que nao se conhece.

RR-1472/77 - TRT 3a Região. Rei. Min.Mozart V. Russomano. Re

correntes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E 30SÉ MARIA MA

RINHO VIEGAS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Arline Cunha 
Borge e Geraldo C. Franco). (2a T-1354/77).

DECISÃO: À unanimidade, conheceram em parte do recurso do em

pregador e deram-lhe provimento, para declarar a prescrição 1 
dos direitos do reclamante reconhecidos com base na nulidade' 
do acordo celebrado há mais de 2 anos antes' do ajuizamento da 

ação, e, por maioria conheceram da revista do reclamante, mas 

a unanimidade, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso de revista do empregador conhecido em parte , 

para se considerar prescrito o direito sustentado com base em 

nulidade de acordo celebrado há mais de dois anos e para se 
submeter o direito às diferenças das contribuições ao FGTS ao 

prazo prescricional do art. 11, da CLT - Recurso de revistado 

empregado também conhecido, mas ao qual se nega provimento.As 

gratificações semestrais nao influem no calculo das ferias e 

do aviso prévio, porque o prazo dos mesmos integra o semestre 

para o pagamento das gratificações vencidas e vincendas. Caso 

contrário, haveria duplo pagamento.

RR-1572/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Solon Vivacqua.Recorren

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: EUDES AN 
TONIO SILVEIRA. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses R. de Resen 

de). (29 T-1768/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por estar a decisão recorrida em 

consonância com Prejulgado e Sumula.

RR-1634/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: MARIA DA GLÓRIA CONFORTE GOMES. Recorrida: COMPANHIA P_E 

TROPOLITANA. (Advs. Drs. Waldir 3. R. de Oliveira e Roberto V 
de Macedo). (29 T-1770/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, e deram-lhe pro 
vimento, para julgar procedente a reclamaçao.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-163B/77 - TRT Ia Região. Rei.Min. Mozart V. Russomano. Re
corrente: OURO PRETO S/A - CONSULTORIA TÉCNICA E ADMINISTRA - 

ÇÃO. Recorrido: MÃRIO LOPES DIOGO. (Advs.. Drs. Carlos Eduardo 

A. Lopes e Nelson M. de Aquino). (2a T-1893/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENT A: Recurso de Revista não conhecido (CLT,art. 896).

RR-1677/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 
rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: PAULO 

BERBEL LUCA. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses R. de Resende) 

(29 T-1772/77).

DECISÃO; Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA : Revista não conhecida.

RR-1753/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Solon ^ivacqua. Recorrer: 
te: ANTONIO SEBASTIÃO RIBEIRO CAMPOS. Recorrido: BANCO DE CR_É 

DITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Perei 
■ra e Fernando A. de Barros). (29 T-1776/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recur-so de que não se -conhece por desfundamentado.

RR-1766/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Orlando Coutinho. Recor
rente: SANTO PESSOTI. Re corrida:FAZENDA PALMEIRAS.(Advs. Drs. 
3air Barim e Ooaquim Djalma V. Ribeiro). (2a T-1895/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1771/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re

corrente: FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA MATA SUL. R_e 
corrido: LAÉRCIO DUÃ DE CASTRO PACHECO. (Advs. Drs. Sílvio de 

A. Beltrão e 3osé Cavalcati de Miranda). (2a T-1777/77).

DECISÃO: Unanimerente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 
mento, para determinar que o Egrégio TRT julgue o RO, como de 

direito.
EMEN TA:Apresentação hábil, com as razões do recurso de revis

ta, de documento que comprova a tempestividade do recurso or

dinário, quando a tese da intempestividade da apelação foicon 
sagrada através do acórdão do Tribunal Regional do Trabalho . 

Recurso de revista conhecido "a quo" julgue o recurso ordiná

rio como entender de Direito.
RR-1836/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. R_e 

corrente: 30SÉ PEREIRA DOS SANTOS. Recorrido: CIVEL - CONSTRU 
ÇÃO, INDÚSTRIA, VIAÇÃO E ENGENHARIA S/A. (Advs. Drs. Alberto 
M. Prado e Oosé de S. B. Filho). (2a T-1897/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso, e no mérito, a 

unanimidade, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci - 

sao primaria.
EMENTA: A falta grave patronal não admite minorantes alheias 

ao contrato de trabalho que se exercita em juízo.

RR-1876/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re
corrente: GELCY SOUZA. Recorrido: IRMÃOS LAZZARI LTDA. (Advs. 
Drs. Paulo A. Massoni e Emilio R. Neto). (2a T-1779/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, determinando que o Egrégio TRT julgue o RU, como de 

direito.

EMENTA: Recurso ordinário não conhecido, mas comprovadamente' 

interposto em tempo hábil. Revista conhecida e provida, para 
que o Tribunal Regional do Trabalho julgue o recurso ordina - 

rio como entender de Direito.

RR-2009/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Orlando Coutinho. Recor

rentes : FRAN Cl SCA RIOS FIGUEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS.Recorrida 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP. (Advs. Drs. 3oséC 

de Aquino e Luiz Maurício S. Santos). (2a T-1900/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento, para determinar que o Egrégio TRT julgue o RO, eis 
que nao reconhecida a deserção.
EMENTA: Revista conhecida e|provida.

RR-2095/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re

correntes: OSWALDO GONÇALVES RIBEIRO E OUTROS. Recorrida: COM
PANHIA CERVE3ARIA BRAHMA - FILIAL CONTINENTAL.(Advs. Drs. Cata 

rina Caprio e Paulo Serra). (2a T-1782/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e deram- 

lhe provimento, para atribuir aos recorrentes direito ao rece
bimento do salário relativo a vinte (20) minutos, com acresci- 

mo correspondente as horas extras, sempre que realizarem servi 

ço suplementar na empresa.
EMENTA: Horas extras eventuais nao integram a remuneração. Re-



Sexta-feira 18

curso de revista provido, na forma da Súmula no 51, para asse

gurar o pagamento de vinte minutos relativos ao repouso remune 

rado suprimido entre a jornada normal e a jornada suplementar, 

quando esta for realizada.
RR-2097/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re
corrente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS EMIGUEL LTDA. Recorri 

da: NILZE BOTELHO NIMTZ. (Advs. Drs. Ivan Martins Borges e Gil 

berto Massad). (2a T-1875/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso, nem pelas 

preliminares e nem pelo mérito.
EMENTA: Recurso da revista não conhecido (CLT, arts 896). 
RR-2124/77 - TRT 1- Região. Rei. Min.Starling Soares. Recorrejn 
te: ARGEMIRO DOS SANTOS. Recorrido: IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA , 

MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. (Advs. Drs. Eric da S. Barbosa e Ma

ria C. P. dos Anjos). (2a T-1785/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido, desde que os arestos cit ados são 

inespecificos.
RR-2129/77 - TRT Ia Região.Rei. Min. Starling Soares. Recorrejn 
te: 3OSÉ WILSON DOS SANTOS. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL 

-ESTRELA. (Advs. Drs. Vera Lucia L. M. de Andrade e Ilka Ma

ria T. de Miranda). (2ã T-1786/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prov_i 

mento, para que, em execução, seja apurado o "quantum" devido 

ao Reclamante, feita a compensação.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para que,em 

execução, seja apurado "o quantum" devido ao Recorrente, fei
ta a compensação.
RR-2172/77 - TRT Aã Região. Rei. Min.Orlando Coutinho. Recor

rente: FICRISA AXELRUD S./A - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVES

TIMENTOS. Recorrida: VERA MAR MEDEIROS NUNES. (Advs. Drs.AdaJ. 
berto C. de Aragão e 3osé T. das Neves). (2a T-1788/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso mas negaram-lhe 

prov imentc.

EMENTA: Revista conhecida parcialmente, mas a que se nega pr_o 
vimento.

RR-2368/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Mozart V. Russomano. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBã.Recorri

da: ZILDA FERREIRA BARRETO. (A-dvs. Drs. Ruy 3orge C. Pereirae 
Alino da C. Monteiro). (2a T-1907/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para determinar que o bene 
fício pago pela PETROS, na forma das regras que a disciplina^ 

seja compensado.

EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido para determinar 
-se a "compensação" de benefícios pago pela PETROBRÃS S/A e 

pela PETROS (no caso, pecúlio por morte).

RR-2418/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Solon Vivacqua.Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ROMEU XISTO / 
PAES. (Advs. Drs. 3osé Celio de Andrade e Alino da C. Montei

ro). (2a T-1791/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de incompetên
cia e não conhecer do recurso pela prescrição, quanto ao meri 

to, dele conhecer e deram-lhe provimento, para julgar improce 

dente a reclamação.
EMENTA: Havetio quacto organizado em carreira, as promoções hão 

que obedecer os critérios de merecimento ou antiguidade, den

tro de cada categoria profissional.
RR-2439/77 - TRT 2a Região. FU. Min. Orlando Coutinho. Recor
rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: 30SÉ FERREI RA.(Advs . 

Drs. Oswaldo Lotti e Ulisses R. de Resende). (2a T-1908/77). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA; Revista não conhecida.

RR-2536/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R_e 
corrente: 30SÉ RODRIGUES SÃO 30Ã0 3ÚNI0R. Recorrida: FEPASA -
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FERROVIA PAULISTA S/A.(ftdvs. Drs. Ulisses Nutti Moreira e Os- 
ualdo F. da Silva). (2a T-1672/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas nje 

garam-lhe provimerto.
EMENTA: Aplicado o art. 238, paragafo 20, da CLT, nao há como 

se falar em pagamento de "horas de trânsito", mormente quando 

mediante acordo homologado em juízo - o direito a essa parce

la foi excluído da lide. Recureo de revista conhecido em par

te, mas ao qual se nega provimento.
RR-2598/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Solon Vivacqua. Recorrejj 

te: NELI MATTOS ROSA. Recorrida: CONFECÇ0ES ASTRAKAN LTDA.(Advs 
Drs. Alino da C. Monteiro e Cuido Bakos). (2a T-1673/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de falta de al

çada, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: Oornada de trabalho compensada aos sabádos, há que d_e 

ferir apenas o adicional de horas extras.
RR-2628/77 - TRT -2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
correntes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E MATIAS 30SÉ SCH- 

NEIDER. Recorridos: OS MESMOS. (AdVS. Drs. Antonio Miguel Pe
reira e Walter de M. Sampaio). (2a T-1911/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso da empresa e de
ram-lhe provimento para, reconhecendo a incompe.tencia da 3us- 

tiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos ao 3uizo de 

uma das Varas dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de Sao 

Paulo, prejudicada a revista do reclampnte.
EMENTA; Incompetência da Oustiça do Trabalho para apreciar £ 

ção trabalhista movida contra a FEPASA por empregado oriundo 

da ESTRADA DE FERRO SOROCABANA. Recurso de revista do emprega 

dor conhecido e provido, ficando prejudicado o recurso do em

pregado.
RR-2676/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor

rente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. Recorrido: ARMINDO MEIREL - 
LES. (Advs. Drs. Kaus Menge e Wilson de P. Guimarães).(2a T - 

1912/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida, por incidência da Sumula n®23.

RR-2677/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V.Russomano. Re

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: EDVAL 
DO LIMA. (Advs. Drs. Maurício A. P. Chaves e Sebastião l . Ba_l 

bo). (2a T-1913/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no nérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Aplicação dos arts. 224, par. 2a, e 487, par. Ia, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, em função das horas extra

ordinárias realizadas pelo empregado em casa bancaria. Recur

so de revista do empregador conhecido, mas ao qual se nega pç 

vimento.

RR-2807/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V.Russomano. Re

corrente: ANITA SILVA. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRI
CIDADE S/A. (Advs. Drs. Carlos E. Bosísio e Celio Silva). (2a 

T-1914/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de Revista não conhecido (CLT,art. 896).

RR-2846/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V.Russomano.Re - 

corrente: FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ANTONIO 

RAMOS. (Advs. Drs. Osvaldo F. da Silva e Ulisses R. de Resen
de). (2a T-1916/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para, reconhecendo a incompetência da 3ustiça do Trabja 
lho, remeter os autos ao 3uízo de uma das Varas dos Feitos da 

Fazenda Publica do Estado de São Paulo.

EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido para decretar- 
-se a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar ação 

trabalhista contra FEPASA S/A, movida por empregado oriundo da
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ESTRADA DE FERRO SOROCABANA, na forma da jurisprudência do Stj 
premo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do Trabalho.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-73/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante : 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI. Agravado: ANTONIO RESENDE 
MENDONÇA. (Advs. Drs. Maurício M. de Almeida e Gutemberg Al- 
vim). (3a T-2536/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega|provimento por não ocorrer viola

ção, nem caracterizar-se o pretendido conflito pretoriano.
AI -416/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante : 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A = PETROBRÁS. Agravada: MARIA CELINA 

FURTADO DE MENDONÇA MATESCO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira 
e Ooão Batista dos Santos). (3a T-2540/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados os 

pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-494/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agravante : 

ACQUAZUL ENGENHARIA S/A. Agravado: A RNALDO MEIRA. (Advs. Drs. 

José de P. Alvarenga e Abdgarimo Madlum).(3a T-2467/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram o não conheci

mento do agravo por falta de representação ad-processum, e d_e 

ram-lhe provimento a fim de mandar processar a revista, para 

melhor exame.
EMENTA : Agravo provicfo.
AI-782/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravante : 

ORBRAM S/A - ORGANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS. Agravado : 

HIRTOR DA SILVA NUNES. (Advs. Drs. Ooão P. Campagner e 3. Es

ter Von. Zuccalmaglio). (3a T-2544/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-834/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravante : 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC. Agravados: 

ANTONIO MARCHI E OUTROS. (Advs. Drs. Mauri D. de A. Gomes e 
Osny Ramos). (3a T-2546/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EME NTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-966/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 
INDÚSTRIAS PARAMOUNT S/A. Agravado: HÉLIO LADISLAU ELIAS.(Adv 
Dr. Marco Antonio Batista Corrêa). (3a T-2358/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1280/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante:
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 

SÃO PAULO - SR 4. Agravado: ADÃO MONTEIRO DOS SANTOS.(Advs.Drs 
3osé da C. Henrique e Neusa M. Bicudo Pereira). (3a T-2554/77) 

DEQ SÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EM ENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovado o 

cabimento da revista.
AI-1432/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravantes 

JOÃO FELIX SOBRINHO E 30SÉ RAFAEL FRANÇA GODINHO. Agravada:V_A 

RIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE. (Advs. Drs. Darci N. Re
belo e Paulo Serra). (3a T-2559/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.
AI-1455/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agravante: 
SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A. Agravado: JOSÉ INOCÉNCl0.(Advs 

Drs. Cássio Mesquita B. Junior e Ary de A. Marques).(3a T-256?/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

A1-1462/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra/ante: 

M. DEDINI S/A - PARTICIPAÇ0ES - DIVISÃO CERÃMICA.A gravado:VIL 
SON CÂNDIDO. (Advs. Drs. Otávio B. Magano e Ulisses R. de Re

sende). (3a T-2476/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Agravo desprovido.
AI-1503/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Ary Campista. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO CONCEIÇÃO E 

OUTROS. (Adv.. Dr. Eduardo Costa). (3a T-2566/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Hipótese prevista na Súmula 50. Agravo a que se nega 

provimento.

AI-1552/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ar; Campista.Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: SIL - 
VESTRE TEIXEIRA. (Advs. Drs. Amério de 3. Rodrigues e Ulisses 

R. de Resende). (3a T-2571/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Revista que impugna o tempo de serviço na função admi 

tida pelo aresto regional. Inviabilidade. Agravo a que se ne 
ga provimento.

AI -1581/ 77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravar: 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado:MI_ 

GUEL ANTONIO GONZALEZ. (Advs. Drs. Américo de 3. Rodrigues e 

Ulisses R. de Resende). (3a T -2574/77).

DECI SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fím de 

mandar processar a revista para melhor exame.

EMENTA: A coisa julgada material, pressuposto processual nega 
tivo, pode ser conhecida, de oficio ou a requerimento da par
te, em qualquer fase ou grau de jurisdição, para que seu efei 

to vinculativo "erga omnes" efetive a garantia constitucional 
do artigo 153, § 30 da Constituição. Agravo provido.

AI-1587/77 - TR.T 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 
LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A. Agravado: GERAL

DO TUCCI. (Advs. Drs. Akio Sato e Antonio Rosella). (3a T 

2575/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, apoio na Sumula 27. 
AI-1621/77 - TRT 3a região. Rei. Min. Ary Campista.Agravante: 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE. Agravado: JOSÉ 
RAMOS DA SILVA. (Advs. Drs. Maurício Martins de Oliveira e Jjo 

sé Hamilton Gomes). (3a T-2579/77).

DECISÃC: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não ocorrer afrojn 

ta à literalidade da lei Federal.
AI-1725/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Agravados: NORBERTO 

MOURA AGUIAR E OUTRO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira eltair 
Silva). (3a T-2583/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não basta a existência nominal de um quadro para imp_e 

dir o empregado de pleitear equiparação salarial. Agravo des

provido.
AI-1737/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravari 
te: CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA. Agravado: ANTONIO FRANGIS 

CO FERREIRA. (Advs. Drs. Pado Antonio de Meneses e Geraldo C. 

Franco). (3a T-2372/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque não era caso de arquivamen

to da reclamatória.
AI-1748/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ELIE- 

SER ALVES DE BARROS. (Advs. Drs. Décio J. B. da Silva e André 

sia Ines Falk). (3a T-2586/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo desprovido.
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AI-1774/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: PASKIN S/A - INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS. Agravado: OORGE 

ARAUOO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Aurélio Pires e Ulisses R. de 
Reeende). (3® T-2588/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimeto ao agravo.

EMENTA: Revel a empresa, é impossível ao juiz oferecer a pro

posta de conciliação. Agravo desprovido.
AI-1788/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

SILVIO RIBEIRO. Agravado: ELETRO RADIOBRAZ S/A. (Advs. Drs.An 
tonio da C. N. Neto e Edilberto P. Mendes). (3® T-2589/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para que se processe a 
revista.
AI-1791/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravante: 

POLIDURA S/A - TINTAS E VERNIZES. Agravado; WERNER FREY.(Advs 

Drs. Vander 8. Gaeta e Almir P. Pinto).(3® T-2591/77).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA : 0 reconhecimento da relação empregatícia é matériaf£ 

tica que nao da ensejo ao recurso extraordinário de revista . 

Agravo a que se nega provimento.

AI-1850/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravante: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: HELIO VEDOVATO.(Advs 
Drs. 3osé Carlos R. Maciel e Oulio Bucci).(3® T-2594/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados os 

pressupostos de admissibilidade.
AI-1946/77 - TRT 2® Região. Rei. Min.Ary Campista. Agravante: 

SANTO DE SIMONE. Agravado: COMPANHIA ClN€MATOGRÁFICA SERRADOR 

(Adv. Dr. Ulisses R. de Resende). (3® T-2604/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, para melhor exame.
EMEN TA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame. 

AI-2077/77 - TRT 5® Região. Rei. Min.Coqueijo Costa.Agravante 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU. Agravado: NIVALDO 
BISPO ROCHA. (Advs. Drs. Aurélio Pires e Ulisses R. de Resen

de). (3® T-2614/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo desprovido,por não caracterizada a divergência 

jurisprudencial para o recebimento da revista, conforme o de

monstra, de forma meridiana, o despacho agravado de fls.43.
AI-2240/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

DIÁRIO DE MINAS S/A. Agravado: ALVANIR PASCOAL FERREIRA.(Advs 
Drs. 3oão Batista A. de Carvalho e Maro Thibau da S. Almeida) 

(3§ T-2616/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram projimento ao agravo.
EMENTA: Aplicação da Súmula n9 13. Agravo a que se nega provi 

mento.
AI-2367/77 - TRT 4® Região. Rei. Min.Ary Campista. Agravante: 
RICARDO WILLIAN KLUGE. Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA- 

SESI. (Advs. Drs. Tarcisio B. Wichrowski e Virgílio Susin).(3® 

T- 2617/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimeto ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por inocorrer viola

ção de lei ou conflito pretoriano.
AI-2370/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agravante: 
CIA. AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravado: 30SÉ BATISTA DA SILVA . 

(Advs. Drs. Ooaquim 3osé de Barros Dias e Alcides R. de Se - 

na). (3® T-2618/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-245/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campida. Recorrente: 

30Ã0 BAPTISTA GOMES DE AFFONSECA. Recorrida: FEPASA - FERRO - 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e Antonio 
M. Pereira). (39 T-2482/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a exceção de incompetência 
argüida em contra-razoes, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, em parte, para restabelecera a decisão 
de 1- grau, quanto ao salário família.

EMENTA: Adicional antiqüidade - Integra o salário.para todos 
os efeitos, exceto para compor base do cálculo dos percentuais 
futuros. Salário Família. A circunstância de a reclamada pa
gar o salário família pela Lei Estadual, antes da Lei Federal, 

nao exime de complementar o pagamento até o valor determinado 
pela legislação Federal.
RR-1133/76 - TRT 6® Região. Rei. Min.Coqueijo Costa. Recorren 

te: 30Ã0 AUGUSTO DE CARVALHO. Recorrido: 30SÉ DE LOURDES PEI

XOTO DE FIGUEIREDO CARNEIRO. (Advs. Drs. 3ose Hercules Leitee 
3osé Itamar de L. Carvalho). (3® T-2252/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para que anulando-se o feito a 
partir de fls. 12, seja reaberta a instrução, com a perícia £ 
brigatória a ser feita na forma da lei.

EMENTA: Quando a perícia é, por lei, obrigatória, em nenhuma 

hipótese - ate na de revelia - podè o juízo dispensá-la, pois 
ela integra a própria relação processual. 0 que ele pode é d_i 

vergir do laudo, mas nao descartar a prova pericial. Revista 

conhecida e provida, para anular o feito, para que a perícia 
seja realizada.
RR-3007/76 - TRT 29 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Recorren

te: 30Ã0 BATISTA DA SILVA. Recorrida: COMPANHIA AUXILIAR DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e 
Cícero Campos). (39 T-2168/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA; As horas extra, ainda que habituais, não integram o 

calculo do repouso semanal, a teor do que dispõe a letra £,do 
artigo 79, da Lei 605/49; ilegal o enunciado no Prejulgado 52r 

por isso mesmo.
RR-5178/7Ç - TRT 5® Região. Rei. Min.Barata Silva.Recorrente: 

TEREZINHA COLAVOLPE E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Re. - 

corridos: 0S MESMOS. (Adv.s Drs. 3osé T. das Neves e Lúcia Whi 

te). (39 T-2436/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista da Empresa, e, no 

mérito, negaram-lhe provimento; quanto a revista da empregadg 
unanimemente, dela nao conheceram.
EMENTA: Alcance da quitação. Parcelas não discriminadas.Valor 

da indenização mínima em caso de transação. Conhecimento e 
desprovimento, apenas, da revista da empresa.
RR-156/77 - TRT 29 Região. Rei. Min.Ary Campista. Recorrente: 

FAZENDA SÃO 30Ã0 DA AREIA BRANCA. Recorrido: MANOEL GARCIA PA. 

REDE. (Adv. Dr. 3osé Gonçalves lúnior). (3® T-2496/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Trabalhador Rural. Férias em dobro, se não concedidas 

no prazo legal.
RR-314/77 - TRT 49 Região. Rei. Min.Barata Silva.Recorrente : 

3AIR0 BORBA: Recorrida: ZIVI S/A - CUTELA RI A. (Advs. Drs. Ali

no da C. Monteiro e Hugo G. Bernardes). (3® T-2626/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: É válido o documento de quitação, que, embora não cum 

pridas as formalidades do § 19 do artigo 477 da CLT, teve sua 

seriedade admitida pelo proprio reclamante. Inexistência de 

violação legal e de conflito pretoriano. Revista não conheci

da.
RR-414/77 - TRT 1® Região. Rei. Min.Ary Campista. Recorrente: 
MARIA DA CONCEIÇÃO COUTINHO DA CUNHA. Recorrido: GERALDO SOA

RES PEREIRA. (Advs. Drs. Ilson E. da Veiga e Francisco Felip- 

pe Adão). (39 T-2502/77).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista que nao se conhece com base no § 4S, do arti

go 896, da CLT.
RR-943/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Coqueijo Costa. Recorren

te: JOSÉ FERNANDO M. BENITES. Recorrido: BANCO DE INVESTIMENTO 

SUL BRASILEIRO S/A. (Advs. Drs. José T. das Neves e Paulo José 

da Rocha). (3a T-2405/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, d_e 
ram-lhe provimento para restabelecer a decisão de is Grau. 

EMENTA: Em geral, a jurisprudência brasileira repele o chama
do "salário complessivo". As empresas de credito, financiamejn 

to ou investimento (financeiras) equiparam-se aos estabeleci

mentos bancarios para os efeitos do artigo 224 da CLT. Seus em 

pregados, por isso, gozam do horário máximo de seis horas diá 

rias. Revista conhecida e provida.
RR-954/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Barata Silva. Recorrente: 

EDITORA GUANABARA KOOGAN S/A. Recorrida: VALÉRIA AGUIAR DE 
SOUZA. (Advs. Drs. Júlio G. Tibau e Alino da C. Monteiro).(3a 
T-2630/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto ao 

13a salario e, no mérito negaram-lhe provimento, por maioria. 
EMENTA: Somam-se os dias, em número inferior a quinze (15),tra 

balhadores em diversos meses, para o calculo da proporcionalj. 
dade do 13S salario e das férias. Revista improvida.

RR-1334/77 - TRT 1- Região. Rei. Min.Coqueijo Costa.Recorren

te: VIRGÍLIO FERREIRA VALENTE. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA FE. 

DERAL S/A - (7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). (Advs. Drs. José PereJ. 
miter e José Argentino da Silva). (3- T-2439/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista; e, no mérito, d_e 

ram-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 15 Grau. 
EMENTA: As normas regulamentares de cunho jurídico são as que 

declaram os direitos das partes contratantes. São, por isso , 

eminertemente contratuais e nao podem ser unilateralmente alte 
radas pelo empregador. So as normas de carater técnico admitem 

as modificações unilaterais necessárias. Em Direito do Traba

lho, as cláusulas onerosas para a empresa não podem ser supri 

midas ou modificadas sem expresso consentimento do empregado. 

RR-1369/77 - TRT 4- Região. Rei. Min.Coqueijo Costa.Recorren
te: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Recorrido: JOÃO 

MELNIK NETTO. (Advs. Drs. José Alberto C. Maciel e Nadir J.Co 

lognese). (3a T-2408/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto a 

dobra de férias e inclusão da participaçao de horas no 132 e, 
no mérito, negaram-lhejorovimen to.

EMENTA: Revista conhecida, porém, desprovida. A matéria de fj 

rias é de ordem pública. Se 0 empregado consente em goza-las 

fora do período de concessão, nao perde, so por isso, o direi 

to a receber a dobra legal. Tudo que tiver natureza salarial, 

isto é, que for devido e pago diretamente pelo empregador, e 

computável no calculo da natalina, pelo seu duodécimo.
RR-1518/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Ary Campista. Recorrente 

ADRIANO DIAS. Recorrida: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS CO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC - RO. (Advs. Drs. José Freire 

da Silva e Alexandre C. de M. Filho). (3a T-2440/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, e, no mérito, d_e 

ram-lhe provimento, em parte, por maioria, para assegurar ao 

autor a continuidade do pagamento do adicional noturno.

EMENTA: Revista conhecida e provida para garantir ao emprega
do a continuidade do pagamento do adicional noturno, face a 

sua transferência do horário noturno para o diurno.

RR-1748/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Barata Silva. Recorrente 
JOSÉ MAURO DOS SANTOS WSFJECK. Recorrida: VIAÇÃO NOSSA SENHORA 

DO AMPARO LTDA. (Advs. Drs. Hilson C. de Oliveira e Carlos H. 

Peralta). (3a T-2636/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: 0 valor da causa será fixado pelo Presidente da Junta 

ou Juiz somente nos casos em que 0 valor estiver indetermina
do no pedido. É 0 entendimento do artigo 22 da Lei n25584/70. 

Inexistência de violação legal e conflito pretoriano. Revista 

não conhecida.
RR-1806/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Coqueijo Costa. Recorre_n 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorridos: ATANA 

GILDO BROCKER E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio C. Lorez e Carlos 
A. Selva). (3a T-2413/77).

DECISÃO; Preliminarmente, homologar a desistência da açao de 

Francisco Antorío de Oliveira, Mario Campos Balestra, Carlos ' 

Nelson Ludwig e Severino Brandalise; conheceram da revista e, 
no mérito, negaram -lhe provimento.
EMENTA:A gratificação, em princípio, é liberalidade. Ajustada, 

torna-se salário. Como a CLT não exige ajuste expresso, vale o 

tácito, segundo a regra do direito civil, subsidiariamente £ 

plicável. Sendo salário, deve ser levada a conta da natalina, 

na sua expressão duodecimal. Revista conhecida, porem despro

vida.
RR-1974/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Coqueijo Costa. Recorre_n 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos: PEDRO DE 

ALMEIDA E OUTRO. (Advs. Drs. Joaquim A. F. Negreiros e Sebas
tião L. Balbo). (3a T-2640/77).
DECISÃO: Unânime e preliranarmente, rejeitaram a deserção ar

güida em contra-razões e,nao conheceram da revista.

EMENTA : So ha deserção pelo nao pagamento de custas acresci - 
das quando sao elas contadas e calculadas, e do calculo é in
timada a parte recorrente. Carência da ação não se confunde 

com'exceção de direito material, como é a de pagamento. É líci 

ta a interpretação de que, no cálculo do aviso prévio, são 

computadas as horas extraordinárias habituais. Dezembro é ter 
mo, e não condição, para o direito ao 132.

RR-1976/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorrer - 

te: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorrido:AR - 

LINDO PEREIRA DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Cecília A. de Abreu 

Moura e Ulisses R. de Resende). (3a T-2641/77).

DECISÃO; Unanimemente, conheceram da revista, e no mérito,de

ram-lhe provimento, para que o Egrégio Regional aprecie o Re - 

curso Ordinário, como de direito.

EMENTA : Presume-se recebida a notificação quarenta e oito ho

ras depois de sua regular expedição. 0 seu nao recebimento ou 

a entrega apos o decurso desse prazo constituem ônus de prova 

do destinatário. Revista conhecida e provida.
RR-2179/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e j£ 
sé Alberto C. Maciel). (3a T-2647/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA:Complementação de aposentadoria. Norma regulamentar da 

empresa, anterior a criação, pela LOPS, da aposentadoria esp£ 

c ial. Revista improvida.

RR-2227/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
tes: JOÃO OSAIR RAMOS E OUTROS. Recorrido: HÉRCULES S/A - FÁ

BRICA DE TALHERES. (Advs. Drs. Alino da C. Monteiro e Hugo G. 

Bernardes). (3a T-2458/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-2282/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: OMAR PEREIRA DA SILVA. Recorrido: BANCO DE CRÉDITO REALDE 
MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e Hugo G. 
Bernardes). (3a T-263./77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto à consi

deração das gratificações semestrais para efeito da complemejn
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taçao de aposentadoria e, no mérito, deram-lhe provimento, pa 
ra mandar incluir na condenação a integração das gratifica 
ções de balanço, no cálculo da complementação da aposentado - 
ria do reclamante.
EMENTA:A complamentação de aposentadoria é obtida tendo em vis 

ta o valor total da remuneração auferida pelo obreiro, quando 
em atividade. Revista provida.
RR-2332/77 - TRT 3a Região. Rei.Min. Ary Campista.Recorrente: 

DANIEL MUSSI. Recorrido: SEBASTIÃO GREGÚRIO DA FONSECA. (Advs. 
Drs. Nelio B. Reis e Márcio Luiz de Oliveira^.(3a T-2529/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista, porque pre

judicada pelo acordo das partes (fls. 64 e 67), extinguindo- 
’ e o processo.

EMENTA: Revista julgada prejudicada, face à compunção das pa_r 

tes.
RR-2353/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz.Recorrente: 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrido: REGIS 
30SÉ AMORETTI. (Advs. Drs. Tito Flávio Aude e 3osé Fernando 

Schaan). (3^ T-2459/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA; Revista conhecida e desprovida.
RR-2458/77 - TRT 6a Região. Rei. Min.Coqueijo Costa.Recorren

te: ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO RECIFE. Recorridos: FRANCISCO ' 
HORTÊNCIO MOREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Clóvis de A. Leal e Ro 

berto Musij). (3a T-2652/77).

DECISÃO: Unanimemante, não conheceram da revista.
EMENTA: Nenhuma -iei isenta o órgão público reclamado e vencido 

na 3. do Trabalho de pagar honorários de advogado quando a re 

clamação é intentada por sindicato. Revista nao conhecida. 

RR-2784/77 - TRT 2- Região. Rei. Min.Barata Silva.Recorrente: 
ANTONIO GABRIELLI. Recorrido: MELIORPEL - PAPÉIS INDUSTRIAISE 

IMPREGNADOS S/A. (Advs. Drs. Sérgio Roberto Alonso e Tarso M. 

M. Gomes). (3a T-2424/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para determinar a integração ao 
salário do empregado, da média dos valores, que vinha percebm 

do a título de horas extras, desde a supressão do trabalho s_u 

plementar, tudo a ser apurado em execução de sentença.

EMENTA: Se o empregador, deu ao empregado a oportunidade da 

remuneração suplementar, por horas extras habitualmente traba 

lhadas, pode no seu poder de comando reduzir a jornada de tra 

balho suprimindo as horas extras, sem que, entretanto, afete o 

ganho do trabalhador. Revista conhecida e provida.
RR-3008/77 - TRT 2- Região. Rei. Min.Coqueijo Costa.Recorren

te: OSWALDO CRUZ. Recorrida: EDITORA FISCAL WALBOR LTDA.(Advs 

Drs. Ulisses R. de Resende e Orlando Augusto de Freitas). (3a 
T-2662/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista na parte relati

va a compensação e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, 

para excluir a compensação decretada.

EMENTA: A compensação judicial, na 3. do Trabalho, só vale se 
argüida com a contestação ou defesa e é restrita às dívidasde 

natureza trabalhista (CLT, artigo 767 e Sumula 18). Revista co 
nhecida e provida, em parte.
RR-3009/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorrente 

30SÉ BDNIFÃCIO DE LIRA. Recorrida: ENCYCLOPAEDIA BRITANICA DO 

BRASIL PUBLICAÇ0ES LTDA. (Advs. Drs. Ulisses R. de Resende e 
Vander B. Gaeta). (3a T-2663/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Demonstrado que da nulidade argüida nenhum prejuízores 

tou para a parte, inaplicáveis ficam os dispositivos do CPCque 

buscavam subsidiariamente embasar a argüiçao. Inexistência de 

violação legal e divergência jurisprudencial. Revista não co
nhecida.

Brasília, 09 de novembro de 1977. 

Nauriá Crivaro Lobo


